
Processo Eletrônico
23790.250541.2022-47

Data
03/05/2022 14:27:36

Setor de Origem
SER - SER-COMPRAS

Tipo
Licitação - Dispensa - Demais
Situações

Assunto
Dispensa de Licitação (Chamada Pública) para Aquisição de Gêneros Alimentícios
através do PNAE 2022

Interessados
Ana Rita Carlos Brito, Carla Mary Carvalho Sales de Oliveira Queiroz, Cassiana Mendes dos Santos Almeida,
Kerdoval da Silva Souza, Leandro dos Santos Damasceno, Mariana Eloy dos Reis, Mayara Pimentel Almeida,
Osidenie Pinheiro da Silva Evangelista, Paulo Ricardo da Silva Barbosa Mascarenhas

Situação
Em trâmite

Trâmites

03/11/2022 11:40
Recebido por: SER-CONTRATOS: Addla Thaine Santos Oliveira

03/11/2022 10:30
Enviado por: OA-PF: Eliana Bastos de
Oliveira

31/10/2022 13:26
Recebido por: OA-PF: Eliana Bastos de
Oliveira

31/10/2022 13:04
Enviado por: SER-CONTRATOS: Addla Thaine Santos Oliveira

27/10/2022 09:30
Recebido por: SER-CONTRATOS: Addla Thaine Santos Oliveira

27/10/2022 09:03
Enviado por: SER-CFC: Carla Mary Carvalho Sales de Oliveira
Queiroz

24/10/2022 15:27
Recebido por: SER-CFC: Carla Mary Carvalho Sales de Oliveira
Queiroz

24/10/2022 14:08
Enviado por: SER-CONTRATOS: Addla Thaine Santos Oliveira

17/10/2022 10:04
Recebido por: SER-CONTRATOS: Addla Thaine Santos Oliveira

13/10/2022 15:07
Enviado por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

20/07/2022 10:00
Recebido por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo



18/07/2022 11:38
Enviado por: SER-GAB: Rodrigo Almeida
Sampaio

18/07/2022 11:36
Recebido por: SER-GAB: Rodrigo Almeida
Sampaio

18/07/2022 11:29
Enviado por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

14/07/2022 10:52
Recebido por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

12/07/2022 07:43
Enviado por: OA-PF: Eliana Bastos de
Oliveira

08/07/2022 18:47
Recebido por: OA-PF: Eliana Bastos de
Oliveira

08/07/2022 14:04
Enviado por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

04/07/2022 08:42
Recebido por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

30/06/2022 11:19
Enviado por: SER-CAE: Paulo Ricardo da Silva Barbosa
Mascarenhas

30/06/2022 11:12
Recebido por: SER-CAE: Paulo Ricardo da Silva Barbosa
Mascarenhas

28/06/2022 13:46
Enviado por: SER-CAE: Mariana Eloy dos Reis

28/06/2022 13:24
Recebido por: SER-CAE: Mariana Eloy dos Reis

21/06/2022 12:41
Enviado por: SER-DA: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

15/06/2022 09:43
Recebido por: SER-DA: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

15/06/2022 09:41
Enviado por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

15/06/2022 09:15
Recebido por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

14/06/2022 15:33
Enviado por: SER-CAE: Mariana Eloy dos Reis

14/06/2022 15:04
Recebido por: SER-CAE: Mariana Eloy dos Reis

14/06/2022 10:23
Enviado por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo



05/05/2022 15:15
Recebido por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

04/05/2022 11:47
Enviado por: SER-GAB: Brenda Grazielle Merces
Silva

04/05/2022 08:38
Recebido por: SER-GAB: Brenda Grazielle Merces
Silva

03/05/2022 14:59
Enviado por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo



Processo Eletrônico
23790.250500.2022-51

Data
25/04/2022 15:51:09

Setor de Origem
SER - SER-CAE

Tipo
Solicitação de
Compras/Serviços

Assunto
Solicitação para aquisição de gêneros alimentícios para o atendimento da
alimentação escolar 2022.2

Interessados
Cassiana Mendes dos Santos Almeida, Kerdoval da Silva Souza, Leandro dos Santos Damasceno,
Mariana Eloy dos Reis, Osidenie Pinheiro da Silva Evangelista, Paulo Ricardo da Silva Barbosa
Mascarenhas

Situação
Em trâmite

Trâmites

03/05/2022 14:23
Recebido por: SER-COMPRAS: Laercio dos Santos Cristo

27/04/2022 11:17
Enviado por: SER-DAP: Kerdoval da Silva Souza

27/04/2022 11:10
Recebido por: SER-DAP: Kerdoval da Silva Souza

27/04/2022 10:03
Enviado por: SER-DG: Leandro dos Santos Damasceno

27/04/2022 09:35
Recebido por: SER-DG: Leandro dos Santos Damasceno

26/04/2022 17:24
Enviado por: SER-DG: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

26/04/2022 17:23
Recebido por: SER-DG: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

26/04/2022 17:15
Enviado por: SER-CAE: Mariana Eloy dos Reis

26/04/2022 16:48
Recebido por: SER-CAE: Mariana Eloy dos Reis

26/04/2022 15:07
Enviado por: SER-DA: Cassiana Mendes dos Santos Almeida



26/04/2022 15:06
Recebido por: SER-DA: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

26/04/2022 12:40
Enviado por: SER-DG: Leandro dos Santos Damasceno

26/04/2022 12:27
Recebido por: SER-DG: Leandro dos Santos Damasceno

26/04/2022 11:28
Enviado por: SER-GAB: Brenda Grazielle Merces Silva

26/04/2022 11:27
Recebido por: SER-GAB: Brenda Grazielle Merces Silva

26/04/2022 11:27
Enviado por: SER-DA: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

25/04/2022 16:24
Recebido por: SER-DA: Cassiana Mendes dos Santos Almeida

25/04/2022 16:18
Enviado por: SER-CAE: Tamires Conceicao da Silva dos Santos

25/04/2022 16:15
Recebido por: SER-CAE: Tamires Conceicao da Silva dos Santos

25/04/2022 16:14
Enviado por: SER-CAE: Tamires Conceicao da Silva dos Santos



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

OFICIO 21/2022 - SER-CAE/SER-DA/SER-DG/RET/IFBAIANO

Serrinha, 25 de abril de 2022

À Coordenação de Assuntos Estudantis

C/C : Ao Presidente da Comissão Especial de Compras da Agricultura

Familiar

Assunto: Solicitação para aquisição de gêneros alimentícios para

o atendimento da alimentação escolar 2022

Senhores,

Solicito a aquisição de gêneros alimentícios a fim de

atender a demanda da alimentação escolar no segundo semestre do

ano de 2022 conforme descrições abaixo.

1. OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios para o fornecimento de

refeições (lanches e ceia) aos estudantes do IF Baiano Campus

Serrinha, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas,

estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

Em concordância com o Programa de Assistência e

Inclusão Social do Estudante, visando assegurar o direito à

alimentação no ambiente escolar e viabilizar a permanência do

discente durante o percurso educacional, solicito os itens deste objedo,

destinados aos discentes da educação básica no âmbito do Programa

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Conforme Lei nº11.947 de 16/06/2009, a Resolução

CD/FNDE nº26 de 17/06/2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE

nº04 de 02/04/2015) e o Decreto nº8.473 de 22/06/2015, o

atendimento a solicitação permite, além da aquisição de alimentos



saudáveis e com vínculo regional, o apoio ao desenvolvimento

sustentável.

Sendo assim, os produtos alimentícios abaixo relacionados

garantirão a distribuição de uma refeição diária para os estudantes

regularmente matriculados no Campus, dos cursos subsequentes e

integrados ao ensino médio.  

3. TIPO DE REFEIÇÃO E PÚBLICO ALVO

Considerando a modalidade de ensino na qual o público-

alvo pertence (Ensino Básico, Técnico e Tecnológico parcial diurno,

noturno ou integral), propõe-se a oferta de lanche da manhã, lanche

da tarde e ceia com o objetivo de atender as recomendações da

legislação vigente: 20%, 30% e 70%, respectivamente, das

necessidades nutricionais para a faixa etária.

Conforme informações Secretaria de Registro Acadêmicos 

do Campus (matrículas ativas na presente data), bem como a previsão

de ingressantes no ano corrente, descreve-se no Quadro 1 o

quantitativo de discentes nas modalidades propostas que necessitam

de refeições.

Quadro 1 - Previsão do quantitativo de refeições (lanches e ceia)

fornecidas no ano de 2022.2

MODALIDADE

Quantidade

estimada de

alunos

matriculados em

2022.2

Quantidade de dias

letivos

com necessidade de

refeição 

Número total

refeições

(discentes X dias

letivos)

Cursos Subsequentes: 

Agropecuária I e

III semestres

+ música I semestre

40 Agropecuária I

20 Agropecuária

III

20 música I

80 total 

100 8.000

Cursos Integrados:

Agroecologia 1°, 2º e

3º anos +  Alimentos

1º e 2º anos  

200 total (40

discentes em cada

turma)

50 (dias letivos com

previsão de aulas

somente no período

da manhã)

10.000

Curso Integrado

(PROEJA) 1° e 3° anos

40 Proeja 1º ano

10 Proeja 3º ano

50 total

121 6.050

TOTAL 24.050



4 . FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Considerando às condições logísticas atuais do

Campus, sobretudo do refeitório, propõe-se a aquisição de gêneros

alimentícios pré processados para o fornecimento de refeições, a fim

de atender às exigências da legislação vigente.

Os itens objeto deverão ser fornecidos em dias úteis, de

segunda a sexta-feira, em horários acordados com a equipe de

fiscalização do contrato.

O cardápio será elaborado pela nutricionista do Campus e

o fornecedor deverá atendê-lo integralmente, atentando-se a

composição básica abaixo descrita:

✔ Bebida láctea

✔ Patissaria ou derivados

✔ Fruta

5 . CÁLCULO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PER CAPTA 

No Quadro 2 serão listados o tipo e a quantidade dos

gêneros alimentícios solicitados, estes itens estarão descritos no

Quadro 3. 

Quadro 2 - Cálculo da quantidade de gêneros alimentícios per capta

solicitados para o ano de 2022.2

Item Gênero alimentício
Quantidade

per capta

Número de

comensais

(média/

dia)

Número de

dias

letivos para

cada

alimento*

Quantidade

total

solicitada

1. BANANA DA PRATA (KG) 90g 210 23 440

2. MAÇÃ VERMELHA (KG) 110g 210 23 530

3. GOIABA VERMELHA (KG) 100g 210 23 480

4. LARANJA PERA (KG) 120g 210 23 580

5. TANGERINA(KG) 84g 210 23 405

6.
BISCOITO TIPO POLVILHO

(KG)
100g 210 12 250

7.
BEIJU DE TAPIOCA

AMANTEIGADO (KG)
100g 210 12 250

8.
CUSCUZ TEMPERADO

(KG)
210g 210 12 530

9. PÃO DE QUEIJO (KG) 160g 210 12 400

10. BOLO DE OVOS (KG) 110g 210 12 270

11.
IOGURTE sabor MORANGO

(UND)
01 210 23 4.800

12.
IOGURTE sabor COCO

(UND)
01 210 23 4.800

13.
ACHOCOLATADO LÍQUIDO

(UND)
01 210 23 4.800



14. CAFÉ COM LEITE (LITROS) 250ml 210 46 2.400

15. 
BOLO DE CHOCOLATE

(KG)
110g 210 12 270

16.
CALDO DE AIPIM

(LITROS)
300ml 210 12 750

17.
SALGADO DE FORNO DE

FRANGO (KG)
250g 210 12 630

18.
SALGADO DE FORNO DE

CARNE DE BOI (KG)
250g 210 12 630

19. BROA DE MILHO 160g 210 12 400

*O cálculo de número de dias letivos para cada alimento foi baseado no cardápio

proposto, ou seja, a frequência mensal que cada item aparece no cardápio. Por isso,

caso o item conste 2x/semana (8x/ mês), 1x/ semana (4x/ mês) ou a cada 15 dias (2x/

mês), corresponde à 46, 23 ou 12 dias letivos, respectivamente.

                       Quadro 3- Descrição dos itens solicitados.

Nº do

Item
Item Unidade

**Qtde

solicitada

1.

BANANA, da prata, de primeira, tamanho grande, in

natura, higienizada para o consumo. Apresentando

grau de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78

da CNNPA.

KG 440

2.

MAÇÃ VERMELHA, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo. Apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a manipulação e o

transporte em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 530

3.

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura,

higienizada para o consumo. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação

e o transporte em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 480

4.

LARANJA, tipo pera, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo e descascada. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação

e o transporte em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78

da CNNPA.

KG 580



5.

TANGERINA, de primeira, in natura, higienizada para o

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação e o transporte em

condições adequadas para o consumo. Com ausência

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 405

6.

BISCOITO TIPO POLVILHO. Embalagem individual com

100 g. As embalagens devem conter externamente os

dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega.

KG 250

7.

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO. Embalagem

individual com 100g, contendo informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Composição básica goma de

tapioca, sal, manteiga. Validade mínima de 3 meses a

partir da data de entrega.

KG 250

8.

CUSCUZ DE MILHO TEMPERADO, embalagem individual

com 220g.

Cuscuz de milho cozido, preparado tipo farofa,

temperado com ovo cozido,

cebola, alho e tempero verde. Sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser

de primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para

o consumo.

KG 530

9.

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o consumo em

embalagem individual, pacote de 200g , sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

KG 400

10.

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser

de primeira

e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

KG 270

11.

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da

ANVISA e INMETRO.

Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de validade de

no mínimo 20 dias a partir da entrega do produto.

UNID 4.800



12.

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da

ANVISA e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.

Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da

entrega do produto.

UND 4.800

13.

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, pronto para o consumo.

Embalagens individuais 200ml.

Achocolatado líquido, pronto pra beber, composto de

leite reconstituído, de

primeira qualidade. Embalagens individuais de 200 ml.

A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote,

data de validade, quantidade de produto e atender

as exigências do ministério da agricultura e DIPOA e do

regulamento da inspeção industrial e sanitária de

produtos de origem animal.

UNID 4.800

14.

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite integral

(50% café e 50% leite), pronto para o consumo.

Embalagem de com 250 ml.

Café: em pó homogêneo, torrado e moído, aroma e

sabores características de

café, tipo forte, apresentação moído, de primeira

qualidade, com selo de pu

reza da associação brasileira da indústria do café –

ABIC.Leite líquido integral de vaca: in natura

embalagem tipo tetra pack contendo

identificação do produto, líquido fluido, homogêneo, de

cor branca opaca,

pasteurizado.

LITROS 2.400

15.

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser

de primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para

o consumo.

KG 270

16.

CALDO DE AIPIM cozido, preparação tipo caldo espesso

a base de aipim, com couve folha e calabresa picada,

pronto para o consumo, embalagem com 300ml ,

sempre fresco, não poderão ser servidos após doze

horas de fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e os prazos

prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

LITROS 750



17.

SALGADO DE FRANGO assado, tipo empadão de frango

ou sanduíche de frango desfiado ou pastel de forno de

frango, pronto para o consumo em embalagem

individual, pacote de 250g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser

de primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para

o consumo.

KG 630

18

SALGADO DE CARNE assado, tipo quibe de forno com

carne moída ou pastel de forno de carne, pronto para o

consumo em embalagem individual, pacote de 250g ,

sempre fresco, não poderão ser servidos após doze

horas de fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e os prazos

prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

KG 630

19

BROA DE MILHO assada, pronta para o consumo em

embalagem individual, pacote de 160g , sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

KG 400

Atenciosamente,

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 25/04/2022 15:46:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/04/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

316035

b3b8c04c45

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000

Fone: None
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação de Assuntos Estudantis

Despacho:

Solicito análise e encaminhamento conforme os trâmites institucionais sobre o processo para
aquisição de gêneros alimentícios para o atendimento da alimentação escolar 2022.2

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Tamires Conceicao da Silva dos Santos, PSICOLOGO-AREA, SER-CAE, em 25/04/2022 16:14:24.

Cópia de despacho #306671 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação de Assuntos Estudantis

Despacho:

Encaminho processo para analise e encaminhamentos

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Tamires Conceicao da Silva dos Santos, PSICOLOGO-AREA, SER-CAE, em 25/04/2022 16:18:13.

Cópia de despacho #306673 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
DIRETORIA ACADÊMICA

Despacho:

Ao Gabinete: Esta diretoria está ciente e de acordo com o presente processo, que trata da aquisição
de gêneros alimentícios para o atendimento da alimentação escolar no período civil 2022.2.
Encaminho para anuência do Diretor Geral e providências junto à DADM.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Cassiana Mendes dos Santos Almeida, DIRETOR - CD4 - SER-DA, SER-DA, em 26/04/2022 11:27:29.

Cópia de despacho #307200 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Gabinete

Despacho:

Prezado, encaminho para análise da solicitação.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Brenda Grazielle Merces Silva, CHEFE DE GABINETE - FG1 - SER-GAB, SER-GAB, em 26/04/2022 11:28:01.

Cópia de despacho #307207 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
CAMPUS SERRINHA

Despacho:

À DA, solicitamos a inclusão do curso subsequente em Vendas, modalidade EAD, no planejamento de
aquisição dos gêneros do PNAE.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, SER-DG, em 26/04/2022 12:40:37.

Cópia de despacho #307300 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
DIRETORIA ACADÊMICA

Despacho:

À CAE: conforme despacho da Diretoria Geral. faz-se necessária, a inclusão do curso subsequente em
Vendas, modalidade EAD, no planejamento de aquisição dos gêneros do PNAE. Encaminho para
atualização dos dados.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Cassiana Mendes dos Santos Almeida, DIRETOR - CD4 - SER-DA, SER-DA, em 26/04/2022 15:07:41.

Cópia de despacho #307483 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação de Assuntos Estudantis

Despacho:

À DG: A partir da solicitação de inclusão do curso subsequente em Vendas (modalidade EAD) no
planejamento de aquisição dos gêneros do PNAE, informo que os discentes citados serão incluídos na
distribuição de refeições quando estiverem com aulas presenciais no Campus. Contudo, não será
possível prever no momento o quantitativo de refeições necessárias para este público, uma vez que,
segundo as informações da Coordenação dos cursos de EAD, o número de alunos que frequentarão o
Campus em 2022.2 é baixo e impreciso. Dessa maneira, consideramos que não haverá impacto no
presente processo, já que existe uma margem de segurança na quantidade de alimentos pedidos.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, SER-CAE, em 26/04/2022 17:15:33.

Cópia de despacho #307671 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
CAMPUS SERRINHA

Despacho:

À DG: encaminha para conhecimento e análise do Despacho: #307671.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Cassiana Mendes dos Santos Almeida, DIRETOR - CD4 - SER-DA, SER-DG, em 26/04/2022 17:24:58.

Cópia de despacho #307674 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
CAMPUS SERRINHA

Despacho:

À DADM, autorizamos a realização da despesa para aquisição de gêneros do PNAE. Informamos
também que a devida comissão para dar as tratativas processuais será tão logo formada.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, SER-DG, em 27/04/2022 10:03:10.

Cópia de despacho #307921 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
DIRETORIA ADMINISTRATIVA-CAMPUS SERRINHA

Despacho:

Ao Setor de Compras, para organização do processo em conjunto com a comissão a ser designada.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Kerdoval da Silva Souza, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD4 - SER-DAP, SER-DAP, em 27/04/2022 11:17:25.

Cópia de despacho #308082 digital impresso por Laercio Cristo (2331252) em 03/05/2022 14:23.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None
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De
: Mariana E. Reis <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>
Assunto
: Re: Valor dados orçamentários PNAE

Para
: Laércio dos Santos Cristo
<laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>

Cc
: Osidenie Pinheiro Evangelista
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, Paulo
Ricardo da Silva Barbosa
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, Diretoria
Administrativa Campus Serrinha
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, Diretoria
Acadêmica Campus Serrinha
<da@serrinha.ifbaiano.edu.br>

Zimbra laercio.cristo@ifbaiano.edu.br

Re: Valor dados orçamentários PNAE

Seg, 02 de mai de 2022 16:19

Prezado colega, 

Confirmo participação na comissão para aquisição de gêneros alimentícios
com o recurso do PNAE, na condição de membro. 
Informo que nos próximos dias será composta a cotação de preços dos itens
já solicitados no processo 23790.250500.2022-51, após conclusão da pesquisa
(em andamento) junto as cooperativas de agricultores familiares da região. 

Atenciosamente,

Mariana Eloy 
Nutricionista 
Instituto Federal Baiano - Campus Serrinha 
Tel: (71) 9 9223 3262

----- Mensagem original -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Mariana Eloy Reis"
<mariana.reis@ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Diretoria Acadêmica Campus Serrinha"
<da@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Sexta-feira, 29 de abril de 2022 15:57:29
Assunto: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezados colegas,

O processo para aquisição de gêneros alimentícios através do PNAE será dado
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inicio, pois já se tem conhecimento dos dados orçamentários disponíveis,
conforme histórico de e-mails abaixo, diante disso para que as próximas
etapas sejam iniciadas, existe a necessidade de emissão de portaria para a
criação da Comissão do PNAE, a qual irá desenvolver as atividades inerentes
ao processo, dessa forma foi sugerido os nomes dos servidores: Paulo
Ricardo da Silva Barbosa Mascarenhas (Membro), Osidenie Pinheiro da Silva
Evangelista (Membro) e  Mariana Eloy dos Reis (Presidente), informo que
também participarei da comissão como membro, atuando diretamente na
Coordenação do Processo e na condução da sessão pública. Diante do exposto,
solicito a confirmação na participação da comissão para que posteriormente
seja solicitada a emissão da Portaria por parte do gabinete.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

 

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Terça-feira, 15 de março de 2022 14:47:12
Assunto: Re: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue em anexo o MODELO da proposta de orçamento a ser enviado as
empresas/cooperativas do ramo do objeto, a área técnica requisitante irá
analisar os produtos e quantitativos a serem adquiridos.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
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Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem original -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 15:09:25
Assunto: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue abaixo e-mail com informações orçamentarias para aquisição de gêneros
alimentícios através do PNAE 2022, informo que para iniciar o processo de
aquisição é necessário a solicitação formal de pesquisa de preços
(Instrução Normativa 73/2020), a qual será juntada ao oficio da área
técnica requisitante solicitando a instauração de processo (Chamada
Pública), a Resolução FNDE 06/2020 (dispõe sobre os critérios de seleção) .
Segue abaixo a relação de alguns e-mails de Cooperativas do ramo do objeto,
essa relação contem apenas algumas empresas, dessa forma deve a área
técnica requisitante verificar e buscar novas empresas do ramo, afim de
maior analise de preços de mercado. 

coopafserrinha@yhaoo.com.br
coopersaborcomercial14@gmail.com
arcosertaocentral@hotmail.com
gerencialcomercial@apaeb.com.br
cooperagil@hotmail.com
cooperland@gmail.com

Nos colocamos a disposição para retirar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
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De
: Osidenie Pinheiro Evangelista
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>

Assunto
: Re: Valor dados orçamentários PNAE
Para
: Laércio dos Santos Cristo

<laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Cc
: Paulo Ricardo da Silva Barbosa

<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, Mariana E. Reis
<mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, Diretoria
Administrativa Campus Serrinha
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, Diretoria
Acadêmica Campus Serrinha
<da@serrinha.ifbaiano.edu.br>

D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem encaminhada -----
De: "carla oliveira" <carla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>, "Kerdoval
da Silva Souza" <kerdoval.souza@ifbaiano.edu.br>, "Ana Rita Carlos Brito"
<ana.brito@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 11:02:55
Assunto: Valor dados orçamentários PNAE

Prezado,

Informo que no dia 04/03/2022 foi repassado o valor de R$ 30.328,00 para
alimentação escolar, conforme dados orçamentários abaixo.

N 2 169949 0113150072 339032          CFF53M9601N                27.576,00
C
N 2 169949 0113150072 339032          JFF53B9601J                 2.752,00
C

Atenciosamente,

Carla Mary
Coordenação Financeira e Contábil
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria 1.143 de 23/10/2020
D.O.U 26/10/2020

Seg, 02 de mai de 2022 10:25

Bom dia.

Confirmo participação.

Atenciosamente.
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Osidenie Evangelista

----- Mensagem original -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Mariana E. Reis"
<mariana.reis@ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Diretoria Acadêmica Campus Serrinha"
<da@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Sexta-feira, 29 de abril de 2022 15:57:29
Assunto: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezados colegas,

O processo para aquisição de gêneros alimentícios através do PNAE será dado
inicio, pois já se tem conhecimento dos dados orçamentários disponíveis,
conforme histórico de e-mails abaixo, diante disso para que as próximas
etapas sejam iniciadas, existe a necessidade de emissão de portaria para a
criação da Comissão do PNAE, a qual irá desenvolver as atividades inerentes
ao processo, dessa forma foi sugerido os nomes dos servidores: Paulo
Ricardo da Silva Barbosa Mascarenhas (Membro), Osidenie Pinheiro da Silva
Evangelista (Membro) e  Mariana Eloy dos Reis (Presidente), informo que
também participarei da comissão como membro, atuando diretamente na
Coordenação do Processo e na condução da sessão pública. Diante do exposto,
solicito a confirmação na participação da comissão para que posteriormente
seja solicitada a emissão da Portaria por parte do gabinete.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

 

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
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<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Terça-feira, 15 de março de 2022 14:47:12
Assunto: Re: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue em anexo o MODELO da proposta de orçamento a ser enviado as
empresas/cooperativas do ramo do objeto, a área técnica requisitante irá
analisar os produtos e quantitativos a serem adquiridos.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem original -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 15:09:25
Assunto: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue abaixo e-mail com informações orçamentarias para aquisição de gêneros
alimentícios através do PNAE 2022, informo que para iniciar o processo de
aquisição é necessário a solicitação formal de pesquisa de preços
(Instrução Normativa 73/2020), a qual será juntada ao oficio da área
técnica requisitante solicitando a instauração de processo (Chamada
Pública), a Resolução FNDE 06/2020 (dispõe sobre os critérios de seleção) .
Segue abaixo a relação de alguns e-mails de Cooperativas do ramo do objeto,
essa relação contem apenas algumas empresas, dessa forma deve a área
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técnica requisitante verificar e buscar novas empresas do ramo, afim de
maior analise de preços de mercado. 

coopafserrinha@yhaoo.com.br
coopersaborcomercial14@gmail.com
arcosertaocentral@hotmail.com
gerencialcomercial@apaeb.com.br
cooperagil@hotmail.com
cooperland@gmail.com

Nos colocamos a disposição para retirar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem encaminhada -----
De: "carla oliveira" <carla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>, "Kerdoval
da Silva Souza" <kerdoval.souza@ifbaiano.edu.br>, "Ana Rita Carlos Brito"
<ana.brito@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 11:02:55
Assunto: Valor dados orçamentários PNAE

Prezado,

Informo que no dia 04/03/2022 foi repassado o valor de R$ 30.328,00 para
alimentação escolar, conforme dados orçamentários abaixo.

N 2 169949 0113150072 339032          CFF53M9601N                27.576,00
C
N 2 169949 0113150072 339032          JFF53B9601J                 2.752,00
C

Atenciosamente,

Carla Mary
Coordenação Financeira e Contábil
IF Baiano - Campus Serrinha
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De
: Laércio dos Santos Cristo
<laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>

Assunto
: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE
Para
: osidenie evangelista

<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, paulo
ricardo <paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, Mariana
Eloy Reis <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>

Cc
: Diretoria Administrativa Campus Serrinha
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, Diretoria
Acadêmica Campus Serrinha
<da@serrinha.ifbaiano.edu.br>

Portaria 1.143 de 23/10/2020
D.O.U 26/10/2020

Sex, 29 de abr de 2022 15:57
1 anexo

Boa Tarde!

Prezados colegas,

O processo para aquisição de gêneros alimentícios através do PNAE será dado
inicio, pois já se tem conhecimento dos dados orçamentários disponíveis,
conforme histórico de e-mails abaixo, diante disso para que as próximas
etapas sejam iniciadas, existe a necessidade de emissão de portaria para a
criação da Comissão do PNAE, a qual irá desenvolver as atividades inerentes
ao processo, dessa forma foi sugerido os nomes dos servidores: Paulo
Ricardo da Silva Barbosa Mascarenhas (Membro), Osidenie Pinheiro da Silva
Evangelista (Membro) e  Mariana Eloy dos Reis (Presidente), informo que
também participarei da comissão como membro, atuando diretamente na
Coordenação do Processo e na condução da sessão pública. Diante do exposto,
solicito a confirmação na participação da comissão para que posteriormente
seja solicitada a emissão da Portaria por parte do gabinete.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

 

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
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<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Terça-feira, 15 de março de 2022 14:47:12
Assunto: Re: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue em anexo o MODELO da proposta de orçamento a ser enviado as
empresas/cooperativas do ramo do objeto, a área técnica requisitante irá
analisar os produtos e quantitativos a serem adquiridos.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem original -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 15:09:25
Assunto: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue abaixo e-mail com informações orçamentarias para aquisição de gêneros
alimentícios através do PNAE 2022, informo que para iniciar o processo de
aquisição é necessário a solicitação formal de pesquisa de preços
(Instrução Normativa 73/2020), a qual será juntada ao oficio da área
técnica requisitante solicitando a instauração de processo (Chamada
Pública), a Resolução FNDE 06/2020 (dispõe sobre os critérios de seleção) .
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Segue abaixo a relação de alguns e-mails de Cooperativas do ramo do objeto,
essa relação contem apenas algumas empresas, dessa forma deve a área
técnica requisitante verificar e buscar novas empresas do ramo, afim de
maior analise de preços de mercado. 

coopafserrinha@yhaoo.com.br
coopersaborcomercial14@gmail.com
arcosertaocentral@hotmail.com
gerencialcomercial@apaeb.com.br
cooperagil@hotmail.com
cooperland@gmail.com

Nos colocamos a disposição para retirar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem encaminhada -----
De: "carla oliveira" <carla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>, "Kerdoval
da Silva Souza" <kerdoval.souza@ifbaiano.edu.br>, "Ana Rita Carlos Brito"
<ana.brito@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 11:02:55
Assunto: Valor dados orçamentários PNAE

Prezado,

Informo que no dia 04/03/2022 foi repassado o valor de R$ 30.328,00 para
alimentação escolar, conforme dados orçamentários abaixo.

N 2 169949 0113150072 339032          CFF53M9601N                27.576,00
C
N 2 169949 0113150072 339032          JFF53B9601J                 2.752,00
C

Atenciosamente,

Carla Mary
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De
: Laércio dos Santos Cristo
<laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>

Assunto
: Re: Valor dados orçamentários PNAE
Para
: Mariana Eloy Reis <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>,

Coordenação de Assistência Estudantil, Campus
Serrinha <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>

Cc
: Diretoria Administrativa Campus Serrinha
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, Paulo Ricardo da
Silva Barbosa <paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>,
Tamille Marins Santos Cerqueira
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, Osidenie
Pinheiro Evangelista
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, Othon
José Lima do Sacramento
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>

Coordenação Financeira e Contábil
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria 1.143 de 23/10/2020
D.O.U 26/10/2020

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO -PNAE - MODELO.doc
45 KB 

Ter, 15 de mar de 2022 14:47
1 anexo

Boa Tarde!

Prezada,

Segue em anexo o MODELO da proposta de orçamento a ser enviado as
empresas/cooperativas do ramo do objeto, a área técnica requisitante irá
analisar os produtos e quantitativos a serem adquiridos.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem original -----
De: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Mariana Eloy Reis" <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>, "Coordenação de
Assistência Estudantil, Campus Serrinha" <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>
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Cc: "Diretoria Administrativa Campus Serrinha"
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva Barbosa"
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>, "Tamille Marins Santos Cerqueira"
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, "Osidenie Pinheiro Evangelista"
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, "Othon José Lima do Sacramento"
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 15:09:25
Assunto: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE

Boa Tarde!

Prezada,

Segue abaixo e-mail com informações orçamentarias para aquisição de gêneros
alimentícios através do PNAE 2022, informo que para iniciar o processo de
aquisição é necessário a solicitação formal de pesquisa de preços
(Instrução Normativa 73/2020), a qual será juntada ao oficio da área
técnica requisitante solicitando a instauração de processo (Chamada
Pública), a Resolução FNDE 06/2020 (dispõe sobre os critérios de seleção) .
Segue abaixo a relação de alguns e-mails de Cooperativas do ramo do objeto,
essa relação contem apenas algumas empresas, dessa forma deve a área
técnica requisitante verificar e buscar novas empresas do ramo, afim de
maior analise de preços de mercado. 

coopafserrinha@yhaoo.com.br
coopersaborcomercial14@gmail.com
arcosertaocentral@hotmail.com
gerencialcomercial@apaeb.com.br
cooperagil@hotmail.com
cooperland@gmail.com

Nos colocamos a disposição para retirar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem encaminhada -----
De: "carla oliveira" <carla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
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De
: Laércio dos Santos Cristo
<laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>

Assunto
: Fwd: Valor dados orçamentários PNAE
Para
: Mariana Eloy Reis <mariana.reis@ifbaiano.edu.br>,

Coordenação de Assistência Estudantil, Campus
Serrinha <cae@serrinha.ifbaiano.edu.br>

Cc
: Diretoria Administrativa Campus Serrinha
<dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br>, Paulo Ricardo
da Silva Barbosa <paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>,
Tamille Marins Santos Cerqueira
<tamille.cerqueira@ifbaiano.edu.br>, Osidenie
Pinheiro Evangelista
<osidenie.evangelista@ifbaiano.edu.br>, Othon
José Lima do Sacramento
<othon.sacramento@ifbaiano.edu.br>

Para: "Setor de Compras" <compras@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>, "Kerdoval
da Silva Souza" <kerdoval.souza@ifbaiano.edu.br>, "Ana Rita Carlos Brito"
<ana.brito@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 11:02:55
Assunto: Valor dados orçamentários PNAE

Prezado,

Informo que no dia 04/03/2022 foi repassado o valor de R$ 30.328,00 para
alimentação escolar, conforme dados orçamentários abaixo.

N 2 169949 0113150072 339032          CFF53M9601N                27.576,00
C
N 2 169949 0113150072 339032          JFF53B9601J                 2.752,00
C

Atenciosamente,

Carla Mary
Coordenação Financeira e Contábil
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria 1.143 de 23/10/2020
D.O.U 26/10/2020

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO -PNAE - MODELO.doc
45 KB 

Seg, 07 de mar de 2022 15:09

Boa Tarde!

Prezada,
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Segue abaixo e-mail com informações orçamentarias para aquisição de gêneros
alimentícios através do PNAE 2022, informo que para iniciar o processo de
aquisição é necessário a solicitação formal de pesquisa de preços
(Instrução Normativa 73/2020), a qual será juntada ao oficio da área
técnica requisitante solicitando a instauração de processo (Chamada
Pública), a Resolução FNDE 06/2020 (dispõe sobre os critérios de seleção) .
Segue abaixo a relação de alguns e-mails de Cooperativas do ramo do objeto,
essa relação contem apenas algumas empresas, dessa forma deve a área
técnica requisitante verificar e buscar novas empresas do ramo, afim de
maior analise de preços de mercado. 

coopafserrinha@yhaoo.com.br
coopersaborcomercial14@gmail.com
arcosertaocentral@hotmail.com
gerencialcomercial@apaeb.com.br
cooperagil@hotmail.com
cooperland@gmail.com

Nos colocamos a disposição para retirar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo
Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018
D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

----- Mensagem encaminhada -----
De: "carla oliveira" <carla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Para: "Setor de Compras" <compras@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc: "Laércio dos Santos Cristo" <laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>, "Kerdoval
da Silva Souza" <kerdoval.souza@ifbaiano.edu.br>, "Ana Rita Carlos Brito"
<ana.brito@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 11:02:55
Assunto: Valor dados orçamentários PNAE

Prezado,

Informo que no dia 04/03/2022 foi repassado o valor de R$ 30.328,00 para
alimentação escolar, conforme dados orçamentários abaixo.

N 2 169949 0113150072 339032          CFF53M9601N                27.576,00
C
N 2 169949 0113150072 339032          JFF53B9601J                 2.752,00
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De
: Carla Mary Carvalho Sales de Oliveira
<carla.oliveira@ifbaiano.edu.br>

Assunto
: Valor dados orçamentários PNAE
Para
: Setor de Compras

<compras@serrinha.ifbaiano.edu.br>
Cc
: Laércio dos Santos Cristo

<laercio.cristo@ifbaiano.edu.br>, Kerdoval da Silva
Souza <kerdoval.souza@ifbaiano.edu.br>, Ana Rita
Carlos Brito <ana.brito@ifbaiano.edu.br>

C

Atenciosamente,

Carla Mary
Coordenação Financeira e Contábil
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria 1.143 de 23/10/2020
D.O.U 26/10/2020

Seg, 07 de mar de 2022 11:02

Prezado,

Informo que no dia 04/03/2022 foi repassado o valor de R$ 30.328,00 para
alimentação escolar, conforme dados orçamentários abaixo.

N 2 169949 0113150072 339032          CFF53M9601N                27.576,00
C
N 2 169949 0113150072 339032          JFF53B9601J                 2.752,00
C

Atenciosamente,

Carla Mary
Coordenação Financeira e Contábil
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria 1.143 de 23/10/2020
D.O.U 26/10/2020



Documento Digitalizado Público
E-MAIL CONTENDO DIALOGO ENTRE SERVIDORES PARA A FORMAÇÃO DA COMISSÃO DO PNAE 2022

Assunto: E-MAIL CONTENDO DIALOGO ENTRE SERVIDORES PARA A FORMAÇÃO DA COMISSÃO DO PNAE
2022

Assinado por: Laercio Cristo
Tipo do Documento: E-mail

Situação: Finalizado
Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, em 03/05/2022 14:40:37.

Este documento foi armazenado no SUAP em 03/05/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

381304

bc48e37b1c

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA

Declaração

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  após  consulta  formal  a  cada  servidor,  a
solicitação de consulta formal foi realizada por e-mail e está anexada ao processo,
que  os  servidores  que  irão  compor  a  Comissão  Especial  para  os  trabalhos  no
processo do PNAE 2022, são os abaixo relacionados:

Nome do Servidor Matrícula SIAPE Posto na Comissão

Laércio dos Santos Cristo 2331252 Presidente

Mariana Eloy dos Reis 2187951 Membro

Osidenie Pinheiro da Silva
Evangelista 

1880438 Membro

Paulo Ricardo da Silva Barbosa
Mascarenhas 

2395350 Membro

Serrinha/BA 03 de Maio de 2022

Atenciosamente,

Laércio dos Santos Cristo

Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.186/2018

D.O.U: 07/05/2018
IF – Baiano – Campus Serrinha

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA
Telefone: (71) 99687-8187
E-mail: dadm@serrinha.ifbaiano.edu.br



Documento Digitalizado Público
DECLARAÇÃO CONTENDO OS NOMES DOS SERVIDORES QUE IRÃO COMPOR A COMISSÃO PARA O PROCESSO DO

PNAE 2022

Assunto: DECLARAÇÃO CONTENDO OS NOMES DOS SERVIDORES QUE IRÃO COMPOR A COMISSÃO
PARA O PROCESSO DO PNAE 2022

Assinado por: Laercio Cristo
Tipo do Documento: Declarações - Compras e Licitações

Situação: Finalizado
Nível de Acesso: Público

Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, em 03/05/2022 14:56:33.

Este documento foi armazenado no SUAP em 03/05/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

381340

6abcd98d09

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Compras e Licitações

Despacho:

Prezada, solicito a emissão de Portaria para os trabalhos d PNAE 2022 contendo os nomes dos
servidores relacionados na declaração anexada ao processo.

Despacho assinado eletronicamente por:

Laercio dos Santos Cristo, CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, SER-COMPRAS, em 03/05/2022 14:59:57.

Cópia de despacho #311497 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

PORTARIA 29/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio
de 2022

Cons�tui Comissão Especial do PNAE 2022  do IF Baiano,
campus Serrinha.

O  DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERRINHA do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 282, de 18/03/2022, publicada no Diário Oficial da União
de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com as disposições con�das na Lei 11.892, de 29/12/2008,
RESOLVE:

- O teor do Processo n.º 23790.250541.2022-47 de 03 de Maio de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Cons�tuir, com os(as) servidores(as) abaixo, a Comissão Especial do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE 2022, do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus Serrinha: 

Servidor(a) Cargo/Representação Matrícula Lotação
Função na
comissão

Laércio dos Santos Cristo 
Auxiliar em

administração
2331252

SER-
COMPRAS

Presidente

Mariana Eloy dos Reis Nutricionista 2187951 SER-CAE Membro

Osidenie Pinheiro da Silva
Evangelista

Assistente Social 1880438 SER-CAE Membro

Paulo Ricardo da Silva Barbosa
Mascarenhas 

Assistente de Aluno 2395350 SER-CAE Membro

Art. 2º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão
remuneradas.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 04/05/2022 11:39:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/05/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

320697
a088ce997a

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
Fone: None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Gabinete

Despacho:

Prezado, informo que a portaria foi elaborada, conforme solicitação.

Despacho assinado eletronicamente por:

Brenda Grazielle Merces Silva, CHEFE DE GABINETE - FG1 - SER-GAB, SER-GAB, em 04/05/2022 11:47:05.

Cópia de despacho #312118 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

PORTARIA 38/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de
junho de 2022

Altera a PORTARIA 29/2022, que designa membros para

compor a Comissão Especial do PNAE 2022  do IF Baiano,

campus Serrinha.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA   DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA      

BAIANO, CAMPUS SERRINHA, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 130 de 06 de fevereiro

de 2020, e de acordo com as disposições con�das na Lei 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo n.º 23790.250737.2022-31, de 09 de junho de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Especial do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2022, do

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano campus Serrinha, designado por meio da PORTARIA

29/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de maio de 2022.

Art. 2º Designar o servidor Paulo Ricardo da Silva Barbosa para a função de Presidente da comissão e o

servidor Laércio dos Santos Cristo como membro.

Art. 3º A Comissão Especial do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2022, do Ins�tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano campus Serrinha passa a vigorar com a seguinte composição:

Servidor(a) Cargo/Representação Matrícula Lotação
Função na

comissão

Paulo Ricardo da Silva Barbosa

Mascarenhas 
Assistente de Aluno 2395350 SER-CAE Presidente

Laércio dos Santos Cristo 
Auxiliar em

administração
2331252

SER-

COMPRAS
Membro

Mariana Eloy dos Reis Nutricionista 2187951 SER-CAE Membro

Osidenie Pinheiro da Silva Evangelista Assistente Social 1880438 SER-CAE Membro

Art. 4º As a�vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Cassiana Mendes dos Santos Almeida, DIRETOR - SUBSTITUTO - SER-DG, em 09/06/2022 17:08:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

334811
a0c71accb7

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000

Fone: None



Documento Digitalizado Público
PORTARIA PNAE, CONFORME O PRINCIPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÃO

Assunto: PORTARIA PNAE, CONFORME O PRINCIPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÃO
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Portaria
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, em 10/06/2022 20:21:33.

Este documento foi armazenado no SUAP em 10/06/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

410057

8d5498518e

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Compras e Licitações

Despacho:

Prezada área técnica demandante, segue o processo para a inclusão das propostas de orçamento
(cotações), as quais embasaram o valor a ser incluído no processo para prosseguimento do mesmo.

Despacho assinado eletronicamente por:

Laercio dos Santos Cristo, CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, SER-COMPRAS, em 14/06/2022 10:23:54.

Cópia de despacho #334370 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None













Documento Digitalizado Público
cotação Adriana Damiana

Assunto: cotação Adriana Damiana
Assinado por: Mariana Reis

Tipo do Documento: Cotação
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 14/06/2022 15:24:40.

Este documento foi armazenado no SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

411836

d82a6a57c8
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Solicitação de Proposta de Orçamento

Solicitação nº ___/2022

Objeto: Aquisição de Produtos Alimentícios 

Prezados(as) Senhores(as),

Unitário

1 KG 440 R$ 8,10

4) E-mail: arcosertaocentral@hotmail.com

Item Especificação Unidade Quantidade
Preço (R$)

DETALHAMENTO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

BANANA, da prata, de primeira, tamanho grande, in

natura, higienizada para o consumo. Apresentando grau

de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

2

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada para o 

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação e o transporte em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA

KG R$ 2,30530

Solicitamos apresentação de Proposta de Orçamento, em papel timbrado, conforme quantitativos e especificações 

relacionados abaixo, através de e-mail para o endereço mariana.reis@ifbaiano.edu.br, para que possamos estimar 

os custos e realizar a aquisição / prestação de serviços necessárias ao IF Baiano – Campus Serrinha.

1) Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA

2) Nome Fantasia: ARCO SERTÃO CENTRAL

2) CNPJ: 15.303.517/0001-27

3) Telefone: 75 3261-2099

DADOS PARA CADASTRO:

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SERRINHA



3 KG 480 R$ 5,00

4 KG 580 R$ 5,10

5 KG 405 R$ 5,80

6 KG 250 R$ 25,00

7 KG 250 R$ 22,30

8 KG 530 R$ 20,50

9 KG 400 R$ 24,99

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo. Apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a manipulação e o transporte

em condições adequadas para o consumo. Com ausência

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

LARANJA, tipo pera, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo e descascada. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e

o transporte em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

TANGERINA, de primeira, in natura, higienizada para o

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação e o transporte em

condições adequadas para o consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

BISCOITO TIPO POLVILHO. Embalagem individual com

100 g. As embalagens devem conter externamente os

dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega.

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO. Embalagem

individual com 100g, contendo informações nutricionais,

número de lote, data de validade, quantidade de

produto. Composição básica goma de tapioca, sal,

manteiga. Validade mínima de 3 meses a partir da data

de entrega.

CUSCUZ DE MILHO TEMPERADO, embalagem individual

com 220g. Cuscuz de milho cozido, preparado tipo

farofa, temperado com ovo cozido, cebola, alho e

tempero verde. Sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de fabricação, respeitando-se

o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e os

prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o consumo em 

embalagem individual, pacote de 200g , sempre fresco, 

não poderão ser servidos após doze horas de fabricação, 

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de 

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o 

consumo.



10 KG 270 R$ 22,60

11 UNIDADE 4.800 R$ 2,99

12 UNIDADE 4.800 R$ 2,99

13 UNIDADE 4.800 R$ 3,90

15 KG 270 R$ 22,90

16 LITROS 750 R$ 23,00

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da ANVISA

e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de

validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do

produto.

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em embalagem

individual de 110g , sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de fabricação, respeitando-se

o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e os

prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da ANVISA

e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de

validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do

produto.

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

LITROS 2.400 R$ 14,60

CALDO DE AIPIM cozido, preparação tipo caldo espesso

a base de aipim, com couve folha e calabresa picada,

pronto para o consumo, embalagem com 300ml, sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, pronto para o consumo.

Embalagens individuais 200ml. Achocolatado líquido,

pronto pra beber, composto de leite reconstituído, de

primeira qualidade. Embalagens individuais de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as exigências do ministério da

agricultura e DIPOA e do regulamento da inspeção

industrial e sanitária de produtos de origem animal.

14

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite integral

(50% café e 50% leite), pronto para o consumo.

Embalagem de com 250 ml. Café: em pó homogêneo,

torrado e moído, aroma e sabores características de

café, tipo forte, apresentação moído, de primeira

qualidade, com selo de pureza da associação brasileira

da indústria do café – ABIC.Leite líquido integral de

vaca: in natura embalagem tipo tetra pack contendo

identificação do produto, líquido fluido, homogêneo, de

cor branca opaca, pasteurizado.



17 KG 630 R$ 53,00

18 KG 630 R$ 54,70

19 KG 400 R$ 20,30

Serrinha, 26 de maio de 2022.

Validade da proposta: 30 (Trinta Dias) dias

Serrinha/BA, 26 de Maio de 2022.

3. Todos os valores apresentados pela empresa devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), 

tributo(s), imposto(s), etc, não sendo permitido qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços 

cotados, sob a alegação de não inclusão destes(as);

SALGADO DE FRANGO assado, tipo empadão de frango

ou sanduíche de frango desfiado ou pastel de forno de

frango, pronto para o consumo em embalagem

individual, pacote de 250g, sempre fresco, não poderão

ser servidos após doze horas de fabricação, respeitando-

se o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e

os prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

SALGADO DE CARNE assado, tipo quibe de forno com

carne moída ou pastel de forno de carne, pronto para o

consumo em embalagem individual, pacote de 250g,

sempre fresco, não poderão ser servidos após doze

horas de fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e os prazos

prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

BROA DE MILHO assada, pronta para o consumo em

embalagem individual, pacote de 160g, sempre fresco,

não poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo. 

TOTAL GERAL

Observações:

1. Os valores devem ser condizentes aos quantitativos e especificações;

2. A Proposta deve conter: data de emissão, validade, assinatura e carimbo do responsável pelo preenchimento;

______________________________________

Assinatura e carimbo 

4. Os produtos/serviços objeto desta Proposta de Orçamento deverão ser entregues/prestados no seguinte 

endereço: Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, bairro Aparecida, Serrinha – BA. CEP: 48.700-000;

_____________________________

Mariana Eloy dos Reis

Informamos que realizaremos o Orçamento solicitado pelo IF Baiano – Campus Serrinha, ( x ) no ato da solicitação / 

(   ) via e-mail, para a aquisição / prestação dos serviços, conforme quantitativos, especificações e observações 

acima inseridos.

Nutricionista – SIAPE 2187951



Sócio / Responsável pela Emissão do Orçamento



Total

R$ 3.564,00

Preço (R$)

R$ 1.219,00

Solicitamos apresentação de Proposta de Orçamento, em papel timbrado, conforme quantitativos e especificações 

relacionados abaixo, através de e-mail para o endereço mariana.reis@ifbaiano.edu.br, para que possamos estimar 

os custos e realizar a aquisição / prestação de serviços necessárias ao IF Baiano – Campus Serrinha.

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SERRINHA



R$ 2.400,00

R$ 2.958,00

R$ 2.349,00

R$ 6.250,00

R$ 5.575,00

R$ 10.865,00

R$ 9.996,00



R$ 6.102,00

R$ 14.352,00

R$ 14.352,00

R$ 18.720,00

6.183,00

17.250,00

R$ 35.040,00



33.390,00

34.461,00

8.120,00

R$ 233.146,00

3. Todos os valores apresentados pela empresa devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), 

tributo(s), imposto(s), etc, não sendo permitido qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços 

cotados, sob a alegação de não inclusão destes(as);

Observações:

1. Os valores devem ser condizentes aos quantitativos e especificações;

2. A Proposta deve conter: data de emissão, validade, assinatura e carimbo do responsável pelo preenchimento;

______________________________________

Assinatura e carimbo 

4. Os produtos/serviços objeto desta Proposta de Orçamento deverão ser entregues/prestados no seguinte 

endereço: Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, bairro Aparecida, Serrinha – BA. CEP: 48.700-000;

_____________________________

Mariana Eloy dos Reis

Informamos que realizaremos o Orçamento solicitado pelo IF Baiano – Campus Serrinha, ( x ) no ato da solicitação / 

(   ) via e-mail, para a aquisição / prestação dos serviços, conforme quantitativos, especificações e observações 

acima inseridos.

Nutricionista – SIAPE 2187951



Sócio / Responsável pela Emissão do Orçamento



Documento Digitalizado Público
cotação Arco Sertão

Assunto: cotação Arco Sertão
Assinado por: Mariana Reis

Tipo do Documento: Cotação
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Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
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411839
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Solicitação de Proposta de Orçamento

Solicitação nº ___/2022

Objeto: Aquisição de Produtos Alimentícios 

Prezados(as) Senhores(as),

Unitário

1 KG 440 R$ 8,00

R$ 2,00530

BANANA, da prata, de primeira, tamanho grande, in

natura, higienizada para o consumo. Apresentando grau

de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

2

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada para o 

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação e o transporte em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA

KG

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SERRINHA

4) E-mail: 

Item Especificação Unidade Quantidade
Preço (R$)

DETALHAMENTO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Solicitamos apresentação de Proposta de Orçamento, em papel timbrado, conforme quantitativos e especificações 

relacionados abaixo, através de e-mail para o endereço mariana.reis@ifbaiano.edu.br, para que possamos estimar 

os custos e realizar a aquisição / prestação de serviços necessárias ao IF Baiano – Campus Serrinha.

1) Razão Social: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E GRUPO DE 

EMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS- COOAFES

2) Nome Fantasia: COOAFES

2) CNPJ: 09.544.712/0001-46

3) Telefone: 

DADOS PARA CADASTRO:



3 KG 480 R$ 5,50

4 KG 580 R$ 5,50

5 KG 405 R$ 5,80

6 KG 250 R$ 25,60

7 KG 250 R$ 22,10

8 KG 530 R$ 20,10

9 KG 400 R$ 24,90

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo. Apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a manipulação e o transporte

em condições adequadas para o consumo. Com ausência

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

LARANJA, tipo pera, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo e descascada. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e

o transporte em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

TANGERINA, de primeira, in natura, higienizada para o

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação e o transporte em

condições adequadas para o consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

BISCOITO TIPO POLVILHO. Embalagem individual com

100 g. As embalagens devem conter externamente os

dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega.

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO. Embalagem

individual com 100g, contendo informações nutricionais,

número de lote, data de validade, quantidade de

produto. Composição básica goma de tapioca, sal,

manteiga. Validade mínima de 3 meses a partir da data

de entrega.

CUSCUZ DE MILHO TEMPERADO, embalagem individual

com 220g. Cuscuz de milho cozido, preparado tipo

farofa, temperado com ovo cozido, cebola, alho e

tempero verde. Sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de fabricação, respeitando-se

o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e os

prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o consumo em 

embalagem individual, pacote de 200g , sempre fresco, 

não poderão ser servidos após doze horas de fabricação, 

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de 

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o 

consumo.



10 KG 270 R$ 22,50

11 UNIDADE 4.800 R$ 2,90

12 UNIDADE 4.800 R$ 2,90

13 UNIDADE 4.800 R$ 4,00

15 KG 270 R$ 22,90

16 LITROS 750 R$ 23,90

CALDO DE AIPIM cozido, preparação tipo caldo espesso

a base de aipim, com couve folha e calabresa picada,

pronto para o consumo, embalagem com 300ml, sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, pronto para o consumo.

Embalagens individuais 200ml. Achocolatado líquido,

pronto pra beber, composto de leite reconstituído, de

primeira qualidade. Embalagens individuais de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as exigências do ministério da

agricultura e DIPOA e do regulamento da inspeção

industrial e sanitária de produtos de origem animal.

14

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite integral

(50% café e 50% leite), pronto para o consumo.

Embalagem de com 250 ml. Café: em pó homogêneo,

torrado e moído, aroma e sabores características de

café, tipo forte, apresentação moído, de primeira

qualidade, com selo de pureza da associação brasileira

da indústria do café – ABIC.Leite líquido integral de

vaca: in natura embalagem tipo tetra pack contendo

identificação do produto, líquido fluido, homogêneo, de

cor branca opaca, pasteurizado.

LITROS 2.400 R$ 14,60

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da ANVISA

e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de

validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do

produto.

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em embalagem

individual de 110g , sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de fabricação, respeitando-se

o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e os

prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da ANVISA

e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de

validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do

produto.



17 KG 630 R$ 52,90

18 KG 630 R$ 54,60

19 KG 400 R$ 20,00

Serrinha, 26 de maio de 2022.

Validade da proposta: 30 (Trinta Dias) dias

Serrinha/BA, 26 de Maio de 2022.

______________________________________

Assinatura e carimbo 

4. Os produtos/serviços objeto desta Proposta de Orçamento deverão ser entregues/prestados no seguinte 

endereço: Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, bairro Aparecida, Serrinha – BA. CEP: 48.700-000;

_____________________________

Mariana Eloy dos Reis

Informamos que realizaremos o Orçamento solicitado pelo IF Baiano – Campus Serrinha, ( x ) no ato da solicitação / 

(   ) via e-mail, para a aquisição / prestação dos serviços, conforme quantitativos, especificações e observações 

acima inseridos.

Nutricionista – SIAPE 2187951

3. Todos os valores apresentados pela empresa devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), 

tributo(s), imposto(s), etc, não sendo permitido qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços 

cotados, sob a alegação de não inclusão destes(as);

SALGADO DE FRANGO assado, tipo empadão de frango

ou sanduíche de frango desfiado ou pastel de forno de

frango, pronto para o consumo em embalagem

individual, pacote de 250g, sempre fresco, não poderão

ser servidos após doze horas de fabricação, respeitando-

se o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e

os prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

SALGADO DE CARNE assado, tipo quibe de forno com

carne moída ou pastel de forno de carne, pronto para o

consumo em embalagem individual, pacote de 250g,

sempre fresco, não poderão ser servidos após doze

horas de fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e os prazos

prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

BROA DE MILHO assada, pronta para o consumo em

embalagem individual, pacote de 160g, sempre fresco,

não poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo. 

TOTAL GERAL

Observações:

1. Os valores devem ser condizentes aos quantitativos e especificações;

2. A Proposta deve conter: data de emissão, validade, assinatura e carimbo do responsável pelo preenchimento;



Sócio / Responsável pela Emissão do Orçamento



Total

R$ 3.520,00

R$ 1.060,00

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SERRINHA

Preço (R$)

Solicitamos apresentação de Proposta de Orçamento, em papel timbrado, conforme quantitativos e especificações 

relacionados abaixo, através de e-mail para o endereço mariana.reis@ifbaiano.edu.br, para que possamos estimar 

os custos e realizar a aquisição / prestação de serviços necessárias ao IF Baiano – Campus Serrinha.



R$ 2.640,00

R$ 3.190,00

R$ 2.349,00

R$ 6.400,00

R$ 5.525,00

R$ 10.653,00

R$ 9.960,00



R$ 6.075,00

R$ 13.920,00

R$ 13.920,00

R$ 19.200,00

6.183,00

17.925,00

R$ 35.040,00



33.327,00

34.398,00

8.000,00

R$ 233.285,00

______________________________________

Assinatura e carimbo 

4. Os produtos/serviços objeto desta Proposta de Orçamento deverão ser entregues/prestados no seguinte 

endereço: Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, bairro Aparecida, Serrinha – BA. CEP: 48.700-000;

_____________________________

Mariana Eloy dos Reis

Informamos que realizaremos o Orçamento solicitado pelo IF Baiano – Campus Serrinha, ( x ) no ato da solicitação / 

(   ) via e-mail, para a aquisição / prestação dos serviços, conforme quantitativos, especificações e observações 

acima inseridos.

Nutricionista – SIAPE 2187951

3. Todos os valores apresentados pela empresa devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), 

tributo(s), imposto(s), etc, não sendo permitido qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços 

cotados, sob a alegação de não inclusão destes(as);

Observações:

1. Os valores devem ser condizentes aos quantitativos e especificações;

2. A Proposta deve conter: data de emissão, validade, assinatura e carimbo do responsável pelo preenchimento;



Sócio / Responsável pela Emissão do Orçamento



Documento Digitalizado Público
cotação COOAFES

Assunto: cotação COOAFES
Assinado por: Mariana Reis

Tipo do Documento: Cotação
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 14/06/2022 15:27:39.

Este documento foi armazenado no SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

411845

e9289473e2

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.
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Solicitação de Proposta de Orçamento

Solicitação nº ___/2022

Objeto: Aquisição de Produtos Alimentícios 

Prezados(as) Senhores(as),

Unitário

1 KG 440 R$ 7,90

4) E-mail: coopafesserrinha@yahoo.com.br

Item Especificação Unidade Quantidade
Preço (R$)

DETALHAMENTO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

BANANA, da prata, de primeira, tamanho grande, in

natura, higienizada para o consumo. Apresentando grau

de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

2

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada para o 

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação e o transporte em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

Resolução 12/78 da CNNPA

KG R$ 1,99530

Solicitamos apresentação de Proposta de Orçamento, em papel timbrado, conforme quantitativos e especificações 

relacionados abaixo, através de e-mail para o endereço mariana.reis@ifbaiano.edu.br, para que possamos estimar 

os custos e realizar a aquisição / prestação de serviços necessárias ao IF Baiano – Campus Serrinha.

1) Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF

2) Nome Fantasia: COOPAF SERRINHA

2) CNPJ: 14.804.885/0001-96

3) Telefone: (75) 9 9993-6245

DADOS PARA CADASTRO:

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SERRINHA



3 KG 480 R$ 5,00

4 KG 580 R$ 5,50

5 KG 405 R$ 5,90

6 KG 250 R$ 25,50

7 KG 250 R$ 22,00

8 KG 530 R$ 20,00

9 KG 400 R$ 24,90

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo. Apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a manipulação e o transporte

em condições adequadas para o consumo. Com ausência

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

LARANJA, tipo pera, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo e descascada. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação e

o transporte em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de

acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA

TANGERINA, de primeira, in natura, higienizada para o

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação e o transporte em

condições adequadas para o consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

BISCOITO TIPO POLVILHO. Embalagem individual com

100 g. As embalagens devem conter externamente os

dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega.

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO. Embalagem

individual com 100g, contendo informações nutricionais,

número de lote, data de validade, quantidade de

produto. Composição básica goma de tapioca, sal,

manteiga. Validade mínima de 3 meses a partir da data

de entrega.

CUSCUZ DE MILHO TEMPERADO, embalagem individual

com 220g. Cuscuz de milho cozido, preparado tipo

farofa, temperado com ovo cozido, cebola, alho e

tempero verde. Sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de fabricação, respeitando-se

o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e os

prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o consumo em 

embalagem individual, pacote de 200g , sempre fresco, 

não poderão ser servidos após doze horas de fabricação, 

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de 

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o 

consumo.



10 KG 270 R$ 22,50

11 UNIDADE 4.800 R$ 2,80

12 UNIDADE 4.800 R$ 2,80

13 UNIDADE 4.800 R$ 3,99

15 KG 270 R$ 22,00

16 LITROS 750 R$ 23,50

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da ANVISA

e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de

validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do

produto.

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em embalagem

individual de 110g , sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de fabricação, respeitando-se

o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e os

prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da ANVISA

e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de

validade de no mínimo 20 dias a partir da entrega do

produto.

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

LITROS 2.400 R$ 14,50

CALDO DE AIPIM cozido, preparação tipo caldo espesso

a base de aipim, com couve folha e calabresa picada,

pronto para o consumo, embalagem com 300ml, sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

ACHOCOLATADO LÍQUIDO, pronto para o consumo.

Embalagens individuais 200ml. Achocolatado líquido,

pronto pra beber, composto de leite reconstituído, de

primeira qualidade. Embalagens individuais de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número de lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as exigências do ministério da

agricultura e DIPOA e do regulamento da inspeção

industrial e sanitária de produtos de origem animal.

14

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite integral

(50% café e 50% leite), pronto para o consumo.

Embalagem de com 250 ml. Café: em pó homogêneo,

torrado e moído, aroma e sabores características de

café, tipo forte, apresentação moído, de primeira

qualidade, com selo de pureza da associação brasileira

da indústria do café – ABIC.Leite líquido integral de

vaca: in natura embalagem tipo tetra pack contendo

identificação do produto, líquido fluido, homogêneo, de

cor branca opaca, pasteurizado.



17 KG 630 R$ 52,00

18 KG 630 R$ 54,50

19 KG 400 R$ 20,10

Serrinha, 26 de maio de 2022.

Validade da proposta: 30 (Trinta Dias) dias

Serrinha/BA, 26 de Maio de 2022.

3. Todos os valores apresentados pela empresa devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), 

tributo(s), imposto(s), etc, não sendo permitido qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços 

cotados, sob a alegação de não inclusão destes(as);

SALGADO DE FRANGO assado, tipo empadão de frango

ou sanduíche de frango desfiado ou pastel de forno de

frango, pronto para o consumo em embalagem

individual, pacote de 250g, sempre fresco, não poderão

ser servidos após doze horas de fabricação, respeitando-

se o padrão de qualidade que deverá ser de primeira e

os prazos prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

SALGADO DE CARNE assado, tipo quibe de forno com

carne moída ou pastel de forno de carne, pronto para o

consumo em embalagem individual, pacote de 250g,

sempre fresco, não poderão ser servidos após doze

horas de fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e os prazos

prescritos pelo fornecedor, para o consumo.

BROA DE MILHO assada, pronta para o consumo em

embalagem individual, pacote de 160g, sempre fresco,

não poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser de

primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo. 

TOTAL GERAL

Observações:

1. Os valores devem ser condizentes aos quantitativos e especificações;

2. A Proposta deve conter: data de emissão, validade, assinatura e carimbo do responsável pelo preenchimento;

______________________________________

Assinatura e carimbo 

4. Os produtos/serviços objeto desta Proposta de Orçamento deverão ser entregues/prestados no seguinte 

endereço: Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, bairro Aparecida, Serrinha – BA. CEP: 48.700-000;

_____________________________

Mariana Eloy dos Reis

Informamos que realizaremos o Orçamento solicitado pelo IF Baiano – Campus Serrinha, ( x ) no ato da solicitação / 

(   ) via e-mail, para a aquisição / prestação dos serviços, conforme quantitativos, especificações e observações 

acima inseridos.

Nutricionista – SIAPE 2187951



Sócio / Responsável pela Emissão do Orçamento



Total

R$ 3.476,00

Preço (R$)

R$ 1.054,70

Solicitamos apresentação de Proposta de Orçamento, em papel timbrado, conforme quantitativos e especificações 

relacionados abaixo, através de e-mail para o endereço mariana.reis@ifbaiano.edu.br, para que possamos estimar 

os custos e realizar a aquisição / prestação de serviços necessárias ao IF Baiano – Campus Serrinha.

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS SERRINHA



R$ 2.400,00

R$ 3.190,00

R$ 2.389,50

R$ 6.375,00

R$ 5.500,00

R$ 10.600,00

R$ 9.960,00



R$ 6.075,00

R$ 13.440,00

R$ 13.440,00

R$ 19.152,00

5.940,00

17.625,00

R$ 34.800,00



32.760,00

34.335,00

8.040,00

R$ 230.552,20

3. Todos os valores apresentados pela empresa devem englobar eventuais custos e/ou despesas com frete(s), 

tributo(s), imposto(s), etc, não sendo permitido qualquer tipo de alegação posterior de inadequação dos preços 

cotados, sob a alegação de não inclusão destes(as);

Observações:

1. Os valores devem ser condizentes aos quantitativos e especificações;

2. A Proposta deve conter: data de emissão, validade, assinatura e carimbo do responsável pelo preenchimento;

______________________________________

Assinatura e carimbo 

4. Os produtos/serviços objeto desta Proposta de Orçamento deverão ser entregues/prestados no seguinte 

endereço: Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, bairro Aparecida, Serrinha – BA. CEP: 48.700-000;

_____________________________

Mariana Eloy dos Reis

Informamos que realizaremos o Orçamento solicitado pelo IF Baiano – Campus Serrinha, ( x ) no ato da solicitação / 

(   ) via e-mail, para a aquisição / prestação dos serviços, conforme quantitativos, especificações e observações 

acima inseridos.

Nutricionista – SIAPE 2187951



Sócio / Responsável pela Emissão do Orçamento



Documento Digitalizado Público
cotação COOPAF

Assunto: cotação COOPAF
Assinado por: Mariana Reis

Tipo do Documento: Cotação
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 14/06/2022 15:28:41.

Este documento foi armazenado no SUAP em 14/06/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

411849

2b79f94949

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação de Assuntos Estudantis

Despacho:

Anexado ao processo as cotações de preço conforme solicitado.

Despacho assinado eletronicamente por:

Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, SER-CAE, em 14/06/2022 15:33:14.

Cópia de despacho #334879 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Compras e Licitações

Despacho:

Prezada Diretora Geral Substituta, segue o processo do PNAE com peças iniciais, favor verificar junto
a DADM e CFC o valor disponível para aquisição dos gêneros alimentícios, visto que o valor repassado
pelo FNDE para o PNAE é da ordem de R$ 30.328,00, o qual pode ser visualizado na pagina 26 do
processo. Sinalizo que em breve analise feita pelo Setor de Compras e Licitações, observando os
preços das cotações apresentadas apenas pelas Cooperativas da Agricultura Familiar, o valor médio
do processo está na ordem de R$ 232.327,73. Diante do exposto, solicito , informações
orçamentarias, para o devido prosseguimento do processo, ressalto também que apenas o período de
divulgação para a Chamada Publica é de 20 dias, além da construção das peças processuais,
conforme a Lei 11.497/2009, caso, após analise dos gestores, seja dado aporte financeiro, existe a
grande probabilidade de mais um processo além do especifico feito por Chamada Publica.

Despacho assinado eletronicamente por:

Laercio dos Santos Cristo, CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, SER-COMPRAS, em 15/06/2022 09:41:41.

Cópia de despacho #335289 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
DIRETORIA ACADÊMICA

Despacho:

À CAE: conforme encaminhamentos da reunião realizada hoje pela manhã, devolvo o processo em
epígrafe para as alterações cabíveis.

Despacho assinado eletronicamente por:

Cassiana Mendes dos Santos Almeida, DIRETOR - CD4 - SER-DA, SER-DA, em 21/06/2022 12:41:02.

Cópia de despacho #337121 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, None, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus SerrinhaCampus Serrinha

OFICIO 41/2022 - SER-CAE/SER-DA/SER-DG/RET/IFBAIANOOFICIO 41/2022 - SER-CAE/SER-DA/SER-DG/RET/IFBAIANO

Serrinha, 28 de junho de 2022

À Coordenação de Assuntos Estudantis

C/C : Ao Presidente da Comissão Especial de Compras da Agricultura

Familiar

Assunto: Ajuste da solicitação para aquisição de gêneros

alimentícios para o atendimento da alimentação escolar 2022

Senhores,

Conforme os encaminhamentos da reunião entre os

membros da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar e a

gestão do Campus, ocorrida no último dia 21, solicito ajustes na

aquisição de gêneros alimentícios a fim de atender a demanda da

alimentação escolar parte do segundo semestre do ano de 2022.

Conforme informações Direção Acadêmica do Campus

(matrículas ativas na presente data), descreve-se no Quadro 1 o

quantitativo de discentes nas modalidades propostas que necessitam

de refeições.

Quadro 1 - Previsão do quantitativo de refeições fornecidas 

MODALIDADE

Quantidade

estimada de

alunos

matriculados em

2022.2

Quantidade de dias

letivos

com necessidade de

refeição*

Número total

refeições

(discentes X dias

letivos)

Cursos Subsequentes: 

Agropecuária I e

III semestres + música

I semestre

37 Agropecuária 

19 música I

56 total 

30 1.680



Cursos Integrados:

Agroecologia 1°, 2º e

3º anos +  Alimentos

1º e 2º anos  

145 total 

21 (dias letivos com

previsão de aulas

somente no período

da manhã)

3.045

*OBSERVAÇÃO: os dias letivos previstos nesta solicitação

não contemplam o segundo semestre no total, a redução foi realizada

devido à restrição orçamentária. 

No Quadro 2 serão listados o tipo, descrição e a quantidade

dos gêneros alimentícios solicitados.

 Quadro 2- Descrição dos itens solicitados.

Nº do

Item
Item Unidade

Qtde

solicitada

1.

BANANA, da prata, de primeira, tamanho grande, in

natura, higienizada para o consumo. Apresentando

grau de maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78

da CNNPA.

KG 130

2.

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada,

fatiada, para o consumo. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78

da CNNPA.

KG 160

3.

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura,

higienizada para o consumo. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições adequadas

para o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 12/78

da CNNPA.

KG 145

4.

LARANJA, tipo pera, de primeira, in natura, higienizada

para o consumo e descascada. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação

e o transporte em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas, de acordo com a Resolução 12/78

da CNNPA.

KG 175

5.

TANGERINA, de primeira, in natura, higienizada para o

consumo. Apresentando grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação e o transporte em

condições adequadas para o consumo. Com ausência

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 120



6.

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO. Embalagem

individual com 100g, contendo informações

nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Composição básica goma de

tapioca, sal, manteiga. Validade mínima de 3 meses a

partir da data de entrega.

KG 75

7.

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o consumo em

embalagem individual, pacote de 200g , sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

KG 175

8.

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser

de primeira

e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

KG 80

9.

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da

ANVISA e INMETRO.

Temperatura de entrega de 10ºC. Prazo de validade de

no mínimo 20 dias a partir da entrega do produto.

UNID 1.500

10.

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade, quantidade de

produto e atender as especificações técnicas da

ANVISA e INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.

Prazo de validade de no mínimo 20 dias a partir da

entrega do produto.

UND 1.500

11.

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite integral

(50% café e 50% leite), pronto para o consumo.

Embalagem de com 250 ml.

Café: em pó homogêneo, torrado e moído, aroma e

sabores características de

café, tipo forte, apresentação moído, de primeira

qualidade, com selo de pu

reza da associação brasileira da indústria do café –

ABIC.Leite líquido integral de vaca: in natura

embalagem tipo tetra pack contendo

identificação do produto, líquido fluido, homogêneo, de

cor branca opaca,

pasteurizado.

LITROS 855



Código Verificador:

Código de

Autenticação:

12.

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o consumo em

embalagem individual de 110g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade que deverá ser

de primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo.

KG 80

13.

BROA DE MILHO assada, pronta para o consumo em

embalagem individual, pacote de 160g , sempre

fresco, não poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de qualidade que

deverá ser de primeira e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

KG 120

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por:

Mayara Pimentel Almeida, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 28/06/2022 13:21:13.

Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 28/06/2022 13:19:02.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/06/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

338973

915f41bf8a

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, None, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-

000

Fone: None
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação de Assuntos Estudantis

Despacho:

Encaminho o ofício com os devidos ajustes da solicitação para aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento da alimentação escolar 2022.2. Informamos que os cálculos foram
realizados a partir da média de preços de cada item, conforme a apresentação das propostas de
preços, atingindo, dessa maneira o valor total de R$ 30.293,29, portando dentro do orçamento do
FNDE disponível para o PNAE.

Despacho assinado eletronicamente por:

Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, SER-CAE, em 28/06/2022 13:46:04.

Cópia de despacho #339243 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, None, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação de Assuntos Estudantis

Despacho:

Encaminho processo com os devidos ajustes acordados em reunião.

Despacho assinado eletronicamente por:

Paulo Ricardo da Silva Barbosa Mascarenhas, COORDENADOR - FGFG 1 - SER-CAE, SER-CAE, em 30/06/2022 11:19:56.

Cópia de despacho #340285 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, None, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

PORTARIA 44/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de julho
de 2022

Altera a PORTARIA 38/2022, que designa membros para
compor a Comissão Especial do PNAE 2022  do IF Baiano,
campus Serrinha.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, CAMPUS SERRINHA , no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 130 de 06 de
fevereiro de 2020, e de acordo com as disposições con/das na Lei 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo n.º 23790.250802.2022-29, de 30 de junho de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Especial do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2022, do
Ins/tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano campus Serrinha, designado por meio da PORTARIA
38/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de junho de 2022.

Art. 2º Designar a servidora Mayara Pimentel Almeida como membro.

Art. 3º A Comissão Especial do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 2022, do Ins/tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano campus Serrinha passa a vigorar com a seguinte composição:

Servidor(a) Cargo/Representação Matrícula Lotação
Função na
comissão

Paulo Ricardo da Silva Barbosa
Mascarenhas 

Assistente de Aluno 2395350 SER-CAE Presidente

Laércio dos Santos Cristo 
Auxiliar em

administração
2331252

SER-
COMPRAS

Membro

Mariana Eloy dos Reis Nutricionista 2187951 SER-CAE Membro

Osidenie Pinheiro da Silva Evangelista Assistente Social 1880438 SER-CAE Membro

Mayara Pimentel Almeida Nutricionista 1894233 SER-CAE Membro

Art. 4º As a/vidades dos(as) integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão
remuneradas.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Declaração 37/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

Declaração de Conformidade de Preços e Forma de Seleção do Fornecedor

(Processo Administrativo n.°. 23790.250541.2022-47 )

Declaro que a área técnica requisitante utilizou a IN  73/2020 – MPOG, como parâmetro para obtenção
do menor preço para aquisição dos itens contidos na Chamada Pública 01/2022 - Dispensa de Licitação
09/2022 – Lei 11.947/2009 para a aquisição de géneros alimentícios através do PNAE para  o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha, tomando-se como referência a
pesquisa realizada diretamente com Cooperativas da Agricultura Familiar da cidade e região sisaleira.

É válido salientar que, após análise critica, as cotações apresentadas estão em consonância aos valores
praticados no mercado, inexistindo assim o risco de inexequibilidade ou super estimativa de preços dos
produtos a serem adquiridos.

Forma de Seleção do Fornecedor

A forma de seleção do fornecedor seguirá o disciplinado na Resolução 06/2020 FNDE e subsidiariamente
a Lei 8.666/93

Serrinha/BA, 04 de Julho de 2022



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Mariana Eloy dos Reis

Nutricionista

Membro da Comissão – CECAF

Documento assinado eletronicamente por:

Mariana Eloy dos Reis, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 07/07/2022 15:28:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/07/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

341321
1f9e2d8c61

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
Fone: None



Documento Digitalizado Público
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS

Assunto: DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: DECLARAÇÃO
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, em 08/07/2022 09:07:42.

Este documento foi armazenado no SUAP em 08/07/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

424444

235c0f40ca

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Página 1 de 1



Planilha1

Página 1

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS PNAE – ATUALIZADO EM 2022

FORNECEDORES

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL U.FORNEC. QTD VL.UNIT. VL. TOTAL VL.UNIT. VL. TOTAL VL.UNIT. VL. TOTAL VL.UNIT. VL.UNIT. VL.MED.UNIT VL.MED.TOT.

1 BANANA DA PRATA (KG) kg 130 R$ 7,90 R$ 1.027,00 R$ 8,10 R$ 1.053,00 R$ 8,00 R$ 1.040,00 0,00 R$ 8,00 R$ 780,00

2 MELANCIA Kg 160 R$ 1,99 R$ 318,40 R$ 2,30 R$ 368,00 R$ 2,00 R$ 320,00 0,00 R$ 2,10 R$ 251,60

3
GOIABA VERMELHA (KG)

kg 145 R$ 5,00 R$ 725,00 R$ 5,00 R$ 725,00 R$ 5,50 R$ 797,50
0,00

R$ 5,17 R$ 561,88

4
LARANJA PERA (KG)

kg 175 R$ 5,50 R$ 962,50 R$ 5,10 R$ 892,50 R$ 5,50 R$ 962,50
0,00

R$ 5,37 R$ 704,38

5 Kg 120 R$ 5,90 R$ 708,00 R$ 5,80 R$ 696,00 R$ 5,80 R$ 696,00
0,00

R$ 5,83 R$ 525,00

6

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO

Kg 75 R$ 22,00 R$ 1.650,00 R$ 22,30 R$ 1.672,50 R$ 22,10 R$ 1.657,50

0,00

R$ 22,13 R$ 1.245,00

7
PAO DE QUEIJO

KG 175 R$ 24,90 R$ 4.357,50 R$ 24,99 R$ 4.373,25 R$ 24,90 R$ 4.357,50 R$ 10,00
1.750,00

R$ 21,20 R$ 3.709,56

8
BOLO DE OVOS

KG 80 R$ 22,50 R$ 1.800,00 R$ 22,60 R$ 1.808,00 R$ 22,50 R$ 1.800,00
0,00

R$ 22,53 R$ 1.352,00

9
IOGURTE sabor MORANGO(UND)

UND. 1500 R$ 2,80 R$ 4.200,00 R$ 2,99 R$ 4.485,00 R$ 2,90 R$ 4.350,00
0,00

R$ 2,90 R$ 3.258,75

10
IOGURTE sabor COCOC (UND)

UND 1500 R$ 2,80 R$ 4.200,00 R$ 2,99 R$ 4.485,00 R$ 2,90 R$ 4.350,00
0,00

R$ 2,90 R$ 3.258,75

11 Litros 855 R$ 14,50 R$ 12.397,50 R$ 14,60 R$ 12.483,00 R$ 14,60 R$ 12.483,00 R$ 10,00 8.550,00 R$ 13,43 R$ 11.478,38

12
BOLO DE CHOCOLATE

KG 80 R$ 22,00 R$ 1.760,00 R$ 22,90 R$ 1.832,00 R$ 22,90 R$ 1.832,00

0,00
R$ 22,60 R$ 1.356,00

13
BROA DE MILHO

KG 120 R$ 20,10 R$ 2.412,00 R$ 20,30 R$ 2.436,00 R$ 20,00 R$ 2.400,00
0,00

R$ 20,13 R$ 1.812,00

R$ 36.517,90 R$ 37.309,25 R$ 37.046,00 10.300,00 R$ 30.293,29

COOPAF SERRINHA – 
CNPJ: 14.804.885/0001-96

ARCO SERTÃO CENTRAL – 
CNPJ: 15.305.517/0001-27

COOAFES – COITE – CNPJ: 
09.544.712/0001-46

ADRIANA PEREIRA 
CNPJ: 33.500.822/0001-90

TANGERINA(KG)

CAFÉ COM LEITE (ML) 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL
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MINISTÉRIO DO ECONOMIA
SECRETARIA DE GESTÃO

PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONTRATAÇÕES

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 2022

1. INFORMAÇÕES DA UNIDADE
a. Nome do Órgão: 026404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO
b. UASG: 155821 - IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA
c. Data da geração do relatório: 29/04/2021 14:07:04

2. RESUMO DO PLANO

Tipo de item Quantidade de itens % Valor total estimado (R$) %
Materias 464 94.69387755102 R$ 273.759,96 94.69387755102
CONSUMO 417 50 R$ 220.500,22 50

PERMANENTE 47 50 R$ 53.259,74 50
Serviços 26 5.3061224489796 R$ 1.928.582,09 5.3061224489796

CONTINUADO 17 33.333333333333 R$ 1.638.510,05 33.333333333333
NÃO CONTINUADO 7 33.333333333333 R$ 59.700,00 33.333333333333

PRAZO INDETERMINADO 2 33.333333333333 R$ 230.372,04 33.333333333333
Obras 0 0 0 0

Serviços de Engenharia 0 0 0 0
Soluções de TIC 0 0 0 0

Total Geral 490 - 2.202.342,05 -

3. DETALHAMENTO DO PLANO

3.1 MATERIAIS

UASG Nº
Item

Tipo
de

item
Subitem

Código
do

item
Descrição

Despesa informada é
somente para vincular

aos
aspectos/necessidades

orçamentárias

Valor
total estimado

(R$)

Valor
orçamentário

estimado para o
exercício (R$)

Participação
de recursos 

externos
Ação

orçamentária
Grau de

prioridade
Data

desejada
Renovação

de
contrato

155821 392 Material CONSUMO 355018 ´CAIXA ARQUIVO´ Não R$ 1.250,00 R$ 1.250,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 411 Material CONSUMO 274361 ´ENVELOPE´ Não R$ 329,90 R$ 329,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 412 Material CONSUMO 301816 ´ENVELOPE´ Não R$ 265,10 R$ 265,10 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 410 Material CONSUMO 260892 ´ENVELOPE´ Não R$ 711,60 R$ 711,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 37 Material CONSUMO 229197 ´FERMENTO´ Não R$ 3,96 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 384 Material CONSUMO 271478 ´PAPEL A4´ Não R$ 16.450,00 R$ 16.450,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 243 Material CONSUMO 400559 ÁCIDO CÍTRICO Não R$ 50,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 1 Material CONSUMO 463988 AÇÚCAR Não R$ 24,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 63 Material CONSUMO 463992 AÇÚCAR Não R$ 88,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 357 Material CONSUMO 238337 ADESIVO CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 95,75 R$ 95,75 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 51 Material CONSUMO 232171 ADUBO ANIMAL Não R$ 706,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 451 Material CONSUMO 445495 ÁGUA POTÁVEL Não R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 Não Alta 03/01/2022 NÃO
155821 493 Material CONSUMO 405780 ÁLCOOL ETÍLICO Não R$ 2.309,00 R$ 2.309,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 492 Material CONSUMO 445457 ÁLCOOL ETÍLICO Não R$ 4.129,20 R$ 4.129,20 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 499 Material CONSUMO 269943 ÁLCOOL ETÍLICO Não R$ 1.797,00 R$ 1.797,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
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155821 132 Material CONSUMO 344005 ALFINETE MAPA Não R$ 180,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 10 Material CONSUMO 38407 AMACIANTE DE CARNE Não R$ 8,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 366 Material CONSUMO 367406 ANEL VEDAÇÃO Não R$ 300,00 R$ 300,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 296 Material CONSUMO 361250 ANIMAL VIVO Não R$ 1.300,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 61 Material CONSUMO 412538 ANTÍGENO Não R$ 80,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 60 Material CONSUMO 412538 ANTÍGENO Não R$ 80,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 141 Material CONSUMO 427366 APAGADOR QUADRO BRANCO Não R$ 600,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 385 Material CONSUMO 232729 APAGADOR QUADRO BRANCO Não R$ 395,00 R$ 395,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 482 Material CONSUMO 57908 APLICADOR TIPO PISTOLA Não R$ 203,90 R$ 203,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 386 Material CONSUMO 230828 APONTADOR LÁPIS Não R$ 19,25 R$ 19,25 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 79 Material CONSUMO 202529 APONTADOR LÁPIS Não R$ 11,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 80 Material CONSUMO 202535 APONTADOR LÁPIS Não R$ 11,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 150 Material PERMANENTE 475604 APRESENTADOR MULTIMÍDIA Não R$ 120,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 71 Material CONSUMO 250020 AQUECEDOR Não R$ 200,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 76 Material CONSUMO 233027 ARAME FARPADO Não R$ 531,76 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 75 Material CONSUMO 294690 ARAME Não R$ 183,30 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 341 Material CONSUMO 280969 AREIA Não R$ 474,18 R$ 474,18 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 369 Material CONSUMO 405159 ARGAMASSA Não R$ 233,90 R$ 233,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 302 Material CONSUMO 471797 ARGAMASSA Não R$ 241,90 R$ 241,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 239 Material CONSUMO 57045 ARGILA Não R$ 88,40 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 293 Material PERMANENTE 231317 ARMÁRIO ESCRITÓRIO Não R$ 973,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 154 Material PERMANENTE 231317 ARMÁRIO ESCRITÓRIO Não R$ 1.946,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 269 Material PERMANENTE 461649 ARMÁRIO ESCRITÓRIO Não R$ 700,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 367 Material CONSUMO 457636 ASSENTO VASO SANITÁRIO Não R$ 249,00 R$ 249,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 294 Material CONSUMO 112020 AVE - POSTURA Não R$ 3.184,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 224 Material CONSUMO 422231 AVENTAL Não R$ 20,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 74 Material CONSUMO 452426 BALANÇA MECÂNICA Não R$ 222,90 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 215 Material CONSUMO 400444 BANDEJA CULTIVO MUDAS Não R$ 145,20 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 387 Material CONSUMO 289321 BANDEJA DOCUMENTOS Não R$ 1.773,60 R$ 1.773,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 143 Material PERMANENTE 473265 BANDEJA Não R$ 150,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 241 Material CONSUMO 17302 BANHA DE ORIGEM ANIMAL Não R$ 18,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 167 Material CONSUMO 447195 BARBANTE ALGODÃO Não R$ 116,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 271 Material CONSUMO 206995 BARBANTE ALGODÃO Não R$ 174,40 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 261 Material CONSUMO 435053 BARBANTE ALGODÃO Não R$ 19,30 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 68 Material CONSUMO 250015 BEBEDOURO AVE Não R$ 160,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 66 Material CONSUMO 274657 BEBEDOURO AVE Não R$ 240,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 309 Material PERMANENTE 355203 BIBLIOCANTO Não R$ 1.924,00 R$ 1.924,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 316 Material CONSUMO 284663 BLOCO FLIP CHART Não R$ 583,20 R$ 583,20 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 87 Material CONSUMO 447930 BLOCO RECADO Não R$ 68,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 388 Material CONSUMO 269684 BLOCO RECADO Não R$ 930,00 R$ 930,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 88 Material CONSUMO 447926 BLOCO RECADO Não R$ 185,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
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155821 389 Material CONSUMO 229395 BLOCO RECADO Não R$ 1.061,00 R$ 1.061,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 353 Material CONSUMO 332580 BLOCO Não R$ 6.420,00 R$ 6.420,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 277 Material PERMANENTE 392730 BOMBONA Não R$ 827,65 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 278 Material PERMANENTE 338962 BOMBONA Não R$ 360,06 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 390 Material CONSUMO 200709 BORRACHA APAGADORA ESCRITA Não R$ 338,30 R$ 338,30 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 391 Material CONSUMO 200711 BORRACHA APAGADORA ESCRITA Não R$ 300,00 R$ 300,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 86 Material CONSUMO 467376 BORRACHA APAGADORA ESCRITA Não R$ 180,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 287 Material PERMANENTE 461517 BOTIJÃO PARA GÁS Não R$ 130,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 149 Material PERMANENTE 450323 CABO ÁUDIO E VÍDEO Não R$ 135,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 306 Material PERMANENTE 312856 CADEADO Não R$ 306,80 R$ 306,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 310 Material PERMANENTE 468762 CADEIRA FIXA Não R$ 6.960,00 R$ 6.960,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 257 Material CONSUMO 459393 CAIXA ARQUIVO Não R$ 3.100,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 267 Material CONSUMO 459412 CAIXA ARQUIVO Não R$ 71,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 440 Material CONSUMO 468082 CAIXA ARQUIVO Não R$ 5.346,40 R$ 5.346,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 276 Material PERMANENTE 290110 CAIXA D´ÁGUA Não R$ 327,28 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 212 Material CONSUMO 368018 CAIXA PLÁSTICA Não R$ 180,40 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 372 Material CONSUMO 248941 CAL HIDRATADA Não R$ 114,90 R$ 114,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 146 Material PERMANENTE 457909 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL Não R$ 3.000,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 394 Material CONSUMO 432816 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 523,50 R$ 523,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 84 Material CONSUMO 432816 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 320,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 393 Material CONSUMO 410779 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 523,50 R$ 523,50 Não Alta 01/01/2022 NÃO
155821 421 Material CONSUMO 356878 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 349,00 R$ 349,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 322 Material CONSUMO 462546 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 3,17 R$ 3,17 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 83 Material CONSUMO 462546 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 400,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 82 Material CONSUMO 407220 CANETA ESFEROGRÁFICA Não R$ 240,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 95 Material CONSUMO 435041 CANETA HIDROGRÁFICA Não R$ 600,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 94 Material CONSUMO 429228 CANETA HIDROGRÁFICA Não R$ 11,50 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 85 Material CONSUMO 338120 CANETA MARCA-TEXTO Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 395 Material CONSUMO 279313 CANETA MARCA-TEXTO Não R$ 229,00 R$ 229,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 396 Material CONSUMO 279314 CANETA MARCA-TEXTO Não R$ 226,80 R$ 226,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 397 Material CONSUMO 279312 CANETA MARCA-TEXTO Não R$ 246,00 R$ 246,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 181 Material CONSUMO 339679 CANUDO REFRESCO Não R$ 53,30 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 422 Material CONSUMO 400545 CAPA ENCADERNAÇÃO Não R$ 436,00 R$ 436,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 423 Material CONSUMO 400546 CAPA ENCADERNAÇÃO Não R$ 436,00 R$ 436,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 78 Material CONSUMO 462269 CAPA PROCESSO Não R$ 84,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 398 Material CONSUMO 284014 CAPA PROCESSO Não R$ 2.965,00 R$ 2.965,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 263 Material CONSUMO 414941 CAPA PROCESSO Não R$ 258,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 233 Material CONSUMO 467079 CARNE BOVINA IN NATURA Não R$ 200,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 15 Material CONSUMO 447419 CARNE BOVINA IN NATURA Não R$ 123,95 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 234 Material CONSUMO 447431 CARNE BOVINA IN NATURA Não R$ 80,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 235 Material CONSUMO 447468 CARNE BOVINA IN NATURA Não R$ 69,36 0 Não Alta 04/04/2022 NÃO
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155821 236 Material CONSUMO 447448 CARNE BOVINA IN NATURA Não R$ 44,70 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 230 Material CONSUMO 447595 CARNE DE AVE IN NATURA Não R$ 54,25 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 231 Material CONSUMO 447534 CARNE SUÍNA IN NATURA Não R$ 71,05 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 232 Material CONSUMO 450654 CARNE SUÍNA IN NATURA Não R$ 59,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 273 Material PERMANENTE 268235 CARRINHO MÃO Não R$ 392,01 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 274 Material PERMANENTE 225160 CARRINHO MÃO Não R$ 311,30 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 114 Material CONSUMO 235224 CARTOLINA Não R$ 495,90 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 73 Material CONSUMO 150415 CAVADEIRA ARTICULADA Não R$ 222,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 228 Material CONSUMO 279886 CERA ABELHA Não R$ 344,10 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 64 Material CONSUMO 215592 CERA ABELHA Não R$ 652,40 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 72 Material CONSUMO 221953 CHOCADEIRA Não R$ 2.000,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 342 Material CONSUMO 216965 CIMENTO PORTLAND Não R$ 649,80 R$ 649,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 128 Material PERMANENTE 439969 CLASSIFICADOR Não R$ 45,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 127 Material CONSUMO 387343 CLASSIFICADOR Não R$ 75,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 399 Material CONSUMO 268995 CLASSIFICADOR Não R$ 596,00 R$ 596,00 Não Alta 01/01/2022 NÃO
155821 89 Material CONSUMO 463460 CLIPE Não R$ 22,72 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 254 Material CONSUMO 401194 CLIPE Não R$ 29,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 91 Material CONSUMO 432338 CLIPE Não R$ 36,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 92 Material CONSUMO 432337 CLIPE Não R$ 22,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 90 Material CONSUMO 367973 CLIPE Não R$ 65,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 400 Material CONSUMO 272503 CLIPE Não R$ 272,30 R$ 272,30 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 401 Material CONSUMO 272501 CLIPE Não R$ 287,70 R$ 287,70 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 402 Material CONSUMO 274803 CLIPE Não R$ 252,60 R$ 252,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 403 Material CONSUMO 272505 CLIPE Não R$ 260,10 R$ 260,10 Não Alta 01/01/2022 NÃO
155821 404 Material CONSUMO 274804 CLIPE Não R$ 270,00 R$ 270,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 405 Material CONSUMO 272378 CLIPE Não R$ 260,00 R$ 260,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 242 Material CONSUMO 281590 COALHO Não R$ 18,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 11 Material CONSUMO 281590 COALHO Não R$ 62,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 383 Material CONSUMO 428202 COLA Não R$ 159,00 R$ 159,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 453 Material CONSUMO 436300 COLA Não R$ 645,00 R$ 645,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 97 Material CONSUMO 390028 COLA Não R$ 90,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 99 Material CONSUMO 364247 COLA Não R$ 60,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 98 Material CONSUMO 449827 COLA Não R$ 32,70 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 100 Material CONSUMO 382496 COLA Não R$ 50,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 484 Material CONSUMO 284808 COLA Não R$ 2.490,00 R$ 2.490,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 101 Material CONSUMO 379312 COLA Não R$ 75,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 264 Material CONSUMO 386673 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 26,70 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 266 Material CONSUMO 364315 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 23,67 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 408 Material CONSUMO 278611 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 142,70 R$ 142,70 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 409 Material CONSUMO 278614 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 183,50 R$ 183,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 406 Material CONSUMO 278607 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 55,10 R$ 55,10 Não Alta 01/02/2022 NÃO
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155821 407 Material CONSUMO 278609 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 72,20 R$ 72,20 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 265 Material CONSUMO 390556 COLCHETE FIXAÇÃO Não R$ 10,77 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 253 Material PERMANENTE 452892 COLORÍMETRO Não R$ 1.589,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 67 Material CONSUMO 250021 COMEDOURO AVE Não R$ 160,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 69 Material CONSUMO 266188 COMEDOURO AVE Não R$ 120,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 191 Material CONSUMO 390644 COMPASSO ESCOLAR Não R$ 330,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 18 Material CONSUMO 463873 CONDIMENTO Não R$ 16,90 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 19 Material CONSUMO 463892 CONDIMENTO Não R$ 14,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 6 Material CONSUMO 463916 CONDIMENTO Não R$ 11,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 4 Material CONSUMO 463925 CONDIMENTO Não R$ 18,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 379 Material CONSUMO 462558 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 95,00 R$ 95,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 377 Material CONSUMO 236907 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 87,00 R$ 87,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 373 Material CONSUMO 396900 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 19,00 R$ 19,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 375 Material CONSUMO 398760 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 33,00 R$ 33,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 376 Material CONSUMO 457258 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 67,00 R$ 67,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 378 Material CONSUMO 240428 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 36,00 R$ 36,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 380 Material CONSUMO 407295 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 148,00 R$ 148,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 358 Material CONSUMO 333577 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 103,35 R$ 103,35 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 374 Material CONSUMO 399168 CONEXÃO HIDRÁULICA Não R$ 28,80 R$ 28,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 452 Material CONSUMO 264517 COPO DESCARTÁVEL Não R$ 900,00 R$ 900,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 113 Material CONSUMO 71510 CORDÃO ARREMATE Não R$ 150,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 382 Material CONSUMO 404651 DISPENSER HIGIENIZADOR Não R$ 1.388,40 R$ 1.388,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 491 Material CONSUMO 346209 EMBALAGEM Não R$ 2.924,40 R$ 2.924,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 332 Material CONSUMO 397067 ENGATE HIDRÁULICO Não R$ 140,00 R$ 140,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 424 Material CONSUMO 473177 ENVELOPE Não R$ 838,00 R$ 838,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 413 Material CONSUMO 472837 ENVELOPE Não R$ 354,00 R$ 354,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 425 Material CONSUMO 470005 ENVELOPE Não R$ 1.392,00 R$ 1.392,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 206 Material PERMANENTE 321669 ENXADA Não R$ 551,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 207 Material PERMANENTE 340002 ENXADÃO Não R$ 510,80 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 295 Material CONSUMO 126543 ENXAME ABELHA Não R$ 903,34 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 252 Material PERMANENTE 462137 EQUIPAMENTO LABORATÓRIO Não R$ 6.427,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 251 Material PERMANENTE 462147 EQUIPAMENTO LABORATÓRIO Não R$ 1.235,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 494 Material CONSUMO 444269 ESCOVA LIMPEZA GERAL Não R$ 379,50 R$ 379,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 415 Material CONSUMO 341600 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 140,00 R$ 140,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 416 Material CONSUMO 260196 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 330,70 R$ 330,70 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 455 Material CONSUMO 264244 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 264,56 R$ 264,56 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 458 Material CONSUMO 328230 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 389,00 R$ 389,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 460 Material CONSUMO 264245 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 288,70 R$ 288,70 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 456 Material CONSUMO 452049 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 150,00 R$ 150,00 Não Alta 01/01/2022 NÃO
155821 454 Material CONSUMO 445493 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 163,75 R$ 163,75 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 461 Material CONSUMO 305447 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 369,00 R$ 369,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
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155821 459 Material CONSUMO 305447 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 496,05 R$ 496,05 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 414 Material CONSUMO 232323 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 93,84 R$ 58,65 Não Alta 01/01/2022 NÃO
155821 457 Material CONSUMO 445515 ESPIRAL ENCADERNAÇÃO Não R$ 89,50 R$ 89,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 368 Material CONSUMO 262083 ESPUDE VASO SANITÁRIO Não R$ 116,00 R$ 116,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 462 Material CONSUMO 471414 ESTILETE Não R$ 126,72 R$ 126,72 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 182 Material CONSUMO 397293 ESTILETE Não R$ 164,25 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 280 Material PERMANENTE 441201 ESTROVENGA Não R$ 120,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 216 Material PERMANENTE 105562 ESTUFA AGRICOLA - SISTEMA CONTRO Não R$ 9.100,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 245 Material CONSUMO 444687 ÉTER DE PETRÓLEO Não R$ 76,95 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 244 Material CONSUMO 459248 ÉTER ETÍLICO Não R$ 95,85 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 417 Material CONSUMO 262665 ETIQUETA AUTO-ADESIVA Não R$ 529,00 R$ 529,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 463 Material CONSUMO 429829 EXTRATOR GRAMPO Não R$ 299,00 R$ 299,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 213 Material PERMANENTE 246942 FACÃO Não R$ 203,60 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 56 Material CONSUMO 293606 FARELO TRIGO Não R$ 40,46 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 55 Material CONSUMO 361704 FARELO Não R$ 1.262,37 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 57 Material CONSUMO 293585 FARELO Não R$ 1.938,51 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 7 Material CONSUMO 459013 FARINHA DE MILHO Não R$ 4,38 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 36 Material CONSUMO 460265 FARINHA DE TRIGO Não R$ 19,10 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 12 Material CONSUMO 465332 FARINHA DE TRIGO Não R$ 21,90 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 336 Material CONSUMO 406257 FECHADURA Não R$ 1.945,80 R$ 1.945,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 40 Material CONSUMO 459596 FERMENTO Não R$ 10,08 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 355 Material CONSUMO 416554 FIO ELÉTRICO ISOLADO Não R$ 498,00 R$ 498,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 356 Material CONSUMO 416355 FIO ELÉTRICO ISOLADO Não R$ 498,00 R$ 498,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 354 Material CONSUMO 416652 FIO ELÉTRICO ISOLADO Não R$ 498,00 R$ 249,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 286 Material CONSUMO 438123 FIO Não R$ 680,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 324 Material CONSUMO 446961 FITA ADESIVA Não R$ 181,90 R$ 181,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 110 Material CONSUMO 447154 FITA ADESIVA Não R$ 116,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 109 Material CONSUMO 444288 FITA ADESIVA Não R$ 698,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 418 Material CONSUMO 279105 FITA ADESIVA Não R$ 252,00 R$ 252,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 320 Material CONSUMO 354807 FITA ADESIVA Não R$ 2,30 R$ 2,30 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 188 Material CONSUMO 359546 FITA ADESIVA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 184 Material CONSUMO 361786 FITA ADESIVA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 183 Material CONSUMO 465554 FITA ADESIVA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 186 Material CONSUMO 361787 FITA ADESIVA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 187 Material CONSUMO 329962 FITA ADESIVA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 185 Material CONSUMO 359547 FITA ADESIVA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 419 Material CONSUMO 429795 FITA ADESIVA Não R$ 463,00 R$ 48,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 111 Material CONSUMO 445375 FITA ADESIVA Não R$ 289,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 108 Material CONSUMO 445375 FITA ADESIVA Não R$ 289,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 364 Material CONSUMO 464018 FITA ISOLANTE ELÉTRICA Não R$ 123,80 R$ 123,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 365 Material CONSUMO 389383 FITA VEDA ROSCA Não R$ 161,60 R$ 161,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO
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155821 270 Material CONSUMO 420835 FITILHO Não R$ 126,30 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 164 Material CONSUMO 369960 FOLHA ISOPOR Não R$ 163,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 165 Material CONSUMO 382531 FOLHA ISOPOR Não R$ 21,75 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 166 Material CONSUMO 374770 FOLHA ISOPOR Não R$ 300,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 157 Material PERMANENTE 373823 FONE OUVIDO Não R$ 250,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 42 Material CONSUMO 447769 FRIOS Não R$ 50,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 13 Material CONSUMO 464374 FRUTA Não R$ 7,92 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 31 Material CONSUMO 464392 FRUTA Não R$ 9,60 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 27 Material CONSUMO 464398 FRUTA Não R$ 3,96 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 14 Material CONSUMO 464405 FRUTA Não R$ 2,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 32 Material CONSUMO 464406 FRUTA Não R$ 8,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 33 Material CONSUMO 464414 FRUTA Não R$ 15,60 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 34 Material CONSUMO 464328 FRUTA Não R$ 6,28 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 486 Material CONSUMO 418196 GARRAFA Não R$ 892,00 R$ 892,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 450 Material CONSUMO 402921 GARRAFÃO Não R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 240 Material CONSUMO 256485 GESSO Não R$ 10,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 96 Material CONSUMO 432381 GIZ CERA Não R$ 480,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 17 Material CONSUMO 223049 GLICOSE Não R$ 11,76 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 237 Material CONSUMO 463706 GORDURA VEGETAL Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 427 Material CONSUMO 422424 GRAMPEADOR Não R$ 2.598,00 R$ 2.598,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 125 Material PERMANENTE 433011 GRAMPEADOR Não R$ 124,05 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 426 Material CONSUMO 335912 GRAMPEADOR Não R$ 1.295,00 R$ 1.295,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 428 Material CONSUMO 425226 GRAMPO GRAMPEADOR Não R$ 96,40 R$ 96,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 126 Material CONSUMO 425226 GRAMPO GRAMPEADOR Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 429 Material CONSUMO 358207 GRAMPO GRAMPEADOR Não R$ 260,00 R$ 260,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 77 Material CONSUMO 332854 GRAMPO Não R$ 70,70 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 246 Material CONSUMO 456556 HEXANO Não R$ 28,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 339 Material CONSUMO 456104 INTERRUPTOR Não R$ 159,80 R$ 159,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 340 Material CONSUMO 347050 INTERRUPTOR Não R$ 219,80 R$ 219,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 5 Material CONSUMO 446701 IOGURTE NATURAL Não R$ 2.016,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 144 Material PERMANENTE 328667 JARRA Não R$ 400,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 464 Material CONSUMO 462315 LACRE MALOTE Não R$ 198,00 R$ 198,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 361 Material CONSUMO 288526 LÂMINA SERRA MANUAL Não R$ 44,40 R$ 44,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 161 Material CONSUMO 410711 LÁPIS DE COR Não R$ 149,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 81 Material CONSUMO 425508 LÁPIS PRETO Não R$ 180,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 468 Material CONSUMO 470281 LÁPIS PRETO Não R$ 190,00 R$ 190,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 467 Material CONSUMO 470281 LÁPIS PRETO Não R$ 190,00 R$ 190,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 318 Material CONSUMO 409001 LÁPIS PRETO Não R$ 7,99 R$ 7,99 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 466 Material CONSUMO 291099 LAPISEIRA Não R$ 854,00 R$ 854,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 465 Material CONSUMO 406915 LAPISEIRA Não R$ 790,00 R$ 790,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 29 Material CONSUMO 468533 LEGUME EM CONSERVA Não R$ 8,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
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155821 28 Material CONSUMO 463770 LEGUME IN NATURA Não R$ 4,44 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 30 Material CONSUMO 463809 LEGUME IN NATURA Não R$ 14,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 35 Material CONSUMO 463805 LEGUME IN NATURA Não R$ 9,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 26 Material CONSUMO 463806 LEGUME IN NATURA Não R$ 4,58 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 38 Material CONSUMO 459637 LEITE EM PÓ Não R$ 10,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 39 Material CONSUMO 445995 LEITE FLUIDO Não R$ 64,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 469 Material CONSUMO 402513 LIVRO PROTOCOLO Não R$ 555,00 R$ 555,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 347 Material CONSUMO 213811 LIXA Não R$ 159,80 R$ 159,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 430 Material CONSUMO 316653 LIXEIRA Não R$ 1.959,80 R$ 1.959,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 381 Material CONSUMO 416778 LIXEIRA Não R$ 298,00 R$ 298,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 53 Material CONSUMO 273737 LONA PLÁSTICA Não R$ 3.086,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 223 Material CONSUMO 439986 LUVA CIRÚRGICA Não R$ 131,95 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 289 Material CONSUMO 351226 LUVA INDUSTRIAL Não R$ 144,44 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 288 Material CONSUMO 262935 LUVA INDUSTRIAL Não R$ 46,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 431 Material CONSUMO 387698 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 990,00 R$ 990,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 432 Material CONSUMO 351497 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 874,60 R$ 874,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 433 Material CONSUMO 375935 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 849,00 R$ 849,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 256 Material CONSUMO 443397 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 20,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO

155821 248 Material CONSUMO 443397 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 159,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO

155821 291 Material CONSUMO 437575 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 220,50 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 290 Material CONSUMO 416061 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO Não R$ 247,20 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 255 Material CONSUMO 445984 LUVA PROTEÇÃO Não R$ 55,35 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 434 Material CONSUMO 376323 LUVA SEGURANÇA Não R$ 322,80 R$ 322,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 272 Material PERMANENTE 8150 MACHADO Não R$ 148,26 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 304 Material CONSUMO 461204 MADEIRA CONSTRUÇÃO Não R$ 434,40 R$ 434,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 153 Material CONSUMO 265833 MALETA ARQUIVO Não R$ 225,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 275 Material PERMANENTE 293599 MANGUEIRA HIDRÁULICA Não R$ 2.448,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 279 Material PERMANENTE 323366 MANGUEIRA HIDRÁULICA Não R$ 1.595,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 43 Material CONSUMO 453599 MANTEIGA Não R$ 17,60 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 249 Material CONSUMO 433920 MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL Não R$ 59,35 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 363 Material CONSUMO 382418 MÁSCARA MULTIUSO Não R$ 497,42 R$ 497,42 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 362 Material CONSUMO 382418 MÁSCARA MULTIUSO Não R$ 497,42 R$ 497,42 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 292 Material CONSUMO 313379 MÁSCARA Não R$ 293,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 346 Material CONSUMO 223505 MASSA CORRIDA Não R$ 284,50 R$ 284,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 142 Material CONSUMO 225175 MASSA MODELAR Não R$ 120,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 359 Material CONSUMO 238514 MASSA PLÁSTICA Não R$ 64,35 R$ 64,35 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 259 Material PERMANENTE 285175 MATERIAL PEDAGÓGICO Não R$ 23,45 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
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155821 260 Material PERMANENTE 462529 MATERIAL PEDAGÓGICO Não R$ 51,47 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 258 Material PERMANENTE 462304 MATERIAL PEDAGÓGICO Não R$ 153,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 65 Material CONSUMO 410288 MEBENDAZOL Não R$ 51,15 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 227 Material CONSUMO 279601 MEL ABELHA Não R$ 57,88 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO

155821 476 Material CONSUMO 374603 MEMÓRIA PORTÁTIL
MICROCOMPUTADOR Não R$ 2.360,50 R$ 2.360,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 147 Material PERMANENTE 466000 MESA ÁUDIO Não R$ 800,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 314 Material PERMANENTE 468425 MESA ESCRITÓRIO Não R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 311 Material PERMANENTE 390713 MESA REUNIÃO REDONDA Não R$ 2.430,00 R$ 2.430,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 148 Material PERMANENTE 475683 MICROFONE Não R$ 6,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 471 Material CONSUMO 231566 MINA GRAFITE Não R$ 175,00 R$ 175,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 470 Material CONSUMO 399717 MINA GRAFITE Não R$ 195,00 R$ 195,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 238 Material CONSUMO 28274 MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL Não R$ 1.500,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 8 Material CONSUMO 459667 MOLHO DE MESA Não R$ 696,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 307 Material CONSUMO 427282 MOURÃO MADEIRA Não R$ 402,80 R$ 402,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 59 Material CONSUMO 294111 NÚCLEO RAÇÃO Não R$ 137,02 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 58 Material CONSUMO 294100 NÚCLEO RAÇÃO Não R$ 865,57 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 3 Material CONSUMO 463692 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL Não R$ 9.198,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 16 Material CONSUMO 446618 OVO Não R$ 3,85 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 180 Material CONSUMO 377524 PALITO Não R$ 79,20 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 23 Material CONSUMO 377524 PALITO Não R$ 10,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 22 Material CONSUMO 293875 PALITO Não R$ 5,96 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 151 Material CONSUMO 324104 PAPEL AUTO-ADESIVO Não R$ 700,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 474 Material CONSUMO 284782 PAPEL AUTO-ADESIVO Não R$ 1.798,40 R$ 1.798,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 473 Material CONSUMO 257143 PAPEL BRAILLE Não R$ 1.355,67 R$ 1.355,67 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 262 Material CONSUMO 257143 PAPEL BRAILLE Não R$ 4.000,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 170 Material CONSUMO 357276 PAPEL CARTÃO Não R$ 69,65 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 172 Material CONSUMO 360158 PAPEL CARTÃO Não R$ 69,65 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 169 Material CONSUMO 371962 PAPEL CARTÃO Não R$ 69,65 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 171 Material CONSUMO 357608 PAPEL CARTÃO Não R$ 69,65 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 168 Material CONSUMO 257113 PAPEL CARTÃO Não R$ 250,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 104 Material CONSUMO 234977 PAPEL CARTÃO Não R$ 65,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 117 Material CONSUMO 258848 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 116 Material CONSUMO 360166 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 115 Material CONSUMO 386085 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 120 Material CONSUMO 248115 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 123 Material CONSUMO 248122 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 121 Material CONSUMO 248119 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 122 Material CONSUMO 248123 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 119 Material CONSUMO 248118 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 118 Material CONSUMO 248121 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
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155821 124 Material CONSUMO 340697 PAPEL CREPOM Não R$ 40,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 112 Material CONSUMO 473345 PAPEL EMBORRACHADO Não R$ 870,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 173 Material CONSUMO 370163 PAPEL KRAFT Não R$ 160,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 475 Material CONSUMO 452770 PAPEL KRAFT Não R$ 2.818,40 R$ 2.818,40 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 152 Material CONSUMO 461786 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO Não R$ 270,40 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 220 Material CONSUMO 461848 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO Não R$ 1.280,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 93 Material CONSUMO 461855 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO Não R$ 950,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 321 Material CONSUMO 471762 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO Não R$ 162,27 R$ 162,27 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 472 Material CONSUMO 461864 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO Não R$ 500,00 R$ 500,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 160 Material CONSUMO 440535 PAPEL VERGÊ Não R$ 330,40 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 129 Material CONSUMO 233907 PASTA ARQUIVO Não R$ 86,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 439 Material CONSUMO 461373 PASTA ARQUIVO Não R$ 1.040,00 R$ 1.040,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 442 Material CONSUMO 327083 PASTA ARQUIVO Não R$ 1.940,00 R$ 1.940,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 441 Material CONSUMO 429424 PASTA ARQUIVO Não R$ 1.624,00 R$ 1.624,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 323 Material CONSUMO 405824 PASTA ARQUIVO Não R$ 28,50 R$ 28,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 268 Material CONSUMO 318045 PASTA ARQUIVO Não R$ 15,30 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 438 Material CONSUMO 338184 PASTA ARQUIVO Não R$ 4.640,00 R$ 4.640,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 155 Material CONSUMO 446746 PASTA ARQUIVO Não R$ 60,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 156 Material CONSUMO 335351 PASTA ARQUIVO Não R$ 93,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 319 Material CONSUMO 464326 PASTA ARQUIVO Não R$ 13,39 R$ 13,39 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 283 Material CONSUMO 134970 PEÇA / COMPONENTE ROÇADEIRA Não R$ 100,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 282 Material CONSUMO 134970 PEÇA / COMPONENTE ROÇADEIRA Não R$ 100,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 217 Material CONSUMO 224602 PENEIRA Não R$ 45,06 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 131 Material CONSUMO 202052 PERCEVEJO Não R$ 17,45 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 443 Material CONSUMO 292521 PERFURADOR PAPEL Não R$ 1.049,90 R$ 1.049,90 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 477 Material CONSUMO 434774 PERFURADOR PAPEL Não R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 495 Material CONSUMO 419859 PILHA Não R$ 316,00 R$ 316,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 163 Material CONSUMO 466973 PINCEL ARTE PLÁSTICA Não R$ 102,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 133 Material CONSUMO 435048 PINCEL ATÔMICO Não R$ 165,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 136 Material CONSUMO 435050 PINCEL ATÔMICO Não R$ 165,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 135 Material CONSUMO 435049 PINCEL ATÔMICO Não R$ 165,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 134 Material CONSUMO 435051 PINCEL ATÔMICO Não R$ 165,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 446 Material CONSUMO 228841 PINCEL ATÔMICO Não R$ 233,00 R$ 233,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 444 Material CONSUMO 202048 PINCEL ATÔMICO Não R$ 255,00 R$ 255,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 445 Material CONSUMO 202049 PINCEL ATÔMICO Não R$ 233,00 R$ 233,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 447 Material CONSUMO 202051 PINCEL ATÔMICO Não R$ 255,00 R$ 255,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 435 Material CONSUMO 274798 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 835,00 R$ 835,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 437 Material CONSUMO 274799 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 940,00 R$ 940,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 436 Material CONSUMO 274800 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 736,00 R$ 736,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
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155821 139 Material CONSUMO 409978 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 838,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO

155821 137 Material CONSUMO 409980 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 838,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO

155821 140 Material CONSUMO 409979 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 838,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO

155821 138 Material CONSUMO 409982 PINCEL QUADRO BRANCO /
MAGNÉTICO Não R$ 838,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO

155821 102 Material PERMANENTE 439981 PISTOLA APLICADORA Não R$ 399,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 105 Material CONSUMO 451854 PLACA ACRÍLICA Não R$ 73,45 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 483 Material CONSUMO 405629 PORTA-LÁPIS/CLIPE/LEMBRETE Não R$ 867,00 R$ 867,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 498 Material CONSUMO 328717 PORTA-PAPEL HIGIÊNICO Não R$ 751,60 R$ 751,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 159 Material PERMANENTE 405791 PRANCHETA PORTÁTIL Não R$ 74,40 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 448 Material CONSUMO 383451 PRANCHETA PORTÁTIL Não R$ 907,50 R$ 907,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 496 Material CONSUMO 376942 PREGO COM CABEÇA Não R$ 60,00 R$ 60,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 497 Material CONSUMO 262510 PREGO COM CABEÇA Não R$ 79,60 R$ 79,60 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 158 Material CONSUMO 267599 PRENDEDOR PAPEL Não R$ 150,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 103 Material PERMANENTE 150153 QUADRO AVISOS Não R$ 300,00 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 315 Material PERMANENTE 444245 QUADRO FLIP CHART Não R$ 1.086,08 R$ 1.086,08 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 41 Material CONSUMO 446636 QUEIJO Não R$ 44,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 480 Material CONSUMO 397049 REFIL TINTA Não R$ 600,00 R$ 600,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 478 Material CONSUMO 407563 REFIL TINTA Não R$ 600,00 R$ 600,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 479 Material CONSUMO 432575 REFIL TINTA Não R$ 600,00 R$ 600,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 481 Material CONSUMO 400311 REFIL TINTA Não R$ 670,00 R$ 670,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 106 Material CONSUMO 435081 RÉGUA COMUM Não R$ 30,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 449 Material CONSUMO 394469 RÉGUA ESCRITÓRIO Não R$ 260,00 R$ 260,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 189 Material CONSUMO 348240 RÉGUA ESCRITÓRIO Não R$ 96,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 485 Material CONSUMO 414789 RÉGUA ESCRITÓRIO Não R$ 47,08 R$ 47,08 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 281 Material PERMANENTE 223017 ROÇADEIRA MANUAL Não R$ 1.686,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 348 Material CONSUMO 288794 ROLO PINTURA PREDIAL Não R$ 89,50 R$ 89,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 21 Material CONSUMO 460148 SACO Não R$ 8,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 20 Material CONSUMO 460641 SACO Não R$ 6,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 229 Material CONSUMO 236604 SAL DE CURA Não R$ 25,00 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 2 Material CONSUMO 291893 SAL Não R$ 4,45 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 225 Material CONSUMO 436858 SAPATILHA HOSPITALAR Não R$ 60,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 225 Material CONSUMO 436858 SAPATILHA HOSPITALAR Não R$ 60,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 48 Material CONSUMO 260803 SEMENTE Não R$ 190,90 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 47 Material CONSUMO 315380 SEMENTE Não R$ 353,30 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 49 Material CONSUMO 460539 SEMENTE Não R$ 200,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 46 Material CONSUMO 264101 SEMENTE Não R$ 209,10 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 45 Material CONSUMO 369866 SEMENTE Não R$ 149,10 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 44 Material CONSUMO 235194 SEMENTE Não R$ 134,01 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
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155821 50 Material CONSUMO 369904 SEMENTE Não R$ 203,40 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 333 Material CONSUMO 251760 SIFÃO Não R$ 199,80 R$ 199,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 247 Material CONSUMO 460967 SOLUÇÃO PADRÃO Não R$ 49,90 0 Não Alta 02/05/2022 NÃO
155821 54 Material CONSUMO 347672 SUBSTRATO AGRÍCOLA Não R$ 594,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 305 Material CONSUMO 398165 TÁBUA MADEIRA Não R$ 233,50 R$ 233,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 145 Material PERMANENTE 467162 TAÇA Não R$ 240,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 52 Material CONSUMO 235893 TELA Não R$ 660,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 370 Material CONSUMO 244576 TELHA Não R$ 809,10 R$ 809,10 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 371 Material CONSUMO 237554 TELHA Não R$ 1.049,00 R$ 1.049,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 303 Material CONSUMO 150358 TELHA Não R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 284 Material PERMANENTE 150358 TELHA Não R$ 1.000,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 420 Material CONSUMO 477123 TESOURA Não R$ 660,50 R$ 660,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 301 Material CONSUMO 351577 TIJOLO Não R$ 747,00 R$ 747,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 343 Material CONSUMO 243586 TINTA ACRÍLICA Não R$ 1.253,20 R$ 1.253,20 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 344 Material CONSUMO 320214 TINTA ACRÍLICA Não R$ 849,50 R$ 849,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 490 Material CONSUMO 423296 TINTA ARTÍSTICA Não R$ 258,00 R$ 258,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 488 Material CONSUMO 423296 TINTA ARTÍSTICA Não R$ 259,50 R$ 259,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 489 Material CONSUMO 423298 TINTA ARTÍSTICA Não R$ 255,00 R$ 255,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 345 Material CONSUMO 453773 TINTA ESMALTE Não R$ 549,50 R$ 549,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 487 Material CONSUMO 345327 TINTA GUACHE Não R$ 360,00 R$ 360,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 162 Material CONSUMO 345327 TINTA GUACHE Não R$ 253,50 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 107 Material CONSUMO 411718 TINTA PARA CARIMBO Não R$ 12,50 0 Não Alta 04/04/2022 NÃO
155821 175 Material CONSUMO 432415 TNT Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 179 Material CONSUMO 456763 TNT Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 177 Material CONSUMO 456726 TNT Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 174 Material CONSUMO 456710 TNT Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 176 Material CONSUMO 456703 TNT Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 178 Material CONSUMO 456704 TNT Não R$ 360,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 338 Material CONSUMO 460998 TOMADA Não R$ 278,00 R$ 278,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 337 Material CONSUMO 464825 TOMADA Não R$ 145,80 R$ 145,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 360 Material CONSUMO 253944 TORNEIRA Não R$ 908,80 R$ 908,80 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 335 Material CONSUMO 429870 TORNEIRA Não R$ 1.599,00 R$ 1.599,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 250 Material CONSUMO 428615 TOUCA HOSPITALAR Não R$ 24,95 0 Não Alta 01/04/2022 NÃO
155821 226 Material CONSUMO 428622 TOUCA HOSPITALAR Não R$ 60,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 190 Material CONSUMO 462323 TRANSFERIDOR ESCOLAR Não R$ 152,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 214 Material PERMANENTE 374451 TRENA Não R$ 111,69 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 308 Material CONSUMO 254710 TUBETE CULTIVO MUDAS Não R$ 219,00 R$ 219,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 349 Material CONSUMO 214730 TUBO PVC SOLDÁVEL Não R$ 63,00 R$ 63,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 350 Material CONSUMO 214731 TUBO PVC SOLDÁVEL Não R$ 119,50 R$ 119,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 351 Material CONSUMO 214733 TUBO PVC SOLDÁVEL Não R$ 139,50 R$ 139,50 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 285 Material PERMANENTE 326158 TUBO PVC SOLDÁVEL Não R$ 88,84 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO
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155821 352 Material CONSUMO 249993 TUBO PVC SOLDÁVEL Não R$ 197,95 R$ 197,95 Não Alta 01/01/2022 NÃO
155821 70 Material CONSUMO 474403 VACINA Não R$ 30,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 62 Material CONSUMO 439516 VACINA Não R$ 64,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 334 Material CONSUMO 366830 VÁLVULA DESCARGA Não R$ 1.918,00 R$ 1.918,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO
155821 25 Material CONSUMO 463839 VERDURA IN NATURA Não R$ 1,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 24 Material CONSUMO 463829 VERDURA IN NATURA Não R$ 1,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 9 Material CONSUMO 217096 VINAGRE Não R$ 2.340,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
155821 130 Material CONSUMO 238103 VISOR Não R$ 12,80 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO
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155821 219 Serviço CONTINUADO 25518 ADMINISTRACAO GERENCIAMENTO-MANUTENCAO
VEICULO AUTOMOTIVO Não R$

118.035,60 0 Não Alta 31/10/2022 SIM

155821 218 Serviço CONTINUADO 25518 ADMINISTRACAO GERENCIAMENTO-MANUTENCAO
VEICULO AUTOMOTIVO Não R$

118.209,24 0 Não Alta 31/10/2022 SIM

155821 192 Serviço CONTINUADO 5380 Prestação de Serviços de Apoio Administrativo Não R$
51.563,90 0 Não Alta 12/02/2022 SIM

155821 221 Serviço NÃO
CONTINUADO 22551 CONFECCAO BOLSA Não R$ 7.500,00 0 Não Alta 01/03/2022 NÃO

155821 297 Serviço NÃO
CONTINUADO 5452 CONFECCAO DE PLACAS QUADROS DISTINTIVOS

ARTEFATOS DEACRILICO METAL LAMINADO PVC Não R$ 5.000,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 325 Serviço CONTINUADO 3492 AR CONDICIONADO - MANUTENCAO DE APARELHOS DE
PAREDE Não R$

26.383,36 R$ 26.383,36 Não Alta 03/01/2022 NÃO

155821 326 Serviço CONTINUADO 13943 CORRETAGEM - SEGURO Não R$ 8.160,00 R$ 8.160,00 Não Alta 01/01/2022 NÃO

155821 329 Serviço PRAZO
INDETERMINADO 22845 FORNECIMENTO DE AGUA E COLETA DE ESGOTO

SANITARIO Não R$
45.040,80 R$ 45.040,80 Não Alta 13/04/2022 NÃO

155821 327 Serviço NÃO
CONTINUADO 3662 MANUTENCAO EXTINTORES MANGUEIRAS - COMBATE

INCENDIO Não R$ 4.200,00 R$ 4.200,00 Não Alta 02/08/2022 NÃO

155821 328 Serviço CONTINUADO 26743 OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO DE
EQUIPAMENTO - MONOCROMATICO A4 DE 31 A 45 PPM Não R$

27.900,00 R$ 27.900,00 Não Alta 24/03/2022 SIM

155821 300 Serviço NÃO
CONTINUADO 16675 INSTALACAO MANUTENCAO - CERCA ALAMBRADO TELA Não R$

20.000,00 R$ 20.000,00 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 298 Serviço NÃO
CONTINUADO 12670 MANUTENCAO E REPARO DE IMPLEMENTO AGRICOLA Não R$

11.200,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 299 Serviço NÃO
CONTINUADO 2321 MANUTENCAO DE MOTORES A COMBUSTAO Não R$ 1.800,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 193 Serviço CONTINUADO 15008 Prestação de Serviços de Motorista Não R$
129.304,20 0 Não Alta 12/02/2022 SIM

155821 317 Serviço CONTINUADO 26743 OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO DE
EQUIPAMENTO - MONOCROMATICO A4 DE 31 A 45 PPM Não R$ 2.599,92 R$ 2.599,92 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 222 Serviço NÃO
CONTINUADO 17353 SERVICOS GRAFICOS - POLICROMIA Não R$

10.000,00 0 Não Alta 01/02/2022 NÃO

155821 204 Serviço CONTINUADO 23647 Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica
-12 horas diurnas - 2ª a domingo Não R$

173.809,32 0 Não Alta 08/08/2022 SIM
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155821 205 Serviço CONTINUADO 23957 Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica
-12h noturnas - 2ª a domingo Não R$

211.747,30 0 Não Alta 08/08/2022 SIM

155821 194 Serviço CONTINUADO 5380 Prestação de Serviços de Apoio Administrativo Não R$
124.861,83 0 Não Alta 12/02/2022 SIM

155821 195 Serviço CONTINUADO 23434
Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação - Áreas
Exter-nas - 44 Horas Semanais Diurnas - Produtividade

1.200 m2
Não R$

170.118,44 0 Não Alta 12/02/2022 SIM

155821 330 Serviço PRAZO
INDETERMINADO 4120 ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO MERCADO

REGULADO Não R$
185.331,24 R$ 185.331,24 Não Alta 13/04/2022 NÃO

155821 331 Serviço CONTINUADO 14958 INFORMATICA - INTERNET Não R$
50.639,64 R$ 50.639,64 Não Alta 12/07/2022 SIM

155821 208 Serviço CONTINUADO 15210 Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida /
Restaurante Não R$

183.996,00 0 Não Alta 05/02/2022 SIM

155821 209 Serviço CONTINUADO 15210 Cantina / Bar / Lanchonete / Refeição Rápida /
Restaurante Não R$

155.788,20 0 Não Alta 05/02/2022 SIM

155821 210 Serviço CONTINUADO 3557 Instalação / Manutenção - Elevadores, Escadas Rolantes,
Mon-ta - Cargas / Plataforma / Escadas Não R$

15.939,60 0 Não Alta 03/01/2022 NÃO

155821 196 Serviço CONTINUADO 15300 Agropecuária - Serviços Auxiliares Não R$
69.453,50 0 Não Alta 12/02/2022 SIM
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3.3 OBRAS
Não existem itens desse tipo no plano.

3.4 SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Não existem itens desse tipo no plano.

3.5 SOLUÇÕES DE TIC
Não existem itens desse tipo no plano.

Total: 490 item(s)
Valor total dos itens: R$ 2.202.342,05
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Declaração 34/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

Declaração de Analise do item no PGC/PAC

Ano de Execução 2022

Em atendimento aos procedimentos disciplinados na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de
2019 – Ministério da Economia, auxiliado pelo Setor de Compras e Licitações, e verificando o Plano Anual de
Contratações do Campus Serrinha, fundamentado especificamente no art. 11 da referida Instrução Normativa,
solicito a inclusão/autorização no PGC/PAC – Ano de execução 2022 para o(s) item(ns) descrito(s) abaixo:

DETALHAMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QTD. Valor Total R$
Item no

PGC/PAC – Ano
2022

01

BANANA DA PRATA (KG)

BANANA, da prata, de primeira, tamanho
grande, in natura, higienizada para o consumo.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação e o transporte
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

kg 130 780,00

NÃO



02

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada,
fa/ada, para o consumo. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 160
251,60 NÃO

03

GOIABA VERMELHA (KG)

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura,
higienizada para o consumo. Apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

kg 145 561,88

NÃO

04

LARANJA PERA (KG)

LARANJA, /po pera, de primeira, in natura,
higienizada para o consumo e descascada.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação e o transporte
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 175 R$ 704,38 NÃO

05

TANGERINA(KG)

TANGERINA , de primeira, in natura, higienizada
para o consumo. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 120 R$ 525,00 NÃO

06

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO.
Embalagem

individual com 100g, contendo informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quan>dade de produto. Composição básica
goma de tapioca, sal, manteiga. Validade
mínima de 3 meses a par>r da data de entrega.

Kg 75 1.245,00
NÃO



07

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o
consumo em embalagem individual, pacote de
80g , sempre fresco, não poderão ser servidos
após doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de primeira
e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o
consumo.

Kg 175 3.709,56 NÃO

08

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em
embalagem individual de 110g , sempre fresco,
não poderão ser servidos após doze horas de
fabricação, respeitando-se o padrão de
qualidade que deverá ser de primeira

e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

Kg 80 1.352,00 NÃO

09

IOGURTE sabor MORANGO (UND)

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de
aproximadamente 200 ml. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
iden/ficação, procedência, informações
nutricionais, número do
lote, data de validade, quan/dade de produto e
atender as especificações técnicas da ANVISA e
INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.
Prazo de validade de no mínimo 45 dias a par/r
da entrega do produto.

Und. 1.500 3.258,75

SIM

CÓDIGO
446701

10

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200
ml. A embalagem deverá conter externamente
os dados de iden>ficação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data
de validade, quan>dade de produto e atender
as especificações técnicas da ANVISA e
INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.
Prazo de validade de no mínimo 20 dias a par>r
da

entrega do produto.

Und. 1.500
3.258,75

SIM

CÓDIGO
446701



11

CAFÉ COM LEITE (ML)

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite
integral (50% café e 50% leite), pronto para o
consumo. Embalagem de com 250 ml.

Café: em pó homogêneo, torrado e moído,
aroma e sabor caracterís/cos de café, /po forte,
apresentação moído, de primeira qualidade, com
selo de pureza da associação brasileira da
indústria do café – ABIC.

Leite líquido integral de vaca: in natura
embalagem /po tetra pack contendo
iden/ficação do produto, líquido fluido,
homogêneo, de cor branca opaca, pasteurizado.

Litros 855 11.478,38 NÃO

12

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o
consumo em embalagem individual de 110g ,
sempre fresco, não poderão ser servidos após
doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de
primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo.

Kg 80
1.356,00

NÃO

13

BROA DE MILHO assada, pronta para o
consumo em embalagem individual, pacote de
160g , sempre fresco, não poderão ser servidos
após doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de primeira
e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

Kg 120 1.812,00 NÃO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

MINUTA DE EDITAL NºXX /2022  

CHAMADA PÚBLICA 1/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2022

PROCESSO: 23790.250541.2022-47

PREÂMBULO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha,
neste  ato  denominado  simplesmente  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que fará realizar chamada pública para formalização de dispensa
de licitação,  conforme condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. O procedimento
observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDE/CD nº 26/2013, Resolução
FNDE/CD nº 21/2021 e demais normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

Período de divulgação da Chamada
Pública:

De XX/XX/2022 A XX/XX/2022

Entrega dos Envelopes: Até  às  9  horas  do  dia  XX/XX/2022  (horário
local)

Abertura dos Envelopes: Dia XX/XX/2022, às 9 horas (horário local)

Endereço da Sessão Pública: Sala de Aula 09 – Prédio Acadêmico - IF Baiano
–  Campus  Serrinha  ,Estrada  Vicinal  de
Aparecida,  s/n,  Bairro  Aparecida,  Serrinha-BA,
CEP 48.700-000. 

DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  em  atendimento  ao  Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

DOS ANEXOS

1.2. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.2.1. Anexo I   – Especificações (ou Termo de Referência);

1.2.2. Anexo II  – Modelo de Projeto de Venda;

1.2.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;

1.2.4. Anexo IV – Modelo de Termo de Recebimento;

1.2.5. Anexo V  – Minuta do Contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.3. Poderão participar deste procedimento, somente:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

1.3.1. Fornecedores  Individuais:  Agricultores  familiares  não  organizados  em  grupos,
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – DAP física;

1.3.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada
agricultor. 

1.3.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e
associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar – DAP Jurídica.

2. DO CREDENCIAMENTO                                                                                                                  

2.1.1. O proponente ou o seu representante deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da
entrega de seu envelope,  apresentar-se à Comissão (Comissão de Avaliação da Chamada
Pública  –  Portaria  GAB/DG  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha  º  38/2022)  para  efetuar  seu
credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua carteira de identidade e
do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a
esta dispensa de licitação.

2.1.2. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer
manifestações em nome do proponente a ser representado.

2.1.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento
não  impedirá  a  participação  do  proponente  no  presente  procedimento,  porém  impedirá  o
interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente.

2.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento
equivalente.

2.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na sessão
pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro,
nesta mesma sessão.

2.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

2.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não
sejam das originais (cópia de cópia).

DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.5. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do IF Baiano - Campus Serrinha,
localizado na Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48.700-000. 

2.6. Cada  participante  deverá  apresentar  único  envelope  contendo  os  documentos  de
habilitação.

2.7. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu
documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.

2.8. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva dos
envelopes, não será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.
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2.9. O  IF  Baiano  -  Campus  Serrinha  não  se  responsabilizará  por  envelopes  entregues  a
secretárias,  recepcionistas  ou em qualquer  outra repartição do órgão que não seja o Setor  de
Compras e Licitações.

2.10. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à Comissão,
terá  preferência,  para  efeito  de  participação  na disputa,  aquele  apresentado por  representante
devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver
sido entregue desta forma, terá preferência aquele apresentado por último, tempestivamente.

2.10.1. Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo deste
edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no
Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela
Comissão.

2.10.1.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro
será  recebido,  tampouco  serão  permitidos  quaisquer  adendos  ou  esclarecimentos
relativos à documentação.

2.11. O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os
seguintes dizeres:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA

CHAMADA PÚBLICA 1/2022

FORNECEDOR <Fornecedor  Individual:  nome e  CPF;  Grupo  Informal:  nome de  um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

2.11.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima
indicada não serão impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não
deixem dúvidas quanto à chamada pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es)
deste(s).

2.12. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos
para fins de participação no procedimento.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ENVELOPE

2.13. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

2.13.1. Fornecedores Individuais, não organizados em grupo:

2.13.1.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

2.13.1.2. extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;

2.13.1.3. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor Familiar  Rural para Alimentação Escolar  com assinatura do agricultor
participante, conforme anexo deste edital;

2.13.1.4. prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso; e

2.13.1.5. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos
de produção própria, relacionada no projeto de venda.
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2.13.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares:

2.13.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

2.13.2.2. extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;

2.13.2.3. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor  Familiar  Rural  para Alimentação Escolar  com assinatura de todos os
agricultores participantes, conforme anexo deste edital;

2.13.2.4. prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso; e

2.13.2.5. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

2.13.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares:

2.13.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.13.3.2. extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos
60 dias;

2.13.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

2.13.3.4. cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;

2.13.3.5. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para
Alimentação  Escolar  assinado  pelo  seu  representante  legal,  conforme  anexo  deste
edital;

2.13.3.6. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda e

2.13.3.7. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso.

2.14. Para os produtos orgânicos,  será exigida a respectiva certificação orgânica,  a qual
deverá constar no envelope, juntamente aos  demais documentos de habilitação.

2.15. Cada  documento  deverá  ser  apresentado  em  uma  via,  podendo  ser  o  original,  cópia
autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos
envelopes, mediante apresentação da original.

2.16. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

2.17. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a
seu critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos
os proponentes.

2.18. A administração consultará o SICAF dos proponentes e caso haja e esteja atualizado, este
dispensará a exigência dos documento contidos no referido cadastro.

DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

2.19. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

2.19.1. Os atos  públicos  poderão ser  assistidos  por  qualquer  pessoa,  mas somente  deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas
atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
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2.20. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-
se-á a abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme
item próprio deste edital.

2.21. As  documentações  dos  envelopes  também  deverão  ser  rubricadas  pelos  membros  da
Comissão e pelos proponentes e representantes presentes.

2.21.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a
se reunir, informando os interessados.

2.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros
da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

9.1. Os  valores  dos  itens  foram definidos  pela  administração,  por  meio  de  pesquisa  de
preços e constam no anexo I (Termo de Referência) deste edital.

9.2. Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja diferente do definido
neste edital. 

9.3. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado,
e grupo de propostas do País.

9.3.1. - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.3.2 -  Em  cada  grupo  de  projetos,  será  observada  a  seguinte  ordem  de
prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II  -  os  fornecedores  de  gêneros  alimentícios  certificados  como  orgânicos  ou  agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão  ao  PRONAF  -  DAP  Física,  organizados  em  grupos)  e  estes  sobre  os  Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);

9.3.3 Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos
do  grupo  de  projetos  de  fornecedores  locais,  estas  deverão  ser
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complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os
critérios de seleção e priorização estabelecidos no item 9.3.1.

9.4 Serão  considerados  Grupos  Formais  e  Grupos  Informais  de  assentamentos  da
reforma  agrária,  comunidades  quilombolas  e/ou  indígenas  aqueles  em  que  a
composição  seja  de,  no  mínimo,  50%  +  1  (cinquenta  por  cento  mais  um)  dos
associados/cooperados  das  organizações  produtivas,  no  caso  do  grupo  formal,  e
50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no
caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.5 No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 9.3.1,
terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.
Para  empate  entre  Grupos  Informais,  terão  prioridade  os  grupos  com  maior
porcentagem  de  fornecedores  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.6 No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso III
deste artigo,  terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores  familiares  e/ou  empreendedores  familiares  rurais  no  seu  quadro  de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.

9.7 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem
adquiridos entre as organizações finalistas.

DO PROJETO DE VENDA

2.23. O  Projeto  de  Venda  deverá  estar  em  conformidade  com  esta  chamada  pública  e  ser
entregue, conforme Anexo II deste edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras,
contendo  preço(s)  unitário(s)  e  total(is)  propostos  em moeda corrente  do  país.  Deverá  conter,
ainda, conforme o caso:

2.23.1. Identificação do número da chamada pública: 

2.23.2. Nome do Agricultor individual;

2.23.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;

2.23.4. Nome da entidade articuladora do grupo informal;

2.23.5. Relação  de  fornecedores  e  produtos  (produto,  unidade,  quantidade,  preço  e  valor
total);

2.23.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos;

2.23.7. Característica do fornecedor proponente e assinatura.

2.24. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do
proponente  em  fornecer  os  produtos  pelo  preço  de  referência  constante  no  Projeto  Básico,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.

2.25. Os  gêneros  alimentícios  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  de  alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MDA, através das Resoluções RDC nº 259/02 e 216/2004
– ANVISA;
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2.26. Os valores totais apresentados pelos proponentes deverão respeitar  o limite individual  de
venda do Agricultor  Familiar  e do Empreendedor Familiar  Rural para a alimentação escolar,  no
valor  de R$ 40.000,00 (vinte mil  reais)  por  DAP,  por  ano civil,  conforme Resolução  FNDE/CD
21/2021.

2.27. Os agricultores  familiares,  detentores  de DAP Física,  poderão  contar  com uma Entidade
Articuladora  que poderá,  nesse caso,  auxiliar  na elaboração do Projeto  de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.

2.27.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento
Agrário – MDA.

2.28. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as
exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e
irretratável aos termos e condições deste edital e anexos.

DA HOMOLOGAÇÃO

2.29. Após  o  regular  decurso  da  fase  recursal,  o  processo  de  dispensa  será  submetido  à
autoridade competente para que se proceda à devida homologação.

DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

2.30. Depois  de  homologado  o  procedimento  de  análise  da  documentação,  o  proponente
classificado provisoriamente em primeiro lugar será convocado para apresentação de amostra dos
produtos ofertados, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

2.31. As  amostras  deverão  ser  apresentadas  no  Refeitório  do  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,
conforme constar na convocação,  no horário das 09:00, na quantidade de 1 kg por produto, para
aqueles fornecidos em caixa, saca ou kg, e 05 produtos, para aqueles fornecidos em unidades.

2.32. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o número desta
chamada  pública,  nome  do  fornecedor  e  especificação  do  conteúdo  e  trazer  informações
nutricionais, composição básica e prazo de validade.

2.33. As  amostras  serão  submetidas  aos  testes  necessários  e  analisadas  pelo  Nutricionista
Responsável  Técnico  do  IF  Baiano  -  Campus  Serrinha,  a  qual  emitirá  seu  parecer  em laudo
devidamente assinado e identificado.

2.34. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital  e
anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta.

DO RESULTADO

2.35. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até quarenta e oito horas
após a conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública. 

DO CONTRATO

2.36. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis,  contados  a  partir  da  intimação,  assinar  o  contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

2.36.1. O prazo previsto no subitem anterior  poderá ser prorrogado,  por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.

2.37. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on line para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  cujos  resultados  serão  anexados  aos  autos  do
processo.

2.38. É  facultado  à  Administração,  quando  o  convocado  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e
condições  estabelecidos,  convocar  os  proponentes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
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quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da
cominação prevista neste edital.

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

2.39. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

DA SUBCONTRATAÇÃO

2.40. É expressamente vedada a subcontratação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.41. O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura ou até a
entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro.

2.41.1. A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

2.42. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,
indicando  fatos  imprevisíveis,  se  não  for  o  caso,  indicar  fatos  previsíveis  com  consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não
se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre
outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços,  parecer contábil da
solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo.

2.42.1. Não  serão  reconhecidos  pedidos  não  fundamentados  e  desacompanhados  de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

2.42.2. Pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  procedimento  excepcional,  não  se
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato
que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época
de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente
indeferidas.

2.42.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta
dias.

2.42.4. Durante  a  análise  do pedido  de  reequilíbrio  pelo  contratante,  não  será  admitida  a
suspensão do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá
inexecução  parcial  das  obrigações  assumidas,  implicando  a  instauração  de  Processo
Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.

2.43. Sob  nenhum  pretexto  haverá  reequilíbrio  econômico-financeiro  retroativo;  o  prazo  será
contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não
tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

2.44. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no anexo I e na minuta do
contrato, bem como em outros itens deste edital.

DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

2.45. A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-
mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do
fornecimento,  bem como a quantidade a ser adquirida,  observada a fração mínima de entrega
constante no projeto básico.
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2.46. Os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  poderão  ser  substituídos  quando  ocorrer  a
necessidade,  desde  que  os  produtos  substitutos  constem  nesta  chamada  pública  e  sejam
correlatos  nutricionalmente.  Essa  necessidade  de  substituição  deverá  ser  atestada  pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

2.47. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o
histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme
necessidade,  desde  que  não  causem  ônus,  não  previstos  nesta  chamada  pública,  aos
fornecedores.

2.47.1. Nos  meses  de  férias  o  fracionamento  mínimo  de  entrega  poderá  ser  reduzido
significativamente.

2.48. As embalagens  dos produtos  poderão ter  outras  características,  desde que  obedeçam à
legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

2.49. Todo  fornecimento  deverá  vir  acompanhado  de  um  recibo  de  entrega  contendo  o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante,
devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

2.50. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do
produto.

2.51. Todo o fornecimento deverá ser entregue em um único endereço no IF Baiano – Campus
Serrinha  localizado  na  Estrada  Vicinal  de  Aparecida,  sn  –  Aparecida  –  Serrinha/Bahia,  CEP:
48.700-000

2.52. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

2.53. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta no horário das 09:00.

2.54. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

2.54.1. isentos de substâncias terrosas;

2.54.2. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

2.54.3. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

2.54.4. sem umidade externa anormal;

2.54.5. isentos de odor e sabor estranhos;

2.54.6. isentos de enfermidades.

2.55. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

2.56. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade.

2.57. A  pontualidade  na  entrega  das  mercadorias  para  o  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha  está
vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias
implicará  em prejuízo  à  execução  do  cardápio  e  consequentes  transtornos  ao  balanceamento
nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

DO PAGAMENTO

2.58. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados por ele,
ou por outro meio previsto na legislação vigente.

2.59. O  pagamento  deverá  ser  efetuado  no  prazo  de  até  trinta dias  corridos,  contado  do
Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.
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2.60. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até cinco dias úteis,
contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.61. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de Empenho; no caso
de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser
emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.

2.62. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu contrato
rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome
do próximo fornecedor que tenha concordado em fornecer os produtos, decorrente de negociação
com a administração, obedecida à ordem de classificação.

2.63. Ficará reservado ao IF Baiano – Campus Serrinha o direito de suspender o pagamento, até a
regularização  da  situação,  se,  no  ato  da  entrega  ou  na  fase  de  recebimento  definitivo  forem
identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.

2.64. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão
estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

2.65. Quando  do  pagamento,  se  for  o  caso,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável. 

2.66. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta on line para verificar a
manutenção das condições de habilitação.

2.66.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de
cinco dias úteis,  o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa;

2.66.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez,  por igual período, a
critério da Administração;

2.66.3. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a
ser  efetuado  pela  Administração,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

2.66.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  dos  contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos  administrativos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

2.66.5. Havendo  o  efetivo  fornecimento  dos  produtos,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua
situação junto ao SICAF;

2.66.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta  relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade do
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com fornecedor
inadimplente no SICAF".

2.67. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
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pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para o contratante.

2.68. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

2.69. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

2.70. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pelo contratado.

2.71. O  desconto  de  qualquer  valor  no  pagamento  devido  ao  contratado,  por  motivo  de
descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido
ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

2.72. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido
de alguma forma para  tanto,  ficará convencionada  a  taxa de encargos moratórios  devida pelo
contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365       →       I = (6/100)/365       →       I = 0,00016438

DA FISCALIZAÇÃO

2.73. A execução  dos  fornecimentos  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e
avaliação  por  representante  do  contratante,  para  este  fim  especialmente  designado,  com  as
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993. 

2.74. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária,
inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades  ou  danos  na  execução  dos  serviços
contratados.

2.75. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com o presente edital e seus anexos.

DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO

2.76. O  recebimento provisório é  o ato pelo  qual  o material  encomendado é entregue ao IF
Baiano – Campus Serrinha no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em
aceitação.  Transfere  apenas  a  responsabilidade  pela  guarda  e  conservação  do  material,  do
fornecedor  à  unidade  recebedora,  independentemente  dos  dizeres  típicos  já  impressos  no
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

2.77. A  prova  do  recebimento  provisório  é  constituída  pela  assinatura  de  quem  de  direito  no
documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os
efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.

2.78. O  recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento
fiscal ou em outro documento hábil,  haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste
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caso,  responsável  pela  quantidade  e  perfeita  identificação  desse  bem,  de  acordo  com  as
especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos,
consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

2.79. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital,
dentro do prazo estabelecido.

2.80. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará  constar no canhoto e no
verso do documento fiscal  a data da entrega e,  se for  o  caso,  as irregularidades observadas,
podendo essas últimas serem feitas em outro documento hábil.

2.81. Até os primeiros  dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de
recebimento  definitivo  dos  produtos  entregues  no  mês  anterior,  verificando  se  está  em
conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor.

2.81.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento
(definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins
de pagamento.

2.81.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no
qual se consignarão as desconformidades verificadas.

2.81.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de
quarenta  e  oito horas,  para  fins  de  novas  verificações.  Havendo  nova  desconformidade,
ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.

2.81.4. Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em
consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

2.81.5. Os  custos  pelas  correções  do  fornecimento  em  desconformidade  correrão
exclusivamente às expensas do contratado.

2.82. O IF Baiano – Campus Serrinha não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados,
por período superior àquele fixado para substituição/complementação.

2.83. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido
pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

2.84. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os
parâmetros  necessários  para  o  seu  aceite,  tais  como:  qualidade,  quantidade,  compatibilidade,
autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

2.85. As hipóteses de rescisão do ajuste,  bem como a disciplina  aplicável  em tais  casos,  são
aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de
1993.

FONTE DE RECURSOS

2.86. As despesas decorrentes da presente contratação estão estimadas em R$ 30.293,29 (Trinta
Mil, Duzentos e Noventa e Tres Reais e Vinte e Nove Centavos) e correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2.87. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

2.87.1. Advertência,  comunicando  o  contratado  sobre  o  descumprimento  de  obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;

Página 12 de 15



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

2.87.2. Multa:

2.87.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto  a  ser  entregue,  por  dia  de  atraso  no  fornecimento  do  objeto,  sem  justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após  cinco dias úteis, sem o
objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua
rescisão.

2.87.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado.
Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e
oito horas,  caracterizará  descumprimento  do  contrato,  ensejando  sua  rescisão.
Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.

2.87.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de  cinco dias
úteis,  sem justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à  Administração.  Após  esse
prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais,
podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente.

2.87.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;

2.87.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura  ou  crédito  existente  no  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,  em  favor  do
contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente
existente,  a  diferença  será  cobrada  administrativamente  ou  judicialmente,  se
necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

2.87.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Baiano pelo prazo de até dois anos;

2.87.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação,  que será concedida sempre que o contratado ressarcir  a  Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

2.87.4.1. Incorre  nesta  sanção,  entre  outros,  aquele  que  entregar  produtos  de
outrem, como se fosse de sua produção.

2.88. A  recusa  injustificada  do  proponente  vencedor  em  assinar  o  contrato,  dentro  do  prazo
estabelecido  pela  Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

2.89. As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de
licitar,  o  fornecedor  deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.

2.90. Em  qualquer  hipótese  de  aplicação  de  sanções  será  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando houver
indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

DOS RECURSOS

2.91. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso
hierárquico, no prazo de dois dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de
reunião, nos casos de:

2.91.1. habilitação ou inabilitação do proponente;

2.91.2. rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/1993;
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2.91.3. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

2.92. Interposto  o  recurso,  tal  ato  será  comunicado  aos  demais  participantes,  que  poderão
apresentar contra razões no prazo de dois dias úteis.

2.93. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.

2.93.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento
do recurso.

2.94. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito
suspensivo,  podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse
público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

2.95. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos
autos do processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.

2.96. O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.97. Quaisquer  dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital  deverão ser
objeto de consulta, por escrito ou encaminhado para o e-mail compras@serrinha.ifbaiano.edu.br, à
Comissão, em até cinco dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão pública.

2.97.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de
consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos
os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico,  cabendo àqueles  que por
qualquer  motivo  não  tenham  recebido  as  informações  no  prazo  estipulado  o  dever,  no
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

2.98. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem
como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as
circunstâncias  ou detalhes  que possam de algum modo afetar  a aferição dos custos e prazos
envolvidos na execução do objeto.

2.99. Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
documentações, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas,
independentemente da condução ou do resultado do procedimento.

2.100. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das
condições  estabelecidas  neste  edital  e  em  seus  anexos,  bem  como  obrigatoriedade  do
cumprimento das disposições nele contidas.

2.101. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que  se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.102. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
da sessão pública  na data  marcada,  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja
comunicação contrária da Comissão.

2.103. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

2.104. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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2.105. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
proponente,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

2.106. As normas  que disciplinam este  procedimento  serão sempre interpretadas em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

2.107. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer
menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e
válida.  Não  será  admitida  a  argumentação  de  desconhecimento  de  obrigação  a  ser  cumprida
devido sua omissão em algum documento.

2.108. O  edital  e  seus  anexos,  assim  como  os  demais  autos  do  processo  administrativo,
permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de
Licitações  do  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha  situado  na  Estrada  Vicinal  de  Aparecida,  sn  –
Aparecida – Serrinha /BA nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.

2.108.1. O Edital  também será disponibilizado,  na íntegra,  por e-mail,  mediante solicitação
enviada para compras@serrinha.ifbaiano.edu.br.

2.109. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo
32, § 5°, da Lei n° 8.666/1993.

2.110. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas
aplicáveis.

DO FORO

2.111. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária da Bahia,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Serrinha/Bahia, XX de XX de 2022.

Leandro dos Santos Damasceno
Diretor-Geral 

Portaria n º 282  de 18/03/2022
D.O.U de 21/03/2022 

Othon José Lima do Sacramento
Diretor Administrativo Substituto

Portaria nº 1237/2020
D.O.U: 25/11/2020
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no edital de chamada
pública e em seus anexos.

Das Quantidades, Lote Mínimo e Valores

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QTD.
VALOR

UNIT.MAXIMO

VALOR

TOT. MAXIMO

01

BANANA DA PRATA (KG)

BANANA, da prata, de primeira, tamanho
grande, in natura, higienizada para o consumo.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação e o transporte
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

kg 130 R$ 8,00
780,00

02

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada,
fa/ada, para o consumo. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 160 R$ 2,10 251,60

03

GOIABA VERMELHA (KG)

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura,
higienizada para o consumo. Apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

kg 145 R$ 5,17 561,88

04

LARANJA PERA (KG)

LARANJA, /po pera, de primeira, in natura,
higienizada para o consumo e descascada.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação e o transporte
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 175 R$ 5,37 R$ 704,38



05

TANGERINA(KG)

TANGERINA , de primeira, in natura, higienizada
para o consumo. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 120

R$ 5,83 R$ 525,00

06

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO.
Embalagem

individual com 100g, contendo informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quan=dade de produto. Composição básica
goma de tapioca, sal, manteiga. Validade
mínima de 3 meses a par=r da data de entrega.

Kg 75
22,13 1.245,00

07

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o
consumo em embalagem individual, pacote de
80g , sempre fresco, não poderão ser servidos
após doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de primeira
e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o
consumo.

Kg 175 21,20 3.709,56

08

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em
embalagem individual de 110g , sempre fresco,
não poderão ser servidos após doze horas de
fabricação, respeitando-se o padrão de
qualidade que deverá ser de primeira

e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

Kg 80 22,53 1.352,00

09

IOGURTE sabor MORANGO (UND)

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de
aproximadamente 200 ml. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
iden/ficação, procedência, informações
nutricionais, número do
lote, data de validade, quan/dade de produto e
atender as especificações técnicas da ANVISA e
INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.
Prazo de validade de no mínimo 45 dias a par/r
da entrega do produto.

Und. 1.500 2,90 3.258,75



10

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200
ml. A embalagem deverá conter externamente
os dados de iden=ficação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data
de validade, quan=dade de produto e atender
as especificações técnicas da ANVISA e
INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.
Prazo de validade de no mínimo 20 dias a par=r
da

entrega do produto.

Und. 1.500 2,90 3.258,75

11

CAFÉ COM LEITE (ML)

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite
integral (50% café e 50% leite), pronto para o
consumo. Embalagem de com 250 ml.

Café: em pó homogêneo, torrado e moído,
aroma e sabor caracterís/cos de café, /po forte,
apresentação moído, de primeira qualidade, com
selo de pureza da associação brasileira da
indústria do café – ABIC.

Leite líquido integral de vaca: in natura
embalagem /po tetra pack contendo
iden/ficação do produto, líquido fluido,
homogêneo, de cor branca opaca, pasteurizado.

Litros 855 13,43 11.478,38

12

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o
consumo em embalagem individual de 110g ,
sempre fresco, não poderão ser servidos após
doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de
primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo.

Kg 80 22,60 1.356,00

13

BROA DE MILHO assada, pronta para o
consumo em embalagem individual, pacote de
160g , sempre fresco, não poderão ser servidos
após doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de primeira
e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

Kg 120 20,13 1.812,00

TOTAL R$ 30.293,29



DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Será aceita a proposta do fornecedor:

Que atender a todas as exigências de habilitação;

Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;

Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada
pública;

que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste anexo do
edital;

que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do
fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste anexo,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.

A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito,
ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

A convocação do fornecedor pelo IF Baiano - Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-mail ou
pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do
fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega
constante neste anexo.

Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o
histórico de consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme
necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos
fornecedores.

Nos meses de férias dos alunos do IF Baiano - Campus Serrinha, a entrega será suspensa, o
fornecedor será comunicado sobre a suspensão das aulas.. 

As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação
específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo
de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser
entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do
produto.

O endereço da entrega dos produtos é no IF Baiano - Campus Serrinha, na Estrada Vicinal de
Aparecida, S/N – Aparecida – Serrinha-Bahia – CEP 48.700-000.

A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira no horário das 08:30

Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

isentos de substâncias terrosas;

sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

sem umidade externa anormal;

isentos de odor e sabor estranhos;



isentos de enfermidades.

Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto,
que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade.

A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à
execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à
rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Incumbe ao Contratante:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a
entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o
fornecimento desconforme;

Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da
documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada, sem ônus para o
proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro.

Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

Incumbe ao Contratado:

Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento;

Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização
dos bens de seu fornecimento;

Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como
de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à
ocorrência de quaisquer dessas alterações.

Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IF Baiano - Campus Serrinha dentro
do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

Multa:

de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue,
por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.

de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca
ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova
recusa no mesmo fornecimento.

de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo
atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e
prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será



considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar
conveniente.

compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à
obrigação não cumprida;

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Campus Serrinha, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se
necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus Serrinha, pelo prazo de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital
e nas demais cominações legais.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a
ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade,
contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

DA FISCALIZAÇÃO

A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante do contratante.

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

Serrinha/BA, 06 de Julho de 2022.

Paulo Ricardo Barbosa da Silva Mascarenhas

Presidente da Comissão Especial – PNAE – Ano 2022

Portaria nº 38/2022

De acordo (Requisitante):
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO À CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022  DO IF BAIANO – CAMPUS SERRINHA

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
A – Grupo Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome do representante legal 7.CPF 8.DDD/Fone

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da conta-corrente

B – Fornecedor Individual
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone

C – Grupo Informal
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone

D – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)
1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da Agência 5. Nº da conta-corrente

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC



Entidade Executora:
Instituto Federal Baiano – Campus Serrinha

CNPJ:
10.724.903/0012-21

Município/UF:
Serrinha/BA

Endereço:
Estrada Vicinal de Aparecida, SN – Aparecida – Serrinha/BA

DDD/Fone:
71 – 9687-8187

Nome do representante e e-mail:
Diretor-Geral: Leandro dos Santos Damasceno – E-mail: compras@serrinha.ifbaiano.edu.br

CPF:
007.688.875-42

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1.Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor

Total do projeto

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

Total do projeto:

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS



IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data:

__________________________________________     
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:

CPF:

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros  alimentícios  a  serem fornecidos ao Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha, por mim ofertados no

Projeto  de  Venda apresentado para  participação na  Chamada Pública  nº  2/2022,  processo

administrativo  23790.250541.2022-47,  são  oriundos  de  minha  própria  produção  ou  da

produção dos associados/cooperados da entidade apresentada.

Local e Data

________________________________________
Nome do Produtor ou Representante legal da entidade

https://suap.ifbaiano.edu.br/processo_eletronico/processo/84726/
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA – CNPJ 10.724.903/0012-21

ANEXO IV

TERMO DE RECEBIMENTO

Eu _____________________________, RG __________________, CPF __________________,

declaro  para  fins  de  recebimento  definitivo  que  recebi  e  conferi  os  produtos  entregues  por

________________________________, RG __________________, CPF __________________,

constantes na Nota Fiscal nº ____________________. Declaro ainda que os produtos estão de

acordo com as características e quantidades contratadas.

Serrinha/BA, _____ de ____________________ de 20_____.

Ass.: ________________________________________
Nome do responsável pelo recebimento



Documento Digitalizado Público
ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO

Assunto: ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Diversos
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, em 08/07/2022 09:50:38.

Este documento foi armazenado no SUAP em 08/07/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

424531

06b5747ee6

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A)  (nome  do  Grupo  Formal)  ____________________________________________,  CNPJ  nº
__________________,  DAP  jurídica  nº  ____________________  com  sede
__________________________________________________,  neste  ato  representado(a)  por  (nome  do
representante  legal  de  acordo  com  o  Projeto  de  Venda)
______________________________________________,  portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
_____________,  CPF  nº  ___________________,  nos  termos  do  Estatuto  Social,  DECLARA  que  se
responsabilizará pelo controle do limite individual  de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural  que compõem o quadro social  desta Entidade, no valor de R$
40.000,00  (Quarenta  mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/  ENTIDADE  EXECUTORA  referente  à  sua  produção,
considerando os dispositivos contidos na Resolução CD/FNDE número 21 de 16 de novembro de 2021 que
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Art. 39 – Resolução 21/2021

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40 mil, por DAP Familiar/ano/EEx; e

II - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado 
do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização.

Local, ____/____/_____ 

_____________________________________ 

Assinatura 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha – Estrada Vicinal de Aparecida, S/N – Aparecida – Serrinha-Bahia – CEP 48.700-
000 – Tel. (71) 99687-8187. e-mail: compras  @serrinha.ifbaiano.edu.br  

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.prpb.mpf.gov.br/imagens/brasao.gif&imgrefurl=http://www.prpb.mpf.gov.br/&h=160&w=150&sz=8&tbnid=IYoIhQQNI0IPQM:&tbnh=98&tbnw=92&prev=/images?q=bras%C3%A3o+da+rep%C3%BAblica&hl=pt-BR&usg=__HzbW2CPOGjyZrnxvoauoCyp_9x8=&ei=3pc3Ssu3O9mntgfJxpnaDA&sa=X&oi=image_result&resnum=3&ct=image
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Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

CONTRATO N° XX/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº XX/
2022,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  BAIANO  -  CAMPUS
SERRINHA E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano  Campus Serrinha, com sede na
Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, CEP 48.700-000, na cidade de Serrinha/BA,
inscrito no CNPJ sob o nº 10.724.903/0012-21, neste ato representado pelo Diretor Geral, o Sr.
Leandro  dos  Santos  Damasceno,  nomeado  pela  Portaria  nº  282  de  18  de  março de  2022,
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  21/03/2022,  portador  da  matrícula  funcional  n°
1792811,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediado(a)
na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida
pela  SSP-BA,  e  CPF  nº  XXXXXXXXXXX,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
23790.250541.2022-47 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, especificamente no art. 24, inciso XII e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 09/2022, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  –  O contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
para  alimentação  escolar  de  alunos  da  rede  de  educação  básica  pública,  com  recurso
proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações
contidas no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura ou até
a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro, e somente
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.1.1.  Em atendimento à Orientação Normativa AGU n° 39,  de 13/12/2011,  a vigência
poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro.



 
Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O valor do contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

3.2.No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

UG/Gestão/ Unidade: 155821/26404
Fonte:  xxxxxx
PTRES: xxxxxx
Elemento da despesa: xxxxx
PI: xxxxxxxxxxxxxxxx

4.2.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  dos  recursos
provenientes do FNDE/PNAE e do orçamento de funcionamento do Campus. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancários indicados
por ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

5.2.  O  pagamento  deverá  ser  efetuado  no  prazo  de  até  trinta dias  corridos,  contado  do
Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.

5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até cinco
dias úteis, contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da
Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

5.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos de uma única Nota de Empenho; no caso de o
fornecimento abranger  produtos  de mais  de uma Nota  de Empenho,  deverão ser  emitidas
tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
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5.5.  A  Nota  de  Empenho  para  a  qual  haja  pagamento  parcial,  cujo  fornecedor  tenha  seu
contrato rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam
feitos  em  nome  do  próximo  fornecedor  que  tenha  concordado  em  fornecer  os  produtos,
decorrente de negociação com a administração, obedecida à ordem de classificação.

5.6. Ficará reservado ao IF Baiano – Campus Serrinha o direito de suspender o pagamento, até a
regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem
identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.

5.7.  Não será efetuado qualquer pagamento ao contratado enquanto houver  pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.8. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e
contribuições  previstas  na  legislação  pertinente,  cujos  valores  e  percentuais  respectivos
deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

5.9.  Quando do pagamento,  se  for  o  caso,  será  efetuada  a  retenção tributária  prevista  na
legislação aplicável. 

5.10. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta online para verificar
a manutenção das condições de habilitação.

5.10.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no
prazo de  cinco dias  úteis,  o  fornecedor  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo prazo,
apresente sua defesa;

5.10.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual período, a
critério da Administração;

5.10.3.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Administração  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

5.10.4.  Persistindo  a  irregularidade,  a  Administração  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  dos  contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos
administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

5.10.5.  Havendo  o  efetivo  fornecimento  dos  bens,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  contratual,  caso  o  fornecedor  não
regularize sua situação junto ao SICAF;

5.10.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional  ou outro interesse
público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade  do  órgão  ou  entidade  contratante,  não  será  rescindido  o  contrato  em
execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF".
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5.11.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.13. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizações devidas pelo contratado.

5.15.  O  desconto  de  qualquer  valor  no  pagamento  devido  ao  contratado,  por  motivo  de
descumprimento  de  obrigações,  será  precedido  de  processo  administrativo  em  que  será
garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.

5.16.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  contratado  não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios
devida pelo contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365     →     I = (6/100)/365      →     I = 0,00016438

CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

6.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço,  indicando  fatos  imprevisíveis,  se  não  for  o  caso,  indicar  fatos  previsíveis  com
consequências  imprevisíveis,  apresentando,  dessa  forma,  documentos  comprobatórios  dos
fatos  alegados  e  não  se  reportar  a  fatos  absolutamente  estranhos  ao  futuro  contrato.  Na
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análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa
de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução
do futuro termo.

6.1.1.  Não  serão  reconhecidos  pedidos  não  fundamentados  e  desacompanhados  de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

6.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se
admitindo o seu manejo para corrigir  distorções da equação econômico-financeira do
contrato  que  sejam  decorrentes  de  preços  que  o  contratado  não  teria  condições  de
suportar  já  na  época  de  apresentação  do  seu  Projeto  de  Venda.  Solicitações  dessa
natureza serão prontamente indeferidas.

6.1.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até
trinta dias.

6.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a
suspensão  do  fornecimento  do  objeto  contratado.  Caso  isso  ocorra,  constituirá
inexecução  parcial  das  obrigações  assumidas,  implicando  a  instauração  de  Processo
Administrativo para aplicação dedas sanções cabíveis.

6.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será
contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais
não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO

7.1. A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-
mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início
do fornecimento,  bem como a  quantidade  a  ser  adquirida,  observada a  fração  mínima de
entrega constante no Anexo I - Especificações.

7.2.  Os gêneros alimentícios a  serem entregues poderão ser  substituídos  quando ocorrer  a
necessidade,  desde  que  os  produtos  substitutos  constem  na  cotação  de  preços  e  sejam
correlatos  nutricionalmente.  Essa  necessidade  de  substituição  deverá  ser  atestada  pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

7.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o
histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme
necessidade,  desde  que  não  causem  ônus,  não  previstos  nesta  chamada  pública,  aos
fornecedores.

7.3.1. Nos meses de férias do IF Baiano – Campus Serrinha, o fracionamento mínimo de
entrega poderá ser reduzido.
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7.4.  As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à
legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

7.5.  Todo  fornecimento  deverá  vir  acompanhado  de  um  recibo  de  entrega  contendo  o
peso/quantitativo  de  cada  produto,  conforme  unidade  de  fornecimento,  e  o  nome  do
solicitante,  devendo  uma  via  ser  entregue  ao  servidor  designado  pela  Administração  para
receber os produtos.

7.6. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do
produto.

7.6.1.  Todo  fornecimento  deverá  ser  no  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,  localizado  na
Estrada Vicinal de Aparecida, s/n – Aparecida – Serrinha/BA, Cep: 48.700-000.

7.7. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

7.8.  Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no horário das 08:30 as terças e sextas-
feiras,  eventualmente  na  quinta-feira  quando  ocorrer  feriado  conforme  descrito  no
cronograma em anexo. Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que previamente
acordado entre as partes, conforme a característica do produto, como prazo de validade ou
para atender necessidades extraordinárias do IF Baiano. 

7.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

7.9.1. Previamente higienizados, prontas para o consumo;

7.9.2. Isentos de substâncias terrosas;

7.9.3. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;s

7.9.4. Sem parasitas,  larvas ou outros animais,  inclusive nas embalagens;sem umidade
externa anormal;

7.9.5. Sem umidade externa anormal; 

7.9.6. Isentos de odor e sabor estranhos;

7.9.7. Isentos de enfermidades.

7.9.8. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 

7.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

7.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto, data de
validade e identificação do produtor.

7.12. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio
Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução
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do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão
contratual e demais penalidades cabíveis.

7.13  O  fornecedor  deverá  observar  também  o  Cronograma  de  Entrega  dos  Gêneros
Alimentícios, elaborado pela Nutricionista do Campus Serrinha e anexado ao Processo. Uma
cópia do Cronograma será entregue ao Fornecedor.

7.14 O  Cronograma  poderá  sofrer  modificações  de  acordo  com  a  necessidade  do  Setor
Requisitante.  Em  caso  de  modificações,  o  Contratado  deverá  será  comunicado  com
antecedência mínima de 7 (sete) dias através de e-mail, telefone ou em contato pessoal da
modificação feita pelo Setor Requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura,
a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o
fornecimento desconforme;

8.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

8.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  Substituir  ou,  se for  o caso,  complementar,  sem ônus adicionais  e  no prazo,  todos os
produtos recusados na fase de recebimento;

9.2.  Corrigir,  às  suas  expensas,  quaisquer  danos  causados  à  administração,  decorrentes  da
utilização dos bens de seu fornecimento;

9.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

9.4.  Durante a vigência do contrato,  informar  o contratante  sobre mudanças  de endereço,
assim  como  de  mudanças  de  números  de  telefone  e  de  e-mail  informados  para  contato,
imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;

9.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IF Baiano – Campus Serrinha,
dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente
de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato;

9.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade,  apresentados  nas  prestações  de  contas,  bem como o  Projeto  de  Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação;
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9.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É expressamente vedada a subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO

11.1. O  recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao IF
Baiano – Campus Serrinha no local previamente designado, não implicando, necessariamente,
em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do
fornecedor  à  unidade  recebedora,  independentemente  dos  dizeres  típicos  já  impressos  no
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

11.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no
documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para
os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.

11.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento
fiscal  ou em outro documento hábil,  haver recebido o bem que foi  adquirido, tornando-se,
neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com as
especificações  estabelecidas  na  Nota  de  Empenho,  contrato  de  aquisição  ou  outros
instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

11.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do
edital, dentro do prazo estabelecido.

11.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no
verso do documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas,
podendo essas últimas serem feitas em outro documento hábil.

11.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de
recebimento  definitivo  dos  produtos  entregues  no  mês  anterior,  verificando  se  está  em
conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor.

11.6.1.  Caso  seja  constatada  a  conformidade  do  objeto,  será  emitido  Termo  de
Recebimento (definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor
competente para fins de pagamento.

11.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo,
no qual se consignarão as desconformidades verificadas.
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11.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo
de  quarenta  e  oito horas,  para  fins  de  novas  verificações.  Havendo  nova
desconformidade, ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.

11.6.4.  Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no
fornecimento,  o  contratante  poderá  aplicar  ao  contratado  as  penalidades  previstas,
levando em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

11.6.5.  Os  custos  pelas  correções  do  fornecimento  em  desconformidade  correrão
exclusivamente às expensas do contratado.

11.7.  O  IF  Baiano  –  Campus Serrinha  não  se  responsabilizará  pela  guarda  de  materiais
recusados, por período superior àquele fixado para substituição/complementação.

11.8.  Os  materiais  recusados  somente  serão  devolvidos  mediante  Termo  de  Recolhimento
emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

11.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos
os  parâmetros  necessários  para  o  seu  aceite,  tais  como:  qualidade,  quantidade,
compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante do contratante.

12.2. O acompanhamento,  o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a  responsabilidade  do  contratado  e  nem confere  ao  contratante  responsabilidade
solidária,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades  ou  danos  na  execução
contratual.

12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado,
em desacordo com o edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa,  aplicar  ao contratado as seguintes sanções,  concomitantemente,  sem o prejuízo de
outras:
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14.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;

14.1.2. Multa:

14.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto a ser  entregue,  por  dia  de atraso  no fornecimento do objeto,  sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o
objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando
sua rescisão.

14.1.2.2..  de  mora,  correspondente  a  1%  (um  por  cento)  do  valor  do  objeto
recusado. Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo
de  quarenta e oito horas, caracterizará descumprimento do contrato,  ensejando
sua  rescisão.  Consequência  idêntica  terá  se  ocorrer  nova  recusa  no  mesmo
fornecimento.

14.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de  cinco
dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após
esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos
materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente.

14.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do
objeto vinculado à obrigação não cumprida;

14.1.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura  ou  crédito  existente  no IF  Baiano  –  Campus Serrinha,  em favor  do
contratado.  Caso  o  valor  a  ser  descontado  for  superior  ao  crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de  dez dias para pagamento por
meio de GRU.

14.1.3.  Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  Instituto  Federal  de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha pelo prazo de até dois anos;

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se
fosse de sua produção.
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14.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

14.3.  As sanções serão obrigatoriamente registradas  no SICAF,  e,  no caso de suspensão de
licitar,  o  licitante  deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.

14.4.  Em  qualquer  hipótese  de  aplicação  de  sanções  será  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de  cinco dias úteis, ou de  dez dias úteis quando se
tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1.  Consoante  o  artigo  45  da  Lei  n°  9.784/1999,  a  Administração  Pública  poderá
motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,  inclusive  retendo  o  pagamento,  como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15.2.  O  contratante,  em  razão  da  supremacia  dos  interesses  públicos  sobre  os  interesses
particulares, poderá: 

15.2.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

15.2.2.  Rescindir  unilateralmente  o  contrato,  nos  casos  de  infração  contratual  ou
inaptidão do CONTRATADO; 

15.2.3. Fiscalizar a execução do contrato; 

15.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

15.3. Sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contratado, deve
respeitar  o  equilíbrio  econômico-financeiro,  garantindo-lhe  o  aumento  da  remuneração
respectiva ou indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666,
de 1993: 

16.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

16.1.2.  O  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais,  especificações,  projetos  e
prazos;

16.1.3.  A  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
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16.1.4. O atraso injustificado no início do serviço;

16.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

16.4.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial;

16.1.7.  O  desatendimento  às  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

16.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do
art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

16.1.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado,
que prejudique a execução do contrato;

16.1.10.  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada ao contratante  e exaradas  no processo administrativo a que se refere  o
Contrato;

16.1.11. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior  a  120  (cento  e  vinte)  dias,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo,  independentemente  do pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas
sucessivas  e  contratualmente  imprevistas  desmobilizações,  mobilizações  e  outras
previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

16.1.12.  O  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela
Administração,  decorrentes  de  fornecimento,  ou  parcelas  destes,  já  recebidos  ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pela suspensão de cumprimento
de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

16.1.13.  A  ocorrência  de caso fortuito  ou  de força  maior,  regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato;

16.1.14. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

16.3. A rescisão deste contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII, e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993;
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16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração;

16.3.3. Judicial, nos termos da legislação.

16.4.  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente.

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993,
sem  que  haja  culpa  do  contratado,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução
do Contrato até a data da rescisão.

16.6.  A  rescisão  por  descumprimento  das  cláusulas  contratuais  acarretará  a  retenção  dos
créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, além das
sanções previstas neste instrumento.

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.10. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1.  Este Contrato poderá ser  aditado a qualquer tempo, mediante  acordo formal  entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS

18.1.  Os  casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  contrato  serão
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e
normas  administrativas  federais,  que  fazem  parte  integrante  deste  contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1.  Incumbirá  ao  contratante  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  contrato  na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo  de  20  (vinte)  dias  daquela  data,  nos  termos  do  parágrafo  único  do  Art.  61  da  Lei
8.666/1993.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados,  após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma.

Serrinha/BA, xxx de xxxxxxx de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

IF BAIANO CAMPUS SERRINHA
Leandro dos Santos Damasceno

Diretor-Geral

xxxxxxxxx
xxxxxxxx

Representante legal

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________________ 2. _____________________________________
NOME:                              NOME: 
CPF:                     CPF:
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Declaração 36/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

Autorização para realização de Dispensa de Licitação – Chamada Pública para o PNAE
- Programa Nacional de Alimentação Escolar

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Demandante: Setor de Nutrição – Campus Serrinha

Em atendimento aos procedimentos administrativos, no que tange à verificação de

disponibilidade orçamentária e adequação da demanda às necessidades institucionais, e em

conformidade com as disposições da Lei nº 11.947/2009, informamos não haver objeção para

a realização da Dispensa.

Serrinha-BA, 07 de Julho de 2022.

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor-Geral

Portaria n º 282 de 18/03/2022
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

DCL 28/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

PEDIDO N 25/2022 - INTERESSADO: SETOR DE NUTRIÇÃO

Solicitamos a V.Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

A) Do Objeto: Aquisição de generos alimenticios da agricultura familiar em atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia
Baiano - Campus Serrinha, por meio da Dispensa de Licitação 09/2022 - Chamada Publica 01/2022. O valor total
da contratação é de R$ 30.293,29 ( Trinta Mil, Duzentos e Noventa e Três Reais, Vinte e Nove Centavos).
Salientamos que na presente data o Campus tem disponivel do PNAE para o ano de 2022  a importancia de R$
30.328,00 (Trinta Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais)

B) Da Motivação: A aquisição de generenos alimenticios em atendimento ao PNAE 

C) Da Fundamentação Legal: Lei 8.666/93, Lei 14.133/2021, Resolução FNDE 06/2020, Resolução
FNDE 26/2013, Resolução FNDE 21/2021, e demais cominações legais e suas alterações.

FONTE: 0113150072

PTRES:  169949

PI: CFF53M9601N

NATUREZA DE DESPESA: 339032

DISPONIVEL: R$ 27.576,00

FONTE: 0113150072

PTRES:  169949

PI: JFF53B9601J

NATUREZA DE DESPESA: 339032

DISPONIVEL: R$ 2.752,00

Declaro a existencia de saldo para aquisição do objeto acima mencionado, sendo necessaria
analise da existencia de saldo orçamentario disponivel para empenho no momento da solicitação.
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Diante da solicitação acima, autorizo a despesa acima especificada. Obdeçam-se as formalidades
legais.
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Diretor - Geral 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

DCL 27/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

Impacto Orçamentário-Financeiro da Despesa – Exercício 2022

(Inciso 1º do art. 16 da Lei Complementar nº. 101/2000)

Tendo em vista que a Dotação Orçamentária para 2022, para o PNAE, é da ordem de R$ 30.328,00 (Trinta
Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais) para aquisição de gêneros alimentícios através do programa PNAE, e a
despesa está estimada em R$ 30. 293,29 (Trinta Mil, duzentos e Noventa e Três Reais e Vinte e Nove
Centavos), o impacto orçamentário-financeiro será de aproximadamente 99,88% do recurso destinado para o
PNAE no ano de 2022.

Serrinha-BA, 07 de Julho de 2022.

____________________________________

Othon José Lima do Sacramento

Diretor Administrativo Substituto

Portaria nº 1237/2020

D.O.U: 25/11/2020

Declaração do Ordenador de Despesas

(Inciso II do art. 16 da lei Complementar nº 101/2000)

Declaro que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
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 Ambiente: PRODUÇÃO Itens da Dispensa 08/07/2022 13:50:21 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Ocorreu um erro na importação dos ítens.

Órgão UASG Responsável
26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 155821 - IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo
Dispensa de Licitação 00009/2022 Lei nº 11.947 Art. 14

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Quantidade de Itens Total de Itens Incluídos
13 13

Filtro
Nº do Item Descrição do Item

Pesquisar   
 Limpar

Nº do Item Tipo de
Item (*) Item Quantidade Unidade de Fornecimento Valor Total (R$) Consistente? Ação

1 M 464381 - Fruta 130 Quilograma 780,00 Sim Selecione
2 M 464418 - Fruta 160 Quilograma 251,60 Sim Selecione
3 M 464392 - Fruta 145 Quilograma 561,88 Sim Selecione
4 M 464393 - Fruta 175 Quilograma 704,38 Sim Selecione
5 M 464436 - Fruta 120 Quilograma 525,00 Sim Selecione
6 M 465693 - Amido 75 Quilograma 1.245,00 Sim Selecione
7 M 460496 - Pão de queijo 175 Quilograma 3.709,56 Sim Selecione
8 M 476817 - Bolo alimentício 80 Quilograma 1.352,00 Sim Selecione
9 M 305354 - Bebida Láctea 1.500 Embalagem 200,00 ML 3.258,75 Sim Selecione

10 M 305354 - Bebida Láctea 1.500 Embalagem 200,00 ML 3.258,75 Sim Selecione
11 M 305354 - Bebida Láctea 855 Litro 11.478,38 Sim Selecione
12 M 465634 - Bolo alimentício 80 Quilograma 1.356,00 Sim Selecione
13 M 269658 - Broa de fubá 120 Quilograma 1.812,00 Sim Selecione

(*) 
M - Material    S - Serviço


Incluir Itens 
     

Dispensa

13 registros encontrados, exibindo todos os registros.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Compras e Licitações

Despacho:

Prezado Procurador, solicito gentilmente a emissão de parecer jurídico, conforme disciplinado no
artigo 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93.

Despacho assinado eletronicamente por:

Laercio dos Santos Cristo, CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, SER-COMPRAS, em 08/07/2022 14:04:14.

Cópia de despacho #344115 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO


PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO
PROCURADORIA FEDERAL


RUA DO ROUXINOL, 115, IMBUI. SALVADOR - BAHIA

 
PARECER n. 00318/2022/PFIFBAIANO/PGF/AGU

 
NUP: 23790.250541/2022-47
INTERESSADOS: IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA

ASSUNTO: Análise Jurídica da Chamada Pública Alimentos PNAE.
 
Ementa: Análise da Dispensa de Licitação. Edital de Chamada Pública. Aquisição Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar em atendimento ao PNAE. Campus Serrinha. Pela aprovação.
 

1. I – RELATÓRIO
1.                 Enviado o processo administrativo acima referenciado a esta Procuradoria para análise do

enquadramento de dispensa para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar em atendimento ao PNAE,
em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666/93, combinada com a Lei 11.947/09.

2.         Esclareça-se, por oportuno, que a análise feita pelo signatário restringiu-se aos aspectos legais,
não havendo qualquer manifestação tendente a avaliar o juízo de conveniência e oportunidade, por ser matéria intangível
à Procuradoria.

3.                 A função do Órgão Jurídico é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e
a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. Importante salientar, que o exame dos autos processuais é
adstrito a seus aspectos jurídicos, o que exclui, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. A numeração das folhas
indicadas neste parecer refere-se às páginas do download gerado pelo SAPIENS dos arquivos .pdf juntado ao NUP.

 
4.         Instruem o processo (principais peças):

a. OFICIO 21 e 41/2022 - SER-CAE/SER-DA/SER-DG/RET/IFBAIANO – Solicitação de aquisição (fls.
5/11, 92/95);

b. Autorização para abertura do processo de compra pela Direção Geral (fls. 21);
c. Cotação de Preços (fls. 50/89);
d. Justificativa, pesquisa de preços (fls. 102/103);
e. Mapa Comparativo de Preços (fls. 105);
f. Minuta da chamada pública e anexos, inclusive minuta do contrato (fls. 131/145);
g. Termo de Referência, aprovado pela Direção do Campus (fls. 148/180);
h. Autorização e justificativa de abertura do processo de chamada pública firmada pela Direção Geral (fls.

182);
i. Declaração de disponibilidade orçamentária e com autorização para despesa firmada por autoridade

competente (fls. 185/186);
j. Declarações do Impacto Orçamentário-Financeiro e de adequação das despesas às leis orçamentárias

(fls. 188/189);

5. Não localizei na instrução e recomendo providenciar: a) ratificação da dispensa pela autoridade
superior  (Providenciar) .
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II – ANÁLISE DA MATÉRIA
6.         A Lei 11.947/09, que fixa as diretrizes para a alimentação escolar, estabelece em seu artigo 14 e

parágrafo primeiro o mínimo dos recursos que deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios proveniente da
agricultura familiar, bem como possibilita a compra com dispensa de licitação, ao prever que:

Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30%
(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.

§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório,
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art.
37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas
que regulamentam a matéria.

 
7.                 Pode-se observar da instrução processual que fora promovida cotação de preços junto a

fornecedores, a fim de verificar o preço de mercado para cada um dos itens a ser adquirido, requisito para compra de
alimentos por meio da dispensa prevista no art. 14, da Lei nº 11.947/09. Noto, ainda, que fora confeccionado mapa de
preços, onde consta a indicação de três cotações para cada item a ser contratado.

8.                 A Administração deverá juntar aos autos o reconhecimento de Dispensa de licitação e sua
ratificação pela autoridade competente (providenciar).

9.         O artigo 20, da Resolução nº 26, de 17/13 estabelece que nas hipóteses de opção pela dispensa, a
aquisição deverá se dar por prévia chamada pública, ao Edital de Chamada Publica e seus anexos, dentre eles, minuta de
contrato estatuir que:

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio de licitação
pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do
procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.

§ 1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº
11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta
específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares
Rurais ou suas organizações.

 
10.       Assim, trata-se de dispensa do procedimento licitatório, com prévia chamada pública à aquisição.
11.       Cabe ressaltar que a Administração deve conferir a publicidade determinada pelos atos normativos

que orientam o presente chamamento, de maneira possibilitar a participação de todos os interessados, bem como embasar
o procedimento de seleção das propostas na integralidade dos atos legislativos de onde se extraiu os trechos acima
transcritos, sendo oportuno destacar que os preços contratados não podem ser acima do valor praticado no mercado, sob
pena de responsabilização dos envolvidos.

12.             Neste sentido, o gestor deve atentar para a previsão do artigo 25, § 2º, da Lei 8.666/93, que
estabelece que “Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente
público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis”.

13. A Administração acostou a indicação dos recursos orçamentários, conforme previsto no art. 7º, §
2º, III, da Lei nº 8.666/93 e art. 16, inc. I e II, da Lei Complementar 101/2000:

Art. 7º
(...)

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados

em participar do processo licitatório;
II  -  existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
III  -  houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV  -  o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que
trata o art. 165 da onstituição Federal, quando for o caso

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165


12/07/22, 07:38 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/142285710/processo/29733085/visualizar/1559437505… 3/3

14.       Não verifiquei impropriedades nas minutas do edital e do contrato.
 
III – CONCLUSÃO
 
15.             Diante do exposto, opino pela aprovação da minuta do chamamento com dispensa de licitação

submetida à análise desta Procuradoria, atendidas as recomendações do presente parecer e a legislação de regência.
 
Salvador, 11 de julho de 2022.         
 
Osvaldo Almeida Neto
Procurador-chefe
Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Baiano
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23790250541202247 e da chave de acesso 477f79c1

 

Documento assinado eletronicamente por OSVALDO ALMEIDA NETO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis.
 A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 932978568 e chave de acesso 477f79c1 no
endereço eletrônico
 https://sapiens.agu.gov.br.
 Informações adicionais:
 Signatário (a): OSVALDO
ALMEIDA NETO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 11-07-2022 16:14.
Número de Série: 77218269410488336199396275606.
 Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

RELATÓRIO DE PROVIDÊNCIAS ADOTADAS

Processo nº:  23790.250541.2022-47

Licitação: Dispensa de Licitação 07/2022 – Chamada Publica 01/2022 - PNAE

Objeto:  Aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  através  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar – PNAE. 

PARECER n. 318/2022/PFIFBAIANO/PFIFBAIANO /PGF/AGU 

PENDÊNCIAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS

Não localizei na instrução e recomendo providenciar:

a)  ratificação  da  dispensa  pela  autoridade  superior

(Providenciar) . 

A ação de ratificação da Dispensa de

Licitação, conforme disciplinado no

artigo 26 da Lei 8.666/93, é ato com

equivalência de homologação, sendo

assim tal ação só será realizada após a

finalização de todo o processo. 

Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48700-000
gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br
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Ministério da Educação

Secretaria da Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha

Serrinha-BA, 18 de Julho de 2022.

______________________________
Laércio dos Santos Cristo

Chefe do Setor de Compras e Licitações
Portaria nº 1.062/2022

D.O.U: 13/07/2022
IF – Baiano – Campus Serrinha

Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48700-000
gabinete@serrinha.ifbaiano.edu.br
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, em 18/07/2022 11:27:06.

Este documento foi armazenado no SUAP em 18/07/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

429781

ac9aa28137

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Página 1 de 1



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Compras e Licitações

Despacho:

Solicito, após verificação, o número do Edital, que será incluído para divulgação do processo em
questão.

Despacho assinado eletronicamente por:

Laercio dos Santos Cristo, CHEFE - FG2 - SER-COMPRAS, SER-COMPRAS, em 18/07/2022 11:29:28.

Cópia de despacho #347838 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Gabinete

Despacho:

Prezado, utilizar a numeração 17 para o próximo edital.

Despacho assinado eletronicamente por:

Rodrigo Almeida Sampaio, CHEFE DE GABINETE - SUBSTITUTO - SER-GAB, SER-GAB, em 18/07/2022 11:38:03.

Cópia de despacho #347854 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:06.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

EDITAL Nº 17/2022  

CHAMADA PÚBLICA 1/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2022

PROCESSO: 23790.250541.2022-47

PREÂMBULO

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha,
neste  ato  denominado  simplesmente  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,  torna  público  para
conhecimento dos interessados que fará realizar chamada pública para formalização de dispensa
de licitação,  conforme condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. O procedimento
observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDE/CD nº 26/2013, Resolução
FNDE/CD nº 21/2021 e demais normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 8.666/1993.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:

Período de divulgação da Chamada
Pública:

De 21/07/2022 A 09/08/2022

Entrega dos Envelopes: Até  às  9  horas  do  dia  10/08/2022  (horário
local)

Abertura dos Envelopes: Dia 10/08/2022, às 9 horas (horário local)

Endereço da Sessão Pública: Sala  de  Reunião  da  Biblioteca  -  Prédio
Administrativo  -  IF  Baiano  –  Campus
Serrinha  ,Estrada  Vicinal  de  Aparecida,  s/n,
Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48.700-000.

DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  em  atendimento  ao  Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

DOS ANEXOS

1.2. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.2.1. Anexo I   – Especificações (ou Termo de Referência);

1.2.2. Anexo II  – Modelo de Projeto de Venda;

1.2.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Origem dos Produtos;

1.2.4. Anexo IV – Modelo de Termo de Recebimento;

1.2.5. Anexo V  – Minuta do Contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

1.3. Poderão participar deste procedimento, somente:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

1.3.1. Fornecedores  Individuais:  Agricultores  familiares  não  organizados  em  grupos,
detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – DAP física;

1.3.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada
agricultor. 

1.3.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e
associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar – DAP Jurídica.

2. DO CREDENCIAMENTO                                                                                                                  

2.1.1. O proponente ou o seu representante deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da
entrega de seu envelope,  apresentar-se à Comissão (Comissão de Avaliação da Chamada
Pública  –  Portaria  GAB/DG  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha  º  38/2022)  para  efetuar  seu
credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua carteira de identidade e
do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a
esta dispensa de licitação.

2.1.2. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer
manifestações em nome do proponente a ser representado.

2.1.3. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento
não  impedirá  a  participação  do  proponente  no  presente  procedimento,  porém  impedirá  o
interessado de manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente.

2.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento
equivalente.

2.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na sessão
pública, manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro,
nesta mesma sessão.

2.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

2.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não
sejam das originais (cópia de cópia).

DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

2.5. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do IF Baiano - Campus Serrinha,
localizado na Estrada Vicinal de Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, Serrinha-BA, CEP 48.700-000. 

2.6. Cada  participante  deverá  apresentar  único  envelope  contendo  os  documentos  de
habilitação.

2.7. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu
documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo.

2.8. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva dos
envelopes, não será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

2.9. O  IF  Baiano  -  Campus  Serrinha  não  se  responsabilizará  por  envelopes  entregues  a
secretárias,  recepcionistas  ou em qualquer  outra repartição do órgão que não seja o Setor  de
Compras e Licitações.

2.10. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à Comissão,
terá  preferência,  para  efeito  de  participação  na disputa,  aquele  apresentado por  representante
devidamente credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver
sido entregue desta forma, terá preferência aquele apresentado por último, tempestivamente.

2.10.1. Envelopes apresentados após o momento definido previamente no preâmbulo deste
edital somente serão recebidos se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no
Setor de Licitações, até o horário limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela
Comissão.

2.10.1.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro
será  recebido,  tampouco  serão  permitidos  quaisquer  adendos  ou  esclarecimentos
relativos à documentação.

2.11. O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e
lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os
seguintes dizeres:

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA

CHAMADA PÚBLICA 1/2022

FORNECEDOR <Fornecedor  Individual:  nome e  CPF;  Grupo  Informal:  nome de  um dos
agricultores e CPF; Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ>

2.11.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima
indicada não serão impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não
deixem dúvidas quanto à chamada pública a que se referem e o(s) participante(s), detentor(es)
deste(s).

2.12. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos
para fins de participação no procedimento.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ENVELOPE

2.13. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

2.13.1. Fornecedores Individuais, não organizados em grupo:

2.13.1.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

2.13.1.2. extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;

2.13.1.3. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor Familiar  Rural para Alimentação Escolar  com assinatura do agricultor
participante, conforme anexo deste edital;

2.13.1.4. prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso; e

2.13.1.5. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos
de produção própria, relacionada no projeto de venda.
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2.13.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares:

2.13.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;

2.13.2.2. extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;

2.13.2.3. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e/ou
Empreendedor  Familiar  Rural  para Alimentação Escolar  com assinatura de todos os
agricultores participantes, conforme anexo deste edital;

2.13.2.4. prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso; e

2.13.2.5. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

2.13.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares:

2.13.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

2.13.3.2. extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos
60 dias;

2.13.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

2.13.3.4. cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;

2.13.3.5. Projeto  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  para
Alimentação  Escolar  assinado  pelo  seu  representante  legal,  conforme  anexo  deste
edital;

2.13.3.6. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados relacionados no projeto de venda e

2.13.3.7. a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o
caso.

2.14. Para os produtos orgânicos,  será exigida a respectiva certificação orgânica,  a qual
deverá constar no envelope, juntamente aos  demais documentos de habilitação.

2.15. Cada  documento  deverá  ser  apresentado  em  uma  via,  podendo  ser  o  original,  cópia
autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos
envelopes, mediante apresentação da original.

2.16. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

2.17. Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a
seu critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos
os proponentes.

2.18. A administração consultará o SICAF dos proponentes e caso haja e esteja atualizado, este
dispensará a exigência dos documento contidos no referido cadastro.

DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

2.19. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública.

2.19.1. Os atos  públicos  poderão ser  assistidos  por  qualquer  pessoa,  mas somente  deles
participarão ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas
atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
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2.20. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-
se-á a abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme
item próprio deste edital.

2.21. As  documentações  dos  envelopes  também  deverão  ser  rubricadas  pelos  membros  da
Comissão e pelos proponentes e representantes presentes.

2.21.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a
se reunir, informando os interessados.

2.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros
da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

9.1. Os  valores  dos  itens  foram definidos  pela  administração,  por  meio  de  pesquisa  de
preços e constam no anexo I (Termo de Referência) deste edital.

9.2. Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja diferente do definido
neste edital. 

9.3. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado,
e grupo de propostas do País.

9.3.1. - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do
País.

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

9.3.2 -  Em  cada  grupo  de  projetos,  será  observada  a  seguinte  ordem  de
prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

II  -  os  fornecedores  de  gêneros  alimentícios  certificados  como  orgânicos  ou  agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
- DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão  ao  PRONAF  -  DAP  Física,  organizados  em  grupos)  e  estes  sobre  os  Fornecedores
Individuais (detentores de DAP Física);

9.3.3 Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos
do  grupo  de  projetos  de  fornecedores  locais,  estas  deverão  ser
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complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os
critérios de seleção e priorização estabelecidos no item 9.3.1.

9.4 Serão  considerados  Grupos  Formais  e  Grupos  Informais  de  assentamentos  da
reforma  agrária,  comunidades  quilombolas  e/ou  indígenas  aqueles  em  que  a
composição  seja  de,  no  mínimo,  50%  +  1  (cinquenta  por  cento  mais  um)  dos
associados/cooperados  das  organizações  produtivas,  no  caso  do  grupo  formal,  e
50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no
caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.5 No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item 9.3.1,
terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados.
Para  empate  entre  Grupos  Informais,  terão  prioridade  os  grupos  com  maior
porcentagem  de  fornecedores  assentados  da  reforma  agrária,  quilombolas  ou
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

9.6 No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso III
deste artigo,  terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores  familiares  e/ou  empreendedores  familiares  rurais  no  seu  quadro  de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica.

9.7 Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem
adquiridos entre as organizações finalistas.

DO PROJETO DE VENDA

2.23. O  Projeto  de  Venda  deverá  estar  em  conformidade  com  esta  chamada  pública  e  ser
entregue, conforme Anexo II deste edital, de forma legível em uma via, sem emendas ou rasuras,
contendo  preço(s)  unitário(s)  e  total(is)  propostos  em moeda corrente  do  país.  Deverá  conter,
ainda, conforme o caso:

2.23.1. Identificação do número da chamada pública: 

2.23.2. Nome do Agricultor individual;

2.23.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;

2.23.4. Nome da entidade articuladora do grupo informal;

2.23.5. Relação  de  fornecedores  e  produtos  (produto,  unidade,  quantidade,  preço  e  valor
total);

2.23.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos;

2.23.7. Característica do fornecedor proponente e assinatura.

2.24. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do
proponente  em  fornecer  os  produtos  pelo  preço  de  referência  constante  no  Projeto  Básico,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.

2.25. Os  gêneros  alimentícios  deverão  atender  ao  disposto  na  legislação  de  alimentos,
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MDA, através das Resoluções RDC nº 259/02 e 216/2004
– ANVISA;
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2.26. Os valores totais apresentados pelos proponentes deverão respeitar  o limite individual  de
venda do Agricultor  Familiar  e do Empreendedor Familiar  Rural para a alimentação escolar,  no
valor  de R$ 40.000,00 (vinte mil  reais)  por  DAP,  por  ano civil,  conforme Resolução  FNDE/CD
21/2021.

2.27. Os agricultores  familiares,  detentores  de DAP Física,  poderão  contar  com uma Entidade
Articuladora  que poderá,  nesse caso,  auxiliar  na elaboração do Projeto  de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.

2.27.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento
Agrário – MDA.

2.28. O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as
exigências contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e
irretratável aos termos e condições deste edital e anexos.

DA HOMOLOGAÇÃO

2.29. Após  o  regular  decurso  da  fase  recursal,  o  processo  de  dispensa  será  submetido  à
autoridade competente para que se proceda à devida homologação.

DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

2.30. Depois  de  homologado  o  procedimento  de  análise  da  documentação,  o  proponente
classificado provisoriamente em primeiro lugar será convocado para apresentação de amostra dos
produtos ofertados, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

2.31. As  amostras  deverão  ser  apresentadas  no  Refeitório  do  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,
conforme constar na convocação,  no horário das 09:00, na quantidade de 1 kg por produto, para
aqueles fornecidos em caixa, saca ou kg, e 05 produtos, para aqueles fornecidos em unidades.

2.32. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o número desta
chamada  pública,  nome  do  fornecedor  e  especificação  do  conteúdo  e  trazer  informações
nutricionais, composição básica e prazo de validade.

2.33. As  amostras  serão  submetidas  aos  testes  necessários  e  analisadas  pelo  Nutricionista
Responsável  Técnico  do  IF  Baiano  -  Campus  Serrinha,  a  qual  emitirá  seu  parecer  em laudo
devidamente assinado e identificado.

2.34. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital  e
anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta.

DO RESULTADO

2.35. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até quarenta e oito horas
após a conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública. 

DO CONTRATO

2.36. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis,  contados  a  partir  da  intimação,  assinar  o  contrato,  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

2.36.1. O prazo previsto no subitem anterior  poderá ser prorrogado,  por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.

2.37. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on line para identificar possível
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  cujos  resultados  serão  anexados  aos  autos  do
processo.

2.38. É  facultado  à  Administração,  quando  o  convocado  não  assinar  o  contrato  no  prazo  e
condições  estabelecidos,  convocar  os  proponentes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
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quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da
cominação prevista neste edital.

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

2.39. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.

DA SUBCONTRATAÇÃO

2.40. É expressamente vedada a subcontratação.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.41. O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a partir da data da assinatura ou até a
entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro.

2.41.1. A  vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

2.42. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço,
indicando  fatos  imprevisíveis,  se  não  for  o  caso,  indicar  fatos  previsíveis  com  consequências
imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não
se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre
outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços,  parecer contábil da
solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo.

2.42.1. Não  serão  reconhecidos  pedidos  não  fundamentados  e  desacompanhados  de
documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

2.42.2. Pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  é  procedimento  excepcional,  não  se
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato
que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época
de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente
indeferidas.

2.42.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta
dias.

2.42.4. Durante  a  análise  do pedido  de  reequilíbrio  pelo  contratante,  não  será  admitida  a
suspensão do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá
inexecução  parcial  das  obrigações  assumidas,  implicando  a  instauração  de  Processo
Administrativo para aplicação das sanções cabíveis.

2.43. Sob  nenhum  pretexto  haverá  reequilíbrio  econômico-financeiro  retroativo;  o  prazo  será
contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não
tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

2.44. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no anexo I e na minuta do
contrato, bem como em outros itens deste edital.

DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

2.45. A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-
mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do
fornecimento,  bem como a quantidade a ser adquirida,  observada a fração mínima de entrega
constante no projeto básico.
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2.46. Os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  poderão  ser  substituídos  quando  ocorrer  a
necessidade,  desde  que  os  produtos  substitutos  constem  nesta  chamada  pública  e  sejam
correlatos  nutricionalmente.  Essa  necessidade  de  substituição  deverá  ser  atestada  pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

2.47. Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o
histórico de consumo do Campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme
necessidade,  desde  que  não  causem  ônus,  não  previstos  nesta  chamada  pública,  aos
fornecedores.

2.47.1. Nos  meses  de  férias  o  fracionamento  mínimo  de  entrega  poderá  ser  reduzido
significativamente.

2.48. As embalagens  dos produtos  poderão ter  outras  características,  desde que  obedeçam à
legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

2.49. Todo  fornecimento  deverá  vir  acompanhado  de  um  recibo  de  entrega  contendo  o
peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante,
devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

2.50. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do
produto.

2.51. Todo o fornecimento deverá ser entregue em um único endereço no IF Baiano – Campus
Serrinha  localizado  na  Estrada  Vicinal  de  Aparecida,  sn  –  Aparecida  –  Serrinha/Bahia,  CEP:
48.700-000

2.52. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

2.53. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta no horário das 09:00.

2.54. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

2.54.1. isentos de substâncias terrosas;

2.54.2. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

2.54.3. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

2.54.4. sem umidade externa anormal;

2.54.5. isentos de odor e sabor estranhos;

2.54.6. isentos de enfermidades.

2.55. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

2.56. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade.

2.57. A  pontualidade  na  entrega  das  mercadorias  para  o  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha  está
vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias
implicará  em prejuízo  à  execução  do  cardápio  e  consequentes  transtornos  ao  balanceamento
nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

DO PAGAMENTO

2.58. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário indicados por ele,
ou por outro meio previsto na legislação vigente.

2.59. O  pagamento  deverá  ser  efetuado  no  prazo  de  até  trinta dias  corridos,  contado  do
Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.
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2.60. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até cinco dias úteis,
contado do Recebimento Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.61. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de Empenho; no caso
de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser
emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.

2.62. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu contrato
rescindido, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome
do próximo fornecedor que tenha concordado em fornecer os produtos, decorrente de negociação
com a administração, obedecida à ordem de classificação.

2.63. Ficará reservado ao IF Baiano – Campus Serrinha o direito de suspender o pagamento, até a
regularização  da  situação,  se,  no  ato  da  entrega  ou  na  fase  de  recebimento  definitivo  forem
identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.

2.64. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão
estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

2.65. Quando  do  pagamento,  se  for  o  caso,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável. 

2.66. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta on line para verificar a
manutenção das condições de habilitação.

2.66.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de
cinco dias úteis,  o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa;

2.66.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez,  por igual período, a
critério da Administração;

2.66.3. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a
ser  efetuado  pela  Administração,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

2.66.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  dos  contratos  em  execução,  nos  autos  dos  processos  administrativos
correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

2.66.5. Havendo  o  efetivo  fornecimento  dos  produtos,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua
situação junto ao SICAF;

2.66.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público
de alta  relevância,  devidamente justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade do
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com fornecedor
inadimplente no SICAF".

2.67. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

Página 10 de 15



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL BAIANO CAMPUS SERRINHA

pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para o contratante.

2.68. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

2.69. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo
contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

2.70. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou
indenizações devidas pelo contratado.

2.71. O  desconto  de  qualquer  valor  no  pagamento  devido  ao  contratado,  por  motivo  de
descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será garantido
ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

2.72. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido
de alguma forma para  tanto,  ficará convencionada  a  taxa de encargos moratórios  devida pelo
contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365       →       I = (6/100)/365       →       I = 0,00016438

DA FISCALIZAÇÃO

2.73. A execução  dos  fornecimentos  será  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e
avaliação  por  representante  do  contratante,  para  este  fim  especialmente  designado,  com  as
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993. 

2.74. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária,
inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades  ou  danos  na  execução  dos  serviços
contratados.

2.75. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em
desacordo com o presente edital e seus anexos.

DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO

2.76. O  recebimento provisório é  o ato pelo  qual  o material  encomendado é entregue ao IF
Baiano – Campus Serrinha no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em
aceitação.  Transfere  apenas  a  responsabilidade  pela  guarda  e  conservação  do  material,  do
fornecedor  à  unidade  recebedora,  independentemente  dos  dizeres  típicos  já  impressos  no
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.

2.77. A  prova  do  recebimento  provisório  é  constituída  pela  assinatura  de  quem  de  direito  no
documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os
efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.

2.78. O  recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento
fiscal ou em outro documento hábil,  haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste
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caso,  responsável  pela  quantidade  e  perfeita  identificação  desse  bem,  de  acordo  com  as
especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos,
consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

2.79. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital,
dentro do prazo estabelecido.

2.80. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará  constar no canhoto e no
verso do documento fiscal  a data da entrega e,  se for  o  caso,  as irregularidades observadas,
podendo essas últimas serem feitas em outro documento hábil.

2.81. Até os primeiros  dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de
recebimento  definitivo  dos  produtos  entregues  no  mês  anterior,  verificando  se  está  em
conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor.

2.81.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento
(definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins
de pagamento.

2.81.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no
qual se consignarão as desconformidades verificadas.

2.81.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de
quarenta  e  oito horas,  para  fins  de  novas  verificações.  Havendo  nova  desconformidade,
ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.

2.81.4. Independentemente  de  o  fornecedor  providenciar  a  correção  das  falhas  no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em
consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.

2.81.5. Os  custos  pelas  correções  do  fornecimento  em  desconformidade  correrão
exclusivamente às expensas do contratado.

2.82. O IF Baiano – Campus Serrinha não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados,
por período superior àquele fixado para substituição/complementação.

2.83. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido
pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.

2.84. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os
parâmetros  necessários  para  o  seu  aceite,  tais  como:  qualidade,  quantidade,  compatibilidade,
autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

2.85. As hipóteses de rescisão do ajuste,  bem como a disciplina  aplicável  em tais  casos,  são
aquelas previstas no instrumento de contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de
1993.

FONTE DE RECURSOS

2.86. As despesas decorrentes da presente contratação estão estimadas em R$ 30.293,29 (Trinta
Mil, Duzentos e Noventa e Tres Reais e Vinte e Nove Centavos) e correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2.87. Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administração  poderá,  garantida  a  prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

2.87.1. Advertência,  comunicando  o  contratado  sobre  o  descumprimento  de  obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;
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2.87.2. Multa:

2.87.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto  a  ser  entregue,  por  dia  de  atraso  no  fornecimento  do  objeto,  sem  justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após  cinco dias úteis, sem o
objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua
rescisão.

2.87.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado.
Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e
oito horas,  caracterizará  descumprimento  do  contrato,  ensejando  sua  rescisão.
Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.

2.87.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do
objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de  cinco dias
úteis,  sem justa  fundamentação  e  prévia  comunicação  à  Administração.  Após  esse
prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais,
podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente.

2.87.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;

2.87.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer
fatura  ou  crédito  existente  no  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha,  em  favor  do
contratado. Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente
existente,  a  diferença  será  cobrada  administrativamente  ou  judicialmente,  se
necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

2.87.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Baiano pelo prazo de até dois anos;

2.87.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação,  que será concedida sempre que o contratado ressarcir  a  Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

2.87.4.1. Incorre  nesta  sanção,  entre  outros,  aquele  que  entregar  produtos  de
outrem, como se fosse de sua produção.

2.88. A  recusa  injustificada  do  proponente  vencedor  em  assinar  o  contrato,  dentro  do  prazo
estabelecido  pela  Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

2.89. As sanções serão, quando for o caso, registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de
licitar,  o  fornecedor  deverá  ser  descredenciado,  por  igual  período,  sem  prejuízo  das  multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.

2.90. Em  qualquer  hipótese  de  aplicação  de  sanções  será  assegurado  ao  fornecedor  o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando houver
indícios de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

DOS RECURSOS

2.91. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido recurso
hierárquico, no prazo de dois dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata de
reunião, nos casos de:

2.91.1. habilitação ou inabilitação do proponente;

2.91.2. rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/1993;
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2.91.3. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

2.92. Interposto  o  recurso,  tal  ato  será  comunicado  aos  demais  participantes,  que  poderão
apresentar contra razões no prazo de dois dias úteis.

2.93. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de
cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.

2.93.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento
do recurso.

2.94. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente terão efeito
suspensivo,  podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse
público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

2.95. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do proponente aos
autos do processo ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.

2.96. O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.97. Quaisquer  dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital  deverão ser
objeto de consulta, por escrito ou encaminhado para o e-mail compras@serrinha.ifbaiano.edu.br, à
Comissão, em até cinco dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão pública.

2.97.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de
consulta, por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos
os interessados que tenham informado seu endereço eletrônico,  cabendo àqueles  que por
qualquer  motivo  não  tenham  recebido  as  informações  no  prazo  estipulado  o  dever,  no
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento.

2.98. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem
como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as
circunstâncias  ou detalhes  que possam de algum modo afetar  a aferição dos custos e prazos
envolvidos na execução do objeto.

2.99. Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
documentações, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essas despesas,
independentemente da condução ou do resultado do procedimento.

2.100. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das
condições  estabelecidas  neste  edital  e  em  seus  anexos,  bem  como  obrigatoriedade  do
cumprimento das disposições nele contidas.

2.101. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que  se  deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.102. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
da sessão pública  na data  marcada,  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja
comunicação contrária da Comissão.

2.103. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

2.104. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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2.105. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
proponente,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

2.106. As normas  que disciplinam este  procedimento  serão sempre interpretadas em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

2.107. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer
menção formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e
válida.  Não  será  admitida  a  argumentação  de  desconhecimento  de  obrigação  a  ser  cumprida
devido sua omissão em algum documento.

2.108. O  edital  e  seus  anexos,  assim  como  os  demais  autos  do  processo  administrativo,
permanecerão com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de
Licitações  do  IF  Baiano  –  Campus  Serrinha  situado  na  Estrada  Vicinal  de  Aparecida,  sn  –
Aparecida – Serrinha /BA nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00.

2.108.1. O Edital  também será disponibilizado,  na íntegra,  por e-mail,  mediante solicitação
enviada para compras@serrinha.ifbaiano.edu.br.

2.109. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o
valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo
32, § 5°, da Lei n° 8.666/1993.

2.110. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas
aplicáveis.

DO FORO

2.111. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, Seção Judiciária da Bahia,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Serrinha/Bahia, 20 de Julho de 2022.

Leandro dos Santos Damasceno
Diretor-Geral 

Portaria n º 282  de 18/03/2022
D.O.U de 21/03/2022 

Kerdoval da Silva Souza
Diretor Administrativo
Portaria nº 1.617/2018

D.O.U: 14/06/2018
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Declaração 35/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em atendimento ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no edital de chamada
pública e em seus anexos.

Das Quantidades, Lote Mínimo e Valores

ITEM ESPECIFICAÇÃO U.F. QTD.
VALOR

UNIT.MAXIMO

VALOR

TOT. MAXIMO

01

BANANA DA PRATA (KG)

BANANA, da prata, de primeira, tamanho
grande, in natura, higienizada para o consumo.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação e o transporte
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

kg 130 R$ 8,00
780,00

02

MELANCIA, de primeira, in natura, higienizada,
fa/ada, para o consumo. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 160 R$ 2,10 251,60

03

GOIABA VERMELHA (KG)

GOIABA VERMELHA, de primeira, in natura,
higienizada para o consumo. Apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

kg 145 R$ 5,17 561,88

04

LARANJA PERA (KG)

LARANJA, /po pera, de primeira, in natura,
higienizada para o consumo e descascada.
Apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação e o transporte
em condições adequadas para o consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 175 R$ 5,37 R$ 704,38



05

TANGERINA(KG)

TANGERINA , de primeira, in natura, higienizada
para o consumo. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação e o transporte em condições
adequadas para o consumo. Com ausência de
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a
Resolução 12/78 da CNNPA.

Kg 120

R$ 5,83 R$ 525,00

06

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO.
Embalagem

individual com 100g, contendo informações
nutricionais, número de lote, data de validade,
quan=dade de produto. Composição básica
goma de tapioca, sal, manteiga. Validade
mínima de 3 meses a par=r da data de entrega.

Kg 75
22,13 1.245,00

07

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o
consumo em embalagem individual, pacote de
80g , sempre fresco, não poderão ser servidos
após doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de primeira
e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o
consumo.

Kg 175 21,20 3.709,56

08

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo em
embalagem individual de 110g , sempre fresco,
não poderão ser servidos após doze horas de
fabricação, respeitando-se o padrão de
qualidade que deverá ser de primeira

e os prazos prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

Kg 80 22,53 1.352,00

09

IOGURTE sabor MORANGO (UND)

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem de
aproximadamente 200 ml. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
iden/ficação, procedência, informações
nutricionais, número do
lote, data de validade, quan/dade de produto e
atender as especificações técnicas da ANVISA e
INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.
Prazo de validade de no mínimo 45 dias a par/r
da entrega do produto.

Und. 1.500 2,90 3.258,75



10

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de 200
ml. A embalagem deverá conter externamente
os dados de iden=ficação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, data
de validade, quan=dade de produto e atender
as especificações técnicas da ANVISA e
INMETRO. Temperatura de entrega de 10ºC.
Prazo de validade de no mínimo 20 dias a par=r
da

entrega do produto.

Und. 1.500 2,90 3.258,75

11

CAFÉ COM LEITE (ML)

CAFÉ COM LEITE. Café em infusão com leite
integral (50% café e 50% leite), pronto para o
consumo. Embalagem de com 250 ml.

Café: em pó homogêneo, torrado e moído,
aroma e sabor caracterís/cos de café, /po forte,
apresentação moído, de primeira qualidade, com
selo de pureza da associação brasileira da
indústria do café – ABIC.

Leite líquido integral de vaca: in natura
embalagem /po tetra pack contendo
iden/ficação do produto, líquido fluido,
homogêneo, de cor branca opaca, pasteurizado.

Litros 855 13,43 11.478,38

12

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o
consumo em embalagem individual de 110g ,
sempre fresco, não poderão ser servidos após
doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de
primeira e os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo.

Kg 80 22,60 1.356,00

13

BROA DE MILHO assada, pronta para o
consumo em embalagem individual, pacote de
160g , sempre fresco, não poderão ser servidos
após doze horas de fabricação, respeitando-se o
padrão de qualidade que deverá ser de primeira
e os prazos prescritos pelo

fornecedor, para o consumo.

Kg 120 20,13 1.812,00

TOTAL R$ 30.293,29



DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

Será aceita a proposta do fornecedor:

Que atender a todas as exigências de habilitação;

Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;

Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada
pública;

que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste anexo do
edital;

que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do
fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste anexo,
independentemente do valor apresentado em sua proposta.

A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito,
ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

A convocação do fornecedor pelo IF Baiano - Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-mail ou
pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do
fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega
constante neste anexo.

Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam
correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo
responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a declaração técnica da
Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

Os quantitativos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o
histórico de consumo do campus. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme
necessidade, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos
fornecedores.

Nos meses de férias dos alunos do IF Baiano - Campus Serrinha, a entrega será suspensa, o
fornecedor será comunicado sobre a suspensão das aulas.. 

As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação
específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo
de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser
entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.

Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do
produto.

O endereço da entrega dos produtos é no IF Baiano - Campus Serrinha, na Estrada Vicinal de
Aparecida, S/N – Aparecida – Serrinha-Bahia – CEP 48.700-000.

A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira no horário das 08:30

Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

isentos de substâncias terrosas;

sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

sem umidade externa anormal;

isentos de odor e sabor estranhos;



isentos de enfermidades.

Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto,
que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade.

A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à
execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à
rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Incumbe ao Contratante:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a
entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o
fornecimento desconforme;

Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da
documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada, sem ônus para o
proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro.

Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

Incumbe ao Contratado:

Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos
recusados na fase de recebimento;

Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização
dos bens de seu fornecimento;

Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como
de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à
ocorrência de quaisquer dessas alterações.

Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IF Baiano - Campus Serrinha dentro
do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,
conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

Multa:

de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue,
por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.

de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca
ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terá se ocorrer nova
recusa no mesmo fornecimento.

de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo
atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e
prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido retirado, será



considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que julgar
conveniente.

compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à
obrigação não cumprida;

Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Campus Serrinha, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se
necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano - Campus Serrinha, pelo prazo de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital
e nas demais cominações legais.

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a
ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade,
contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

DA FISCALIZAÇÃO

A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante do contratante.

O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em
desacordo com o edital e seus anexos.

Serrinha/BA, 06 de Julho de 2022.

Paulo Ricardo Barbosa da Silva Mascarenhas

Presidente da Comissão Especial – PNAE – Ano 2022

Portaria nº 38/2022

De acordo (Requisitante):



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Mayara Pimentel Almeida

Nutricionista

Membro da Comissão Especial – PNAE – Ano 2022

Portaria nº 38/2022

Autorizo o presente Termo de Referência

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor-Geral

Portaria n º 282 de 18/03/2022

D.O.U de 21/03/2022

De acordo.

Othon José Lima do Sacramento

Diretor Administrativo Substituto

Portaria nº 1237/2020

D.O.U: 25/11/2020

Documento assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 07/07/2022 12:10:38.

Othon Jose Lima do Sacramento, DIRETOR ADMINISTRATIVO - SUBSTITUTO - SER-DAP, em 07/07/2022 11:53:43.

Paulo Ricardo da Silva Barbosa Mascarenhas, COORDENADOR - FGFG 1 - SER-CAE, em 07/07/2022 11:23:24.

Mayara Pimentel Almeida, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 07/07/2022 11:18:40.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/07/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

341326
935e5f8ada

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
Fone: None





PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO À CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2022  DO IF BAIANO – CAMPUS SERRINHA

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
A – Grupo Formal
1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome do representante legal 7.CPF 8.DDD/Fone

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da conta-corrente

B – Fornecedor Individual
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone

C – Grupo Informal
1. Nome do Proponente 

3. Endereço 4. Município 5.CEP

6. Nome da Entidade Articuladora 7.CPF 8.DDD/Fone

D – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)
1. Nome 2.CPF 3.DAP 4.Nº da Agência 5. Nº da conta-corrente

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC



Entidade Executora:
Instituto Federal Baiano – Campus Serrinha

CNPJ:
10.724.903/0012-21

Município/UF:
Serrinha/BA

Endereço:
Estrada Vicinal de Aparecida, SN – Aparecida – Serrinha/BA

DDD/Fone:
71 – 9687-8187

Nome do representante e e-mail:
Diretor-Geral: Leandro dos Santos Damasceno – E-mail: compras@serrinha.ifbaiano.edu.br

CPF:
007.688.875-42

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1.Identificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor
Nome
CPF
Nº DAP Total agricultor

Total do projeto

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

Total do projeto:

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS



IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data:

__________________________________________     
Assinatura do Representante do Grupo Formal

Fone/E-mail:

CPF:

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura



ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros  alimentícios  a  serem fornecidos ao Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha, por mim ofertados no

Projeto  de  Venda apresentado para  participação na  Chamada Pública  nº  2/2022,  processo

administrativo  23790.250541.2022-47,  são  oriundos  de  minha  própria  produção  ou  da

produção dos associados/cooperados da entidade apresentada.

Local e Data

________________________________________
Nome do Produtor ou Representante legal da entidade

https://suap.ifbaiano.edu.br/processo_eletronico/processo/84726/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA – CNPJ 10.724.903/0012-21

ANEXO IV

TERMO DE RECEBIMENTO

Eu _____________________________, RG __________________, CPF __________________,

declaro  para  fins  de  recebimento  definitivo  que  recebi  e  conferi  os  produtos  entregues  por

________________________________, RG __________________, CPF __________________,

constantes na Nota Fiscal nº ____________________. Declaro ainda que os produtos estão de

acordo com as características e quantidades contratadas.

Serrinha/BA, _____ de ____________________ de 20_____.

Ass.: ________________________________________
Nome do responsável pelo recebimento



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS SERRINHA

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

O(A)  (nome  do  Grupo  Formal)  ____________________________________________,  CNPJ  nº
__________________,  DAP  jurídica  nº  ____________________  com  sede
__________________________________________________,  neste  ato  representado(a)  por  (nome  do
representante  legal  de  acordo  com  o  Projeto  de  Venda)
______________________________________________,  portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
_____________,  CPF  nº  ___________________,  nos  termos  do  Estatuto  Social,  DECLARA  que  se
responsabilizará pelo controle do limite individual  de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e
Empreendedores de Base Familiar Rural  que compõem o quadro social  desta Entidade, no valor de R$
40.000,00  (Quarenta  mil  reais)  por  DAP/ANO  CIVIL/  ENTIDADE  EXECUTORA  referente  à  sua  produção,
considerando os dispositivos contidos na Resolução CD/FNDE número 21 de 16 de novembro de 2021 que
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Art. 39 – Resolução 21/2021

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40 mil, por DAP Familiar/ano/EEx; e

II - Para a comercialização com grupos formais, o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado 
do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização.

Local, ____/____/_____ 

_____________________________________ 

Assinatura 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Serrinha – Estrada Vicinal de Aparecida, S/N – Aparecida – Serrinha-Bahia – CEP 48.700-
000 – Tel. (71) 99687-8187. e-mail: compras  @serrinha.ifbaiano.edu.br  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/07/2022
| Edição: 137
| Seção: 3
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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano/Campus Serrinha

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PNAE N° 1/2022 - UASG 155821

A comissão de Licitação do Instituto Federal Baiano - Campus Serrinha, no uso de sua

competência delegada pela Portaria nº 44 de 01/07/2022, torna público, para conhecimento dos

interessados, o aviso da chamada pública 01/2022. Os interessados deverão apresentar a documentação

para habilitação e proposta de venda até o dia 10/08/2022 às 09:30, na Sala de reunião da Biblioteca do

IF Baiano - Campus Serrinha. A aquisição faz parte do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

O Edital e demais anexos estarão disponíveis no endereço

https://www.ifbaiano.edu.br/unidades/serrinha/diretoria-administrativa/licitacoes-e-

contratos/licitacoes-nova/.

PAULO RICARDO DA SILVA BARBOSA

MASCARENHAS

Presidente da Comissão

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

NÚCLEO DE PROMOÇÃO EM SAÚDENÚCLEO DE PROMOÇÃO EM SAÚDE

Rua do Rouxinol, 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Parecer Técnico 3/2022 - RET-NUPROS/RET-COASQ/RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANOParecer Técnico 3/2022 - RET-NUPROS/RET-COASQ/RET-DGP/RET-GAB/RET/IFBAIANO

Serrinha, 16 de outubro de 20222

Ofício Nº 001/2022/CECAF/IF Baiano - Campus Serrinha

Ao Presidente da Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar  (CECAF)

Assunto: Parecer sobre apresentação das amostras referente à chamada pública
01/2022

Prezado,

1. Cumprimentando-a  cordialmente  venho  apresentar  parecer  sobre  a  avaliação  das
amostras dos produtos da Empresa ARCO SERTÃO CENTRAL,  CNPJ 15.305.517/0001-27
referente ao Edital da Chamada Pública 01/2022, processo  23790.250541.2022-47 para
aquisição de alimentos da agricultura familiar.

2. A avaliação ocorreu no dia 16/09/2022 pela nutricionista e outros membros da
Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar do IF Baiano Campus Serrinha.

3. Foram  apresentados os  quatorze produtos vencedores do processo.  As considerações
acerca dos alimentos serão apresentadas na tabela abaixo.

ITEM CONFORME DESCRIÇÃO NO

EDITAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

09/2022

OBSERVAÇÕES CONFORME

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL



1

BANANA DA PRATA (KG) BANANA, da

prata, de primeira, tamanho grande, in

natura, higienizada para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que

lhe permita suportar a manipulação e o

transporte em condições adequadas para

o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

A amostra entregue estava

devidamente higienizada e

maturação boa para o consumo.

2

MELANCIA, de primeira, in natura,

higienizada, fatiada, para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que

lhe permita suportar a manipulação e o

transporte em condições adequadas para

o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA

A amostra entregue estava

devidamente higienizada,

embalada individualmente e com

boa maturação.

3

GOIABA VERMELHA, de primeira, in

natura, higienizada para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que

lhe permita suportar a manipulação e o

transporte em condições adequadas para

o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

A amostra entregue estava

devidamente higienizada,

embalada individualmente e boa

maturação.

4

LARANJA, /po pera, de primeira, in natura,

higienizada para o consumo e

descascada. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita suportar a

manipulação e o transporte em condições

adequadas para o consumo. Com

ausência de sujidades, parasitas e larvas,

de acordo com a Resolução 12/78 da

CNNPA.

A amostra entregue estava

devidamente higienizada,

descascada e embalada

individualmente e boa maturação.

5

TANGERINA, de primeira, in natura,

higienizada para o consumo.

Apresentando grau de maturação tal que

lhe permita suportar a manipulação e o

transporte em condições adequadas para

o consumo. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas, de acordo com a

Resolução 12/78 da CNNPA.

A amostra entregue estava

devidamente higienizada,

embalada individualmente e boa

maturação.



6

BEIJU DE TAPIOCA AMANTEIGADO.

Embalagem individual com 100 g,

contendo informações nutricionais,

número de lote, data de validade,

quantidade de produto. Composição

básica goma de tapioca, sal, manteiga.

Validade mínima de 3 meses a partir da

data de entrega.

A amostra entregue estava

devidamente embalada, saboroso

e com informações nutricionais,

validade e quantidade. Foi

sugerido pela empresa troca de

sabor e então apresentado o sabor

coco com goiabada, mais saboroso

e melhor consistência comparado

ao sabor amanteigado. Sugestão

aceita.

7

PÃO DE QUEIJO assado, pronto para o

consumo em embalagem individual,

pacote de 80g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e

os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo

A amostra foi entregue em

embalagens individuais, saboroso

e com informações no rótulo.

8

BOLO DE OVOS, pronto para o consumo

em embalagem individual de 110g ,

sempre fresco, não poderão ser servidos

após doze horas de fabricação,

respeitando-se o padrão de qualidade

que deverá ser de primeira e os prazos

prescritos pelo fornecedor, para o

consumo.

A amostra entregue estava em

embalagem individual, adequada,

produto saboroso e com

informações no rótulo.

10

IOGURTE SABOR MORANGO. Embalagem

de aproximadamente 200 ml. A

embalagem deverá conter externamente

os dados de iden/ficação, procedência,

informações nutricionais, número do lote,

data de validade, quan/dade de produto e

atender as especificações técnicas da

ANVISA e INMETRO. Temperatura de

entrega de 10ºC. Prazo de validade de no

mínimo 45 dias a par/r da entrega do

produto.

A amostra entregue em

embalagem individual, saboroso, e

com informações no rótulo.

11

IOGURTE SABOR COCO. Embalagem de

200 ml. A embalagem deverá conter

externamente os dados de iden=ficação,

procedência, informações nutricionais,

número do lote, data de validade,

quan=dade de produto e atender as

especificações técnicas da ANVISA e

INMETRO. Temperatura de entrega de

10ºC. Prazo de validade de no mínimo 20

dias a par=r da entrega do produto.

A amostra entregue em

embalagem individual, saboroso, e

com informações no rótulo.



12

CAFÉ COM LEITE.Café em infusão com

leite integral (50% café e 50% leite),

pronto para o consumo. Embalagem de

com 250 ml. Café: em pó homogêneo,

torrado e moído, aroma e sabor

caracterís/cos de café, /po forte,

apresentação moído, de primeira

qualidade, com selo de pureza da

associação brasileira da indústria do café

– ABIC. Leite líquido integral de vaca: in

natura embalagem /po tetra pack

contendo iden/ficação do produto, líquido

fluido, homogêneo, de cor branca opaca,

pasteurizado.

A amostra foi apresentada pronto

para o consumo, já misturado o

café com o leite, porém em

proporção maior de leite. Foi

solicitado mandar o café separado

do leite, na mesma quantidade.

13

BOLO DE CHOCOLATE, pronto para o

consumo em embalagem individual de

110g , sempre fresco, não poderão ser

servidos após doze horas de

fabricação,respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e

os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo.

A amostra entregue estava em

embalagem individual, adequada,

produto saboroso e com

informações no rótulo.

14

BROA DE MILHO assada, pronta para o

consumo em embalagem individual,

pacote de 160g , sempre fresco, não

poderão ser servidos após doze horas de

fabricação, respeitando-se o padrão de

qualidade que deverá ser de primeira e

os prazos prescritos pelo fornecedor,

para o consumo.

A amostra entregue estava em

embalagem individual, adequada,

produto saboroso e com

identificação/informações no

rótulo.

4.  As  amostras  apresentadas  encontram-se  adequadas,  devem  apresentar-se  em  conformidade
durante todo período de fornecimento.

Mayara Pimentel Almeida

Nutricionista - SIAPE 1894233

Membro da Comissão Especial do PNAE – Portaria 44/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 1
de julho de 2022
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Declaração 60/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº. 23790.250541.2022-47

Serrinha-BA, 13 de Outubro de 2022

ASSUNTO: CHAMADA PUBLICA 01/2022 - PNAE

Proponho a V.S.ª a RATIFICAÇÃO d a Chamada Pública 01/2022 – Aquisição de Gêneros
Alimentícios através do PNAE, tendo em vista a solicitação feita pela área técnica
requisitante através da documentação anexa ao processo, tendo como vencedora do
processo a CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO – ARCO SERTÃO, CNPJ:
15.303.517/0001 - 27, para todos os itens contidos no processo, no valor total de R$
30.277,60 (Trinta Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e Sessenta Centavos), referente ao
processo Nº. 23790.250541.2022-47.

________________________________________

Kerdoval da Silva Souza

 Diretor Administrativo

Portaria nº 1.617/2018
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Fone: None



Documento Digitalizado Público
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO

Assunto: TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Diversos
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG01 - SER-COMPRAS, em 13/10/2022 14:10:03.

Este documento foi armazenado no SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

490750

aea400bcf8

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

DCL 52/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

PEDIDO Nº 33/2022 –  INTERESSADO: SETOR DE NUTRIÇÃO – COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS -
CAE
    

Solicitamos a V. Sª., autorizar liberação da despesa abaixo:

A) DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE para o Instituto Federal Baiano – Campus Serrinha, por meio da Dispensa de Licitação n°
09/2022 – Chamada Pública 01/2022. O valor total da contratação é de R$ 30.277,60 (Trinta Mil, Duzentos e Setenta e
Sete Reais e Sessenta Centavos)

B) EMPRESA VENCEDORA DO PROCESSO: 

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO
ESTADO – ARCO SERTÃO, CNPJ: 15.303.517/0001 - 27, para todos os itens contidos no processo
23790.250541.2022-47.

C) DA MOTIVAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE

D) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93, Lei 11.947/2009, Resolução 21/2021 FNDE, Resolução 26/2013 do
FNDE e suas alterações.

FONTE: 0113150072
PTRES: 169949
PI:  CFF53M9601N
NATUREZA DE DESPESA: 339032
DISPONÍVEL: 27.576,00

FONTE: 0113150072
PTRES: 169949
PI: JFF53B9601J
NATUREZA DE DESPESA: 339032
DISPONÍVEL: 2.752,00

Declaro a existência de saldo para aquisição do objeto acima, sendo necessária a análise da existência de orçamento
disponível para empenho no momento da solicitação.

Serrinha-BA, 13 de Outubro de 2022.



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Kerdoval da Silva Souza
Diretor Administrativo
Portaria nº 1.617/2018
D.O.U: 14/06/2018

Diante da solicitação acima, autorizo a despesa acima especificada. Obedeçam-se as formalidades legais.

Serrinha-BA, 13 de Outubro de 2022.

Leandro dos Santos Damasceno
Diretor-Geral 
Portaria n º 282  de 18/03/2022
D.O.U de 21/03/2022 

Documento assinado eletronicamente por:
Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 13/10/2022 10:33:26.
Kerdoval da Silva Souza, DIRETOR - CD4 - SER-DAP, em 13/10/2022 10:24:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

374164
7625017d13

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000

Fone: None



Documento Digitalizado Público
PEDIDO COM DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Assunto: PEDIDO COM DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Diversos
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG01 - SER-COMPRAS, em 13/10/2022 14:11:16.

Este documento foi armazenado no SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

490752

71852866b7

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

DCL 53/2022 - SER-COMPRAS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

Impacto Orçamentário-Financeiro da Despesa – Exercício 2022
(Inciso 1º do art. 16 da Lei Complementar nº. 101/2000)

Tendo em vista que a Dotação Orçamentária para 2022, para o PNAE, é da ordem de R$
30.328,00 (Trinta Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais) para aquisição de gêneros
alimentícios através do programa PNAE, e a despesa está estimada em R$ 30.277,60  (Trinta Mil,
Duzentos e Setenta e Sete Reais e Sessenta Centavos)        , o impacto orçamentário-financeiro será de
aproximadamente 99,83% do recurso destinado para o PNAE no ano de 2022.

Serrinha-BA, 13 de Outubro de 2022.

____________________________________

Kerdoval da Silva Souza

Diretor Administrativo
Portaria nº 1.617/2018

D.O.U: 14/06/2018

Declaração do Ordenador de Despesas

(Inciso II do art. 16 da lei Complementar nº 101/2000)

Declaro que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Serrinha-BA, 13 de Outubro de 2022.



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

________________________________

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor-Geral
Portaria n º 282 de 18/03/2022

D.O.U de 21/03/2022

Documento assinado eletronicamente por:
Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 13/10/2022 11:28:20.
Kerdoval da Silva Souza, DIRETOR - CD4 - SER-DAP, em 13/10/2022 11:26:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

374198
00bc3ac0ad

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000

Fone: None



Documento Digitalizado Público
IMPACTO ORÇAMENTARIO

Assunto: IMPACTO ORÇAMENTARIO
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Diversos
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG01 - SER-COMPRAS, em 13/10/2022 14:12:28.

Este documento foi armazenado no SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

490755
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Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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13/10/2022 14:28 SIASGnet-DC - Visualizar Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarCompraSemLicitacao.do?method=visualizarVersaoCompraSemLicitacao&dados.ve… 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Visualizar Dispensa 13/10/2022 14:28:04 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada.

Órgão UASG Responsável
26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 155821 - IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo
Dispensa de Licitação 00009/2022 Lei nº 11.947/2009 Art. 14

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados
23790250541202247 30.277,60 13 13 0

Objeto

Aquisição de Generos alimenticios atraves do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o ano de 2022.

Fundamento Legal

Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009.

Justificativa da Compra sem Licitação

Motivação e Legalidade, conforme disciplinado no Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009.

Reconhecimento da Compra

Data do Reconhecimento
26/04/2022

CPF do Responsável Nome Função
028.062.365-84 CASSIANA MENDES DOS SANTOS ALMEIDA Diretora Geral  Substituta

Informações Adicionais da Compra
Data/Hora do Encerramento CPF do Responsável pelo Encerramento
13/10/2022 
às
 14:26 825.584.425-20

Itens 
 Nova Pesquisa de Compras

http://www.serpro.gov.br/


Documento Digitalizado Público
COMPROVANTE DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO NO COMPRASNET

Assunto: COMPROVANTE DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO NO COMPRASNET
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG01 - SER-COMPRAS, em 13/10/2022 14:38:14.

Este documento foi armazenado no SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

490833

af97e3ab11

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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13/10/2022 14:30 SIASGnet-DC - Itens da Dispensa

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarItemCompraSemLicitacao.do?method=prePesquisarConsulta&parametro.codigoVer… 1/1

 Ambiente: PRODUÇÃO Itens da Dispensa 13/10/2022 14:30:18 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Ocorreu um erro na importação dos ítens.

Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada.

Órgão UASG Responsável
26404 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.BAIANO 155821 - IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo
Dispensa de Licitação 00009/2022 Lei nº 11.947/2009 Art. 14

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados
13 13 0

Filtro
Nº do Item Descrição do Item


  
Apenas Itens Cancelados

Pesquisar   
 Limpar

Nº do
Item

Tipo de
Item (*) Item Situação do Item na

Compra Quantidade Unidade de
Fornecimento

Valor Total
(R$) Consistente? Ação

1 M 464381 - Fruta - 130 Quilograma 780,00 Sim Visualizar
2 M 464418 - Fruta - 160 Quilograma 251,20 Sim Visualizar
3 M 464392 - Fruta - 145 Quilograma 561,15 Sim Visualizar
4 M 464393 - Fruta - 175 Quilograma 703,50 Sim Visualizar
5 M 464436 - Fruta - 120 Quilograma 524,40 Sim Visualizar
6 M 465693 - Amido - 75 Quilograma 1.245,00 Sim Visualizar

7 M 460496 - Pão de
queijo - 175 Quilograma 3.708,25 Sim Visualizar

8 M 476817 - Bolo
alimentício - 80 Quilograma 1.352,00 Sim Visualizar

9 M 305354 - Bebida
Láctea - 1.500 Embalagem 200,00

ML 3.255,00 Sim Visualizar

10 M 305354 - Bebida
Láctea - 1.500 Embalagem 200,00

ML 3.255,00 Sim Visualizar

11 M 305354 - Bebida
Láctea - 855 Litro 11.474,10 Sim Visualizar

12 M 465634 - Bolo
alimentício - 80 Quilograma 1.356,00 Sim Visualizar

13 M 269658 - Broa de
fubá - 120 Quilograma 1.812,00 Sim Visualizar

(*) 
M - Material    S - Serviço


Nova Pesquisa de Compras

13 registros encontrados, exibindo todos os registros.

http://www.serpro.gov.br/
javascript:visualizarItemDI('34627070')
javascript:visualizarItemDI('34633038')
javascript:visualizarItemDI('34633732')
javascript:visualizarItemDI('34633853')
javascript:visualizarItemDI('34633875')
javascript:visualizarItemDI('34633877')
javascript:visualizarItemDI('34634538')
javascript:visualizarItemDI('34635494')
javascript:visualizarItemDI('34635539')
javascript:visualizarItemDI('34635582')
javascript:visualizarItemDI('34635605')
javascript:visualizarItemDI('34635630')
javascript:visualizarItemDI('34635825')


Documento Digitalizado Público
COMPROVANTE DOS ITENS LANÇADOS NO COMPRASNET NO DIA 13.10.2022

Assunto: COMPROVANTE DOS ITENS LANÇADOS NO COMPRASNET NO DIA 13.10.2022
Assinado por: Laercio Cristo

Tipo do Documento: Comprovante
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Laercio dos Santos Cristo , CHEFE - FG01 - SER-COMPRAS, em 13/10/2022 14:47:48.

Este documento foi armazenado no SUAP em 13/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

490857

8cf8f0b3bb

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Compras e Licitações

Despacho:

Prezada, segue processo devidamente autuado, para que possa ser realizados os tramites pelo Setor
de Contratos, a minuta de contrato encontra-se devidamente acostado ao processo.

Despacho assinado eletronicamente por:

Laercio dos Santos Cristo, CHEFE - FG01 - SER-COMPRAS, SER-COMPRAS, em 13/10/2022 15:07:23.

Cópia de despacho #396372 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.303.517/0001-27 DUNS®: 901274312
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SO
Nome Fantasia: ARCO SERTAO CENTRAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2023
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/03/2023
FGTS 21/10/2022
Trabalhista Validade: 26/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/08/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 02/02/2019 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2019 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 20/10/2022 09:42 de
CPF: 058.039.145-09      Nome: ADDLA THAINE SANTOS OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/10/2022 09:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20225605823

RAZÃO SOCIAL

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

100.688.890

CNPJ

15.303.517/0001-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 20/10/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br



20/10/2022 09:50 https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=8dfff9a2-a278-40e7-aac3-8092e…

https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=8dfff9a2-a278-40e7-aac3-8092e93c6142 1/1

MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO
RUA MACARIO FERREIRA, Nº 517 - CENTRO
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL

Nº 
6624
 / 2022

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO DA
CPF/CNPJ: 15.303.517/0001-27
Endereço: Avenida LOMANTO JUNIOR MARGENS DA BR 116 NºSN - SITIO
ALAGOINHAS - Serrinha-BA CEP: 48700-000

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar
que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS
MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado.

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/

OBSERVAÇÕES

null

Emitida em: 20/10/2022 , por Portal de Serviços

Validade: 180 dias

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Quinta-feira, 20 de Outubro de 2022

Chave de validação: 8dfff9a2



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 20/10/2022 09:43:35 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO 
CNPJ: 15.303.517/0001-27 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Documento Digitalizado Público
Certidões Negativas

Assunto: Certidões Negativas
Assinado por: Addla Thaine
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.303.517/0001-27
Razão Social:CENTRAL DE COOP DE COMERC DA AGRICULT FAM E ECO S DA BA
Endereço: ROD BR 116 SN / SITIO ALAGOINHAS / SERRINHA / BA / 48700-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/10/2022 a 09/11/2022



Certificação Número: 2022101104563018840836

Informação obtida em 24/10/2022 10:38:20

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 24/10/2022 10:39:08 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO 
CNPJ: 15.303.517/0001-27 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

PORTARIA 99/2022 - SER-GAB/SER-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de
outubro de 2022

Designa servidores para fiscalização do Contrato nº 03/2022, do IF

Baiano Campus Serrinha, em atendimento ao art. 67 da Lei n.º

8.666/93.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

–CAMPUS SERRINHA , no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 282, de 18/03/2022,

publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 54, e de acordo com as disposições con3das

na Lei 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:

- o teor do processo nº 23790.251436.2022-25, de 20 de outubro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores para fiscalização do Contrato nº 03/2022, celebrado com a Empresa CENTRAL DE

COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO

SERTÃO, cujo objeto é aquisição de gêneros alimenFcios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos

da rede de educação básica pública, com recurso proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar –

PNAE, em atendimento ao art. 67 da Lei n.º 8.666/93, os seguintes servidores(as):

Servidor(a)
Matrícula

SIAPE
Cargo Lotação Função na comissão

Mayara Pimentel Almeida 1894233 Nutricionista SER-CAE Titular

Paulo Ricardo da Silva Barbosa

Mascarenhas
2395350

Assistente de

aluno
SER-CAE Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 24/10/2022 11:06:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

376688
5d40c5ac7c

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
Fone: None



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Fone: None

CONTRATO N° 03/2022

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 03/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS SERRINHA E A EMPRESA CENTRAL DE COOPERATIVAS DE

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA

ARCO SERTÃO.

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Serrinha, com sede na Estrada Vicinal de
Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, CEP 48.700-000, na cidade de Serrinha/BA, inscrito no CNPJ sob o nº
10.724.903/0012-21, neste ato representado pelo Diretor Geral, o Sr. Leandro dos Santos Damasceno, nomeado
pela Portaria nº 282 de 18 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 21/03/2022, portador da
matrícula funcional n° 1792811, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CENTRAL DE
COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO
SERTÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.303.517/0001-27, sediada na Rodovia BR 116, s/n, Sí�o Alagoinhas -
Serrinha/BA – CEP: 48700-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela S ra. Hilda
Mercês da Silva, portadora da Carteira de Iden�dade nº 0589963899, expedida pela SSP-BA, e CPF nº
001.774.145-96, tendo em vista o que consta no Processo nº 23790.250541.2022-47 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, especificamente no art. 24, inciso XII e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 09/2022 ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  –  O contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimenMcios da agricultura familiar para alimentação
escolar de alunos da rede de educação básica pública, com recurso proveniente do Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações con�das no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O prazo de vigência do contrato será de doze meses, a par�r da data da assinatura ou até a entrega do
quan�ta�vo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro, e somente poderá ser prorrogado nos termos
do ar�go 57, §1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.1.1. Em atendimento à Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011, a vigência poderá ultrapas sar o
exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31
de dezembro.



CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O valor do contrato é de R$ 30.277,60 (trinta mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,
inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

UG/Gestão/ Unidade: 155821/26404

FONTE: 0113150072

PTRES: 169949

PI: CFF53M9601N

NATUREZA DE DESPESA: 339032

FONTE: 0113150072

PTRES: 169949

PI: JFF53B9601J

NATUREZA DE DESPESA: 339032

4.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos provenientes do FNDE/PNAE
e do orçamento de funcionamento do Campus.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente
no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancários indicados por ele, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

5.2. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do Recebimento Defini�vo do
objeto adquirido e mediante apresentação da Nota Fiscal.

5.3. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até cinco dias úteis, contado do Recebimento
Defini�vo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

5.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos de uma única Nota de Empenho; no caso de o fornecimento
abranger produtos de mais de uma Nota de Empenho, deverão ser emi�das tantas notas fiscais quantas forem
necessárias.

5.5. A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu contrato rescindido,
permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros pagamentos sejam feitos em nome do próximo fornecedor
que tenha concordado em fornecer os produtos, decorrente de negociação com a administração, obedecida à
ordem de classificação.



5.6. Ficará reservado ao IF Baiano – Campus Serrinha o direito de suspender o pagamento, até a regularização da
situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento defini�vo forem iden�ficadas imperfeições e/ou
divergências em relação às especificações técnicas.

5.7. Não será efetuado qualquer pagamento ao contratado enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.8. Serão re�das na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições
previstas na legislação per�nente, cujos valores e percentuais respec�vos deverão estar discriminados em local
próprio do documento fiscal de cobrança.

5.9. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta online para verificar a manutenção das
condições de habilitação.

5.10.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se
providenciar a sua advertência, por escrito, no sen�do de que, no prazo de cinco dias úteis, o fornecedor
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

5.10.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado única vez, por igual período, a critério da
Administração;

5.10.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos;

5.10.4. Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos
em execução, nos autos dos processos administra�vos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

5.10.5. Havendo o efe�vo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF;

5.10.6. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou en�dade contratante, não será
rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF".

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

5.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

5.13. O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo contratado, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.14. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações
devidas pelo contratado.

5.15. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por mo�vo de descumprimento de
obrigações, será precedido de processo administra�vo em que será garan�do ao contratado o contraditório e a
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma



forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios devida pelo contratante, entre a data
prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela per�nente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365     →     I = (6/100)/365      →     I = 0,00016438

CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS

6.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá demonstrar de
forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando fatos imprevisíveis, se
não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, documentos
comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na
análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer
contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo.

6.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido.

6.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admi�ndo o seu
manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam decorrentes de
preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação do seu Projeto de
Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas.

6.1.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias.

6.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admi�da a suspensão do
fornecimento do objeto contratado. Caso isso ocorra, cons�tuirá inexecução parcial das obrigações
assumidas, implicando a instauração de Processo Administra�vo para aplicação dedas sanções cabíveis.

6.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroa�vo; o prazo será contado a par�r da
manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido ainda emi�da a Ordem
de Fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO

7.1. A convocação do fornecedor pelo IF Baiano – Campus Serrinha poderá ser por telefone, e-mail ou pelos
correios e será informado o endereço, a repar�ção, o prazo máximo para início do fornecimento, bem como a
quan�dade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no Anexo I - Especificações.

7.2. Os gêneros alimenMcios a serem entregues poderão ser subs�tuídos quando ocorrer a necessidade, desde que
os produtos subs�tutos constem na cotação de preços e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de
subs�tuição deverá ser atestada pelo responsável técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE e com a
declaração técnica da Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER.

7.3. Os quan�ta�vos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com o histórico de
consumo do Campus. Portanto, essas quan�dades poderão ser alteradas, conforme necessidade, desde que não



causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

7.3.1. Nos meses de férias do IF Baiano – Campus Serrinha, o fracionamento mínimo de entrega poderá ser
reduzido.

7.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras caracterís�cas, desde que obedeçam à legislação específica
vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

7.5. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quan�ta�vo de cada
produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor
designado pela Administração para receber os produtos.

7.6. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com
frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.

7.6.1. Todo fornecimento deverá ser no IF Baiano – Campus Serrinha, localizado na Estrada Vicinal de
Aparecida, s/n – Aparecida – Serrinha/BA, Cep: 48.700-000.

7.7. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas.

7.8. Os gêneros alimenMcios deverão ser entregues no horário das 08:30 as terças e sextas-feiras, eventualmente
na quinta-feira quando ocorrer feriado conforme descrito no cronograma em anexo. Poderão ocorrer outras
solicitações de entrega, desde que previamente acordado entre as partes, conforme a caracterís�ca do produto,
como prazo de validade ou para atender necessidades extraordinárias do IF Baiano.

7.9. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

7.9.1. Previamente higienizados, prontas para o consumo;

7.9.2. Isentos de substâncias terrosas;

7.9.3. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à super`cie externa;s

7.9.4. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;sem umidade externa anormal;

7.9.5. Sem umidade externa anormal;

7.9.6. Isentos de odor e sabor estranhos;

7.9.7. Isentos de enfermidades.

7.9.8. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo.

7.10. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, que não
danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e u�lização.

7.11. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: iden�ficação do produto, data de validade e
iden�ficação do produtor.

7.12. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não
pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes
transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

7.13 O fornecedor deverá observar também o Cronograma de Entrega dos Gêneros AlimenMcios, elaborado pela
Nutricionista do Campus Serrinha e anexado ao Processo. Uma cópia do Cronograma será entregue ao
Fornecedor.

7.14 O Cronograma poderá sofrer modificações de acordo com a necessidade do Setor Requisitante. Em caso de
modificações, o Contratado deverá será comunicado com antecedência mínima de 7 (sete) dias através de e-mail,



telefone ou em contato pessoal da modificação feita pelo Setor Requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega efe�va do
objeto, emi�r Termo de Recebimento Defini�vo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme;

8.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo es�pulado no edital;

8.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Subs�tuir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na
fase de recebimento;

9.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da u�lização dos bens de
seu fornecimento;

9.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

9.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de
mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer
dessas alterações;

9.5. Re�rar todos os materiais recusados, das dependências do IF Baiano – Campus Serrinha, dentro do prazo
fixado para sua subs�tuição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a
obrigação de entregar outro material para nova verificação de compa�bilidade com o objeto do contrato;

9.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros AlimenMcios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação;

9.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e
assumindo o ônus decorrente;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É expressamente vedada a subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO

11.1. O recebimento provisório  é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao IF Baiano – Campus
Serrinha no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em aceitação. Transfere apenas a
responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unidade recebedora,
independentemente dos dizeres Mpicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha
recebido o material.

11.2. A prova do recebimento provisório é cons�tuída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem anterior e de
comprovação da data da entrega.

11.3. O recebimento defini�vo  é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quan�dade e
perfeita iden�ficação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de
aquisição ou outros instrumentos, consoante o ar�go 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.

11.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do



prazo estabelecido.

11.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no verso do
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas úl�mas serem
feitas em outro documento hábil.

11.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de recebimento
defini�vo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no edital e
com o constante da respec�va proposta do vencedor.

11.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emi�do Termo de Recebimento (defini�vo),
conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

11.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se
consignarão as desconformidades verificadas.

11.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de quarenta e oito
horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a inexecução
contratual pelo fornecedor.

11.6.4. Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no fornecimento, o
contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a gravidade do
descumprimento das obrigações assumidas.

11.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão exclusivamente às
expensas do contratado.

11.7. O IF Baiano – Campus Serrinha não se responsabilizará pela guarda de materiais recusados, por período
superior àquele fixado para subs�tuição/complementação.

11.8. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emi�do pelo
fornecedor, autorizando para tanto quem venha re�rá-los.

11.9. O objeto somente será considerado entregue defini�vamente após a verificação de todos os parâmetros
necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quan�dade, compa�bilidade, auten�cidade, e outros que se
fizerem necessários.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante
do contratante.

12.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo com o
edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do ar�go 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

14.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e,



conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corre�vas cabíveis;

14.1.2. Multa:

14.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.

14.1.2.2.. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a
troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito  horas, caracterizará
descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência idên�ca terá se ocorrer nova
recusa no mesmo fornecimento.

14.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia,
pelo atraso na re�rada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e
prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto tenha sido re�rado, será
considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a des�nação que julgar
conveniente.

14.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à
obrigação não cumprida;

14.1.2.4.1. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente no IF Baiano – Campus Serrinha, em favor do contratado. Caso o valor a ser
descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
administra�vamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento
por meio de GRU.

14.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Baiano – Campus Serrinha pelo prazo de até dois anos;

14.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

14.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.

14.2. A recusa injus�ficada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
legalmente estabelecidas.

14.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá
ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais.

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de inidoneidade, contado a par�r da data
em que o fornecedor tomar ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

15.1. Consoante o ar�go 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá mo�vadamente adotar
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de
di`cil ou impossível reparação.

15.2. O contratante, em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses par�culares, poderá:



15.2.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

15.2.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inap�dão do
CONTRATADO;

15.2.3. Fiscalizar a execução do contrato;

15.2.4. Aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15.3. Sempre que a contratante alterar ou rescindir o contrato sem culpa do contratado, deve respeitar o equilíbrio
econômico-financeiro, garan�ndo-lhe o aumento da remuneração respec�va ou indenização por despesas já
realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. São mo�vos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:

16.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

16.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

16.1.3. A len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos es�pulados;

16.1.4. O atraso injus�ficado no início do serviço;

16.1.5. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

16.1.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial;

16.1.7. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

16.1.8. O come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº
8.666/1993;

16.1.9. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do contratado, que prejudique a
execução do contrato;

16.1.10. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinada ao contratante e exaradas no
processo administra�vo a que se refere o Contrato;

16.1.11. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por
repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

16.1.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pela suspensão de
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

16.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução



do contrato;

16.1.14. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.3. A rescisão deste contrato poderá ser:

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
e XVII do ar�go 78 da Lei 8.666/1993;

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para a Administração;

16.3.3. Judicial, nos termos da legislação.

16.4. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do ar�go 78 da Lei 8.666/1993, sem que haja culpa
do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do
contrato, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, além das sanções previstas neste instrumento.

16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.8. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.9. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.10. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

7.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo
contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e na Lei
nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administra�vas federais, que fazem parte
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, nos
termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato.



E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma.

Serrinha/BA,  24 de outubro de 2022.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

(Assinado eletronicamente) (Assinado eletronicamente)

IF BAIANO CAMPUS SERRINHA

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor Geral

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO
SERTÃO

Hilda Mercês da Silva

Representante legal

TESTEMUNHAS:

(Assinado eletronicamente) (Assinado eletronicamente)

NOME: RODRIGO ALMEIDA SAMPAIO

CPF: 024.430.845-40

NOME: GIVALDO DE OLIVEIRA COSTA

CPF: 004.895.955-37
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CAMPUS AVANÇADO IRANDUBA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2022 - UASG 156623

Nº Processo: 23851.000029/2022 . Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Contratação direta com base no Art. 24º, Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.
Declaração de Dispensa em 21/10/2022. JOSE FERNANDES CARVALHO CAVALCANTE. Chefe
do Decapi. Ratificação em 21/10/2022. JORGE NUNES PEREIRA. Diretor-geral. Valor Global:
R$ 14.160,00. CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-20 AMAZONASENERGIA S.A.

(SIDEC - 24/10/2022) 156623-26403-2022NE000046

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
BA H I A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022 - UASG 158145

Nº Processo: 23278003961202235. Objeto: Contratação de empresa
especializada na organização, coordenação, acompanhamento com fornecimento de
infraestrutura, materiais, equipamentos e suporte técnicos necessários à realização de
Workshops, Congressos, Seminários, Conferências e outros eventos congêneres para o
IFBA.. Total de Itens Licitados: 57. Edital: 25/10/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av. Araujo Pinho, 39, Canela - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/158145-5-00009-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 25/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/11/2022
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SAULO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Chefe do Departamento de Licitações

(SIASGnet - 21/10/2022) 158145-26427-2022NE800015

CAMPUS BARREIRAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2022 - UASG 158404

Nº Processo: 23286.002143/2022-16.
Pregão Nº 10/2022. Contratante: INST. FED. DA BAHIA/CAMPUS BARREIRAS.
Contratado: 19.897.713/0001-28 - RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES. Objeto:
Contratação de serviço de recarga e manutenção anual dos extintores de incêndio, a fim
de atender necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
- IFBA Campus Barreiras.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 21/10/2022 a 21/10/2027. Valor
Total: R$ 26.371,68. Data de Assinatura: 21/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022).

CAMPUS SALVADOR
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 6/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
10/10/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais esportivos para atender às
necessidades do Departamento Acadêmico de Educação Física - DEF, do Instituto Federal da
Bahia - Campus Salvador, na execução das atividades pedagógico/desportivas para o corpo
discentes " conforme condições, quantidades e respectivos códigos dos itens discriminados
na Tabela 01 a seguir, bem como as exigências estabelecidas neste instrumento.

EURES BALTAZAR PEREIRA DA ROCHA
Pregoeiro

(SIDEC - 24/10/2022) 158411-26427-2022NE800030

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 - UASG 151889

Nº Processo: 23328252439202242. Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços continuados de tradutor/intérprete de libras para o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (IF BAIANO), campus Bom Jesus da Lapa..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/10/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30.
Endereço: Rodovia Br 349 - Km 14, Zona Rural - Bom Jesus da Lapa/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/151889-5-00017-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 25/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/11/2022
às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EDNA DE SOUZA COSTA
Chefe Substituta do Núcleo de Licitações

(SIASGnet - 24/10/2022) 151889-26404-2021NE800001

CAMPUS ALAGOINHAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 - UASG 155891

Nº Processo: 23807251486202286. Objeto: Aquisição de solução de
rede local sem fio (Wi-Fi), compreendendo o fornecimento de pontos de acesso
(Access Points - AP) com adaptadores tipo PoE, appliance ou software
controlador e/ou Controladora Wireless de gestão e controle, instalação,
configuração e treinamento básico sobre operacionalização e configuração do
ambiente, com garantia on-site, fornecimento de módulos MINI-GBIC de acordo
com as especificações do TR e seus anexos. . Total de Itens Licitados: 4. Edital:
25/10/2022 das 08h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Manoel
Romão, - Alagoinhas/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/155891-5-00004-
2022. Entrega das Propostas: a partir de 25/10/2022 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 14/11/2022 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Edital disponível
www.comprasgovernamentais.gov.br.

ROBSON DE SOUZA SANTOS
Pregoeiro

(SIASGnet - 24/10/2022) 155891-26404-2022NE800001

CAMPUS SERRINHA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 155821

Nº Processo: 23790.250541/2022-47.
Dispensa Nº 9/2022. Contratante: INST.FED.BAIANO / CAMPUS SERRINHA.
Contratado: 15.303.517/0001-27 - CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA
AGRICULTU. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública, com recurso
proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XII. Vigência: 24/10/2022 a
23/10/2023. Valor Total: R$ 30.277,60. Data de Assinatura: 24/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 137/2022

Torno público resultado do Pregão Eletrônico 137/2022 UASG 158125.
Restaram vencedoras as empresas: C2 - EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ 27349476000199
para os itens 1, 2, 3, 4 e 5 no valor total de R$ 19.525,55, e; SERIPRESS - COMERCIO E
IMPRESSÃO GRÁFICA LTDA - CNPJ 17339156000102 para o item 6 no valor total de R$
3.762,00

EDUARDO BEECK GAROZZI
Pregoeiro

(SIDEC - 24/10/2022)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 138/2022

Torno público o resultado do julgamento do Pregão 138/2022, no qual
sagraram-se vencedoras as seguintes empresas: Habib Decorações de Itajubá Ltda, do item
82; Advanced Comércio de Equipamentos Ltda, do item 95; Comercial Vanguardeira Eireli,
dos itens 02, 03, 10, 22 e 23; FS Suprimentos Eireli, do item 35; DMGR Comércio de
Máquinas e Equipamentos Industriais Eireli, dos itens 28 e 29; Unione Indústria e Comércio
de Válvulas e Equipamentos Ltda, do item 09; Argos Ltda, dos itens 06, 07 e 16; e Liliane
Alessandra Gomes de Souza Alves, dos itens 48, 53, 54 e 55. Os itens 56 a 58 não estão
em fase de recursos. Os itens 12, 20, 21, 30 a 34, 36 a 41, 44 a 47, 49 a 52, 59 a 81, 84
a 90 e 92, restaram desertos. Os itens 01, 04, 05, 070 11, 13 a 19, 24 a 27, 42, 43, 56 a
58, 83, 91 e 93, restaram fracassados.

EDNA MANUELA HAS DE SOUZA SCHOEFFEL
Pregoeira

(SIDEC - 24/10/2022) 158125-26422-2022NE000056

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 142/2022

Objeto: Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de Implementos
Agrícolas com fornecimento de peças e acessórios originais para o IFC Campus Cncórdia.
Empresa vencedora: 221.861.847/0001-30 - Valor total estimado R$ 108.100,00.

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER
Diretor Geral

(SIDEC - 24/10/2022) 158125-26422-2022NE800053

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2022 - UASG 158125

Nº Processo: 23351006043202238. Objeto: Aquisição de materiais para
construção civil para construção de piso radier para atender as demandas Instituto Federal
Catarinense - Campus Concórdia. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 25/10/2022 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rodovia Sc 283, Km 17, Fragosos, Cep 89.703-
720 - Concórdia/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/158125-5-00148-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 25/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 08/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RUDINEI KOCK EXTERCKOTER
Diretor Geral

(SIASGnet - 24/10/2022) 158125-26422-2022NE800053

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
C EA R Á

CAMPUS FORTALEZA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 32/2021
CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-
IFCE-CAMPUS FORTALEZA. CONTRATADO: Silas Alysson Souza Tibúrcio: Prorrogação do
prazo de vigência de 09/11/2022 a 08/11/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 4º, Parágrafo
Único, Inciso I, da Lei nº 8.745, de 09/12/93. DATA DA ASSINATURA: 19/10/2022. ASSINAM:
José Eduardo Souza Bastos, Diretor-geral do IFCE do campus Fortaleza, pela contratante e
Silas Alysson Souza Tibúrcio

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 10/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no
D.O.U em 18/10/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de bens de
Tecnologia da Informação para as unidades do Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE,

ADRIANO MONTEIRO DA SILVA
Diretor de Administração

(SIDEC - 24/10/2022) 158313-26405-2022NE000054



Documento Digitalizado Público
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Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  27/10/2022 08:59
        ***.912.335-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

155821 INST.FED.BAIANO / CAMPUS SERRINHA REAL - (R$)

2022 NE 103

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 169949 0113150072 339032 - JFF53B9601J

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

25/10/2022 Global 23790.250541.2022-47 0,0000 2.750,57

15.303.517/0001-27 CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  - PNAE PARA O IFBAIANO - CAMPUS
SERRINHA POR MEIO DA DISPENSA Nº 09/2022 - CHAMADA PÚBLICA 01/2022.

IFBAIANO - CAMPUS SERRINHA

15582106000042022 - UASG Minuta: 155821

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

48 DISPENSA DE LICITACAO

14 1 - -

Alínea

LEI 11.947 / 2009

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

BR 116 SN SITIO ALAGOINHAS

CEP

48700-000

Município

SERRINHA BA

UF Telefone

75-9955-4681

CNPJ

10.724.903/0012-21

CEP

48700-000

Endereço

ESTRADA VICINAL DE APARECIDA, S/NBAIRRO APARECIDA

Município

SERRINHA

UF

BA

Telefone

71 3186-0036

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

27/10/2022 08:52:55
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  27/10/2022 08:59
        ***.912.335-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 2.750,57

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

001 780,00Item compra: 00001 - FRUTA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 130,00000 6,0000 780,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 158,57Item compra: 00002 - FRUTA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 101,00000 1,5700 158,57

Seq. Descrição Valor do Item

003 1.812,00Item compra: 00013 - BROA DE FUBÁ

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 120,00000 15,1000 1.812,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

LEANDRO DOS SANTOS DAMASCENO

***.688.875-**

27/10/2022 08:52:55

Gestor Financeiro

KERDOVAL DA SILVA SOUZA

***.422.395-**

27/10/2022 08:45:57

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

27/10/2022 08:52:55
Operação
Alteração



Documento Digitalizado Público
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Tipo do Documento: Empenho
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Código Verificador:
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  27/10/2022 09:00
        ***.912.335-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

155821 INST.FED.BAIANO / CAMPUS SERRINHA REAL - (R$)

2022 NE 104

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 169949 0113150072 339032 - CFF53M9601N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

25/10/2022 Global 23790.250541.2022-47 0,0000 27.527,03

15.303.517/0001-27 CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  - PNAE PARA O IFBAIANO - CAMPUS
SERRINHA POR MEIO DA DISPENSA Nº 09/2022 - CHAMADA PÚBLICA 01/2022.

IFBAIANO - CAMPUS SERRINHA

15582106000042022 - UASG Minuta: 155821

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

48 DISPENSA DE LICITACAO

14 1 - -

Alínea

LEI 11.947 / 2009

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

BR 116 SN SITIO ALAGOINHAS

CEP

48700-000

Município

SERRINHA BA

UF Telefone

75-9955-4681

CNPJ

10.724.903/0012-21

CEP

48700-000

Endereço

ESTRADA VICINAL DE APARECIDA, S/NBAIRRO APARECIDA

Município

SERRINHA

UF

BA

Telefone

71 3186-0036

UG Emitente

1  de      3002
Versão Data/Hora

27/10/2022 08:53:12
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  27/10/2022 09:00
        ***.912.335-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 27.527,03

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

001 92,63Item compra: 00002 - FRUTA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 59,00000 1,5700 92,63

Seq. Descrição Valor do Item

002 561,15Item compra: 00003 - FRUTA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 145,00000 3,8700 561,15

Seq. Descrição Valor do Item

003 703,50Item compra: 00004 - FRUTA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 175,00000 4,0200 703,50

Seq. Descrição Valor do Item

004 524,40Item compra: 00005 - FRUTA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 120,00000 4,3700 524,40

Seq. Descrição Valor do Item

005 1.245,00Item compra: 00006 - AMIDO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 75,00000 16,6000 1.245,00

Seq. Descrição Valor do Item

006 3.708,25Item compra: 00007 - PÃO DE QUEIJO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 175,00000 21,1900 3.708,25

Seq. Descrição Valor do Item

007 1.352,00Item compra: 00008 - BOLO ALIMENTÍCIO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 80,00000 16,9000 1.352,00

Seq. Descrição Valor do Item

008 3.255,00Item compra: 00009 - BEBIDA LÁCTEA

Seq. Descrição Valor do Item

2  de      3002
Versão Data/Hora

27/10/2022 08:53:12
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  27/10/2022 09:00
        ***.912.335-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 27.527,03

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

008 3.255,00Item compra: 00009 - BEBIDA LÁCTEA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 1.500,00000 2,1700 3.255,00

Seq. Descrição Valor do Item

009 3.255,00Item compra: 00010 - BEBIDA LÁCTEA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 1.500,00000 2,1700 3.255,00

Seq. Descrição Valor do Item

010 11.474,10Item compra: 00011 - BEBIDA LÁCTEA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 855,00000 13,4200 11.474,10

Seq. Descrição Valor do Item

011 1.356,00Item compra: 00012 - BOLO ALIMENTÍCIO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

25/10/2022 Inclusão 80,00000 16,9500 1.356,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

LEANDRO DOS SANTOS DAMASCENO

***.688.875-**

27/10/2022 08:53:12

Gestor Financeiro

KERDOVAL DA SILVA SOUZA

***.422.395-**

27/10/2022 08:46:12

Assinaturas

3  de      3002
Versão Data/Hora

27/10/2022 08:53:12
Operação
Alteração



Documento Digitalizado Público
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Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Coordenação Financeira e Contábil

Despacho:

Prezada, Segue processo com os empenhos emitidos e o extrato do contrato 03/2022 anexado.

Despacho assinado eletronicamente por:

Carla Mary Carvalho Sales de Oliveira Queiroz, COORDENADOR - FG1 - SER-CFC, SER-CFC, em 27/10/2022 09:03:51.

Cópia de despacho #404154 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None
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De
: Arco Sertão Central
<arcosertaocentral@hotmail.com>

Assunto
: RE: Documentos Arco Sertão Central
Para
: Contratos - Campus Serrinha

<contratos@serrinha.ifbaiano.edu.br>

Zimbra addla.oliveira@ifbaiano.edu.br

RE: Documentos Arco Sertão Central

Seg, 31 de out de 2022 13:08

Prezada,

Conforme solicitada, autorizo a correção.

Hilda Mercês 
Presidente da ARCO SERTÃO CENTRAL

 
   FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO

       ARCO SERTÃO CENTRAL
          75 3261 2099
   arcosertaocentral@hotmail.com


De: Contratos - Campus Serrinha <addla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Enviado: quinta-feira, 27 de outubro de 2022 10:37
Para: arcosertaocentral <arcosertaocentral@hotmail.com>; hilda_merces@hotmail.com
<hilda_merces@hotmail.com>
Cc: Mayara Almeida <mayara.almeida@ifbaiano.edu.br>; Paulo Ricardo da Silva Barbosa
<paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>
Assunto: Re: Documentos Arco Sertão Central
 
Prezada Empresa, bom dia.

Foi verificado uma inconsistência no item 7.8 do Contrato nº 03/2022 em relação ao que
consta no Termo de Referência. O item do contrato diz que : 

"7.8. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no horário das 08:30 as terças e
sextas-feiras, eventualmente na quinta-feira quando ocorrer feriado conforme descrito no
cronograma em anexo. Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que
previamente
acordado entre as partes, conforme a característica do produto, como prazo
de validade ou para atender necessidades extraordinárias do IF Baiano."

No entanto, o horário e dias de entrega corretos é o que consta no Termo de Referência
que diz que:  "Os gêneros alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira no
horário das 08:30". Dessa forma,
necessitaremos fazer um termo aditivo para
corrigir esse vício. Com essa correção, o item 7.8 do contrato passará a ter o seguinte
texto:  "7.8.
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no horário das 08:30 de
segunda a sexta-feira,
conforme
descrito no cronograma em anexo. Poderão ocorrer
outras solicitações
de entrega, desde que previamente acordado entre as partes,
conforme a característica do produto, como
prazo de validade ou para atender
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necessidades extraordinárias do IF Baiano."
Gentileza enviar anuência na alteração, para que possamos proceder com os trâmites
necessários. 

No aguardo.

Atenciosamente,

Áddla Thaine Santos Oliveira
Chefe do Setor de Contratos
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria nº 565, de 05/04/2022
DOU de 06/04/2022

De: "Addla Thaine Santos Oliveira" <addla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Para: "arcosertaocentral" <arcosertaocentral@hotmail.com>
Cc: "Mayara Almeida" <mayara.almeida@ifbaiano.edu.br>, "Paulo Ricardo da Silva
Barbosa" <paulo.ricardo@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Segunda-feira, 24 de outubro de 2022 14:05:22
Assunto: Re: Documentos Arco Sertão Central

Prezados, boa tarde

Segue em anexo o Termo de Contrato nº 03/2022 firmado entre o IF Baiano Campus
Serrinha e a Arco
Sertão referente à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar para alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública, com
recurso proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, decorrente
da Dispensa nº 09/2022.

Nos
leem em cópia, Mayara Almeida e Paulo Ricardo, a fiscal do contrato e o suplente,
respectivamente, que acompanharão a execução do contrato. 

Atenciosamente,

Áddla Thaine Santos Oliveira
Chefe do Setor de Contratos
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria nº 565, de 05/04/2022
DOU de 06/04/2022

De: "Addla Thaine Santos Oliveira" <addla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Para: "arcosertaocentral" <arcosertaocentral@hotmail.com>
Enviadas: Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 10:50:11
Assunto: Re: Documentos Arco Sertão Central

Prezados,

O documento consta no SUAP para
assinatura: https://suap.ifbaiano.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/3760
34/

No aguardo.
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Atenciosamente,

Áddla Thaine Santos Oliveira
Chefe do Setor de Contratos
IF Baiano - Campus Serrinha
Portaria nº 565, de 05/04/2022
DOU de 06/04/2022

De: "arcosertaocentral" <arcosertaocentral@hotmail.com>
Para: "Addla Thaine Santos Oliveira" <addla.oliveira@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de outubro de 2022 11:08:52
Assunto: Documentos Arco Sertão Central

Prezada bom dia,

Como solicitado, estamos te encaminhando os documentos em anexo, referente a chamada publica.
Att: Arco Sertão Central
 
   FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO

   
   ARCO SERTÃO CENTRAL
          75
3261 2099
   arcosertaocentral@hotmail.com




Documento Digitalizado Público
E-mail de contato com a contratada e anuência para correção no contrato

Assunto: E-mail de contato com a contratada e anuência para correção no contrato
Assinado por: Addla Thaine

Tipo do Documento: E-mail
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Addla Thaine Santos Oliveira, CHEFE - FG2 - SER-CONTRATOS, em 31/10/2022 12:57:25.

Este documento foi armazenado no SUAP em 31/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

500976

39c870f42a

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.303.517/0001-27 DUNS®: 901274312
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SO
Nome Fantasia: ARCO SERTAO CENTRAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2023
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/03/2023
FGTS 09/11/2022
Trabalhista Validade: 26/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/08/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 02/02/2019 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2019 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 31/10/2022 12:58 de
CPF: 058.039.145-09      Nome: ADDLA THAINE SANTOS OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 20/10/2022 09:45

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20225605823

RAZÃO SOCIAL

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

100.688.890

CNPJ

15.303.517/0001-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 20/10/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MUNICÍPIO DE SERRINHA - BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO
RUA MACARIO FERREIRA, Nº 517 - CENTRO
BAIRRO: CENTRO - CEP: 48700-000
CNPJ: 13.845.086/0001-03 - TEL: (75) 3261-8500

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL

Nº 
6624
 / 2022

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO DA
CPF/CNPJ: 15.303.517/0001-27
Endereço: Avenida LOMANTO JUNIOR MARGENS DA BR 116 NºSN - SITIO
ALAGOINHAS - Serrinha-BA CEP: 48700-000

Certifico para os devidos fins e efeitos legais que revendo os arquivos da secretaria
municipal da fazenda através da Diretoria de arrecadação e Tributos, vem informar
que não constam débitos vencidos, até a presente data de, TRIBUTOS
MUNICIPAIS, em nome do contribuinte supra citado.

A certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Serrinha, na
Internet, no endereço http://www.serrinha.ba.gov.br/

OBSERVAÇÕES

null

Emitida em: 20/10/2022 , por Portal de Serviços

Validade: 180 dias

MUNICIPIO DE SERRINHA - Bahia, Quinta-feira, 20 de Outubro de 2022

Chave de validação: 8dfff9a2



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 31/10/2022 12:59:57 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO 
CNPJ: 15.303.517/0001-27 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Documento Digitalizado Público
CERTIDÕES NEGATIVAS

Assunto: CERTIDÕES NEGATIVAS
Assinado por: Addla Thaine

Tipo do Documento: Certidão
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Addla Thaine Santos Oliveira, CHEFE - FG2 - SER-CONTRATOS, em 31/10/2022 13:01:27.

Este documento foi armazenado no SUAP em 31/10/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

500980

fb350aa90a

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Declaração 74/2022 - SER-CONTRATOS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 03/2022

PROCESSO Nº: 23790.250541.2022-47

Autorizo a execução do objeto previsto no 1º (primeiro) termo adi,vo ao contrato 03/2022,

celebrado entre o IF Baiano - Campus Serrinha e a empresa CENTRAL DE COOPERATIVAS DE

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO SERTÃO,

referente a correção do item 7.8 do referido contrato, em consonância com o Termo de

Referência do Edital, conforme especificado no Projeto Básico.

(Assinado eletronicamente)

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor Geral 

Portaria n º 282 de 18/03/2022

D.O.U. de 21/03/2022

Documento assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 27/10/2022 11:02:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

378144
31e73c4a2e



Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
Fone: None



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Declaração 73/2022 - SER-CONTRATOS/SER-DAP/SER-DG/RET/IFBAIANO

PROJETO BÁSICO

ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2022

(PROCESSO Nº: 23790.250541.2022-47)

1. DO OBJETO

1.1. Trata-se da correção do item 7.8 da contratação de aquisição de gêneros alimen$cios da agricultura familiar

para alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública, com recurso proveniente do Programa

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que será realizada em consonância com o Termo de Referência da

contratação.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de gêneros alimen$cios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos da rede de

educação básica pública, com recurso proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE tem o

obje2vo de atender as recomendações da legislação vigente e oferecer lanche aos estudantes do IF Baiano –

Campus Serrinha.

3. DA CORREÇÃO DO ITEM 7.8 

3.1. A fim de promover a correção de erro material constante no item 7.8 do Contrato nº 03/2022, o item que

atualmente tem a redação : 

7.8. Os gêneros alimen$cios deverão ser entregues no horário das 08:30 as terças e sextas-feiras,

eventualmente na quinta-feira quando ocorrer feriado conforme descrito no cronograma em anexo.

Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que previamente acordado entre as partes, conforme

a caracterís2ca do produto, como prazo de validade ou para atender necessidades extraordinárias do IF

Baiano.

Passará a ter a seguinte redação:

7.8. Os gêneros alimen$cios deverão ser entregues no horário das 08:30 de segunda a sexta-feira, conforme

descrito no cronograma em anexo. Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que previamente

acordado entre as partes, conforme a caracterís2ca do produto, como prazo de validade ou para atender

necessidades extraordinárias do IF Baiano.



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Elaborado por:

(Assinado eletronicamente)

Servidor: Kerdoval da Silva Souza

Setor Solicitante: Diretoria Administra2va

Aprovação do Projeto Básico pela Autoridade Competente:

Aprovo o projeto básico, nos termos dos nos termos do no ar2go 57, Inciso II da lei 8666/93 .

(Assinado eletronicamente)

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 27/10/2022 11:01:44.

Kerdoval da Silva Souza, DIRETOR - CD4 - SER-DAP, em 27/10/2022 11:00:48.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 27/10/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

378146
33125ae816

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
Fone: None
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ta

 #
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64Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Fone: None

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2022

1º TERMO ADITIVO AO CO N T R ATO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2022, QUE FAZEM

ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS SERRINHA E A EMPRESA CENTRAL DE

COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA

ARCO SERTÃO.

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Serrinha, com sede na Estrada Vicinal de Aparecida, s/n,
Bairro Aparecida, CEP 48.700-000, na cidade de Serrinha/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.724.903/0012-21, neste ato
representado pelo Diretor Geral, o Sr. Leandro dos Santos Damasceno, nomeado pela Portaria nº 282 de 18 de março de 2022,
publicado no Diário Oficial da União de 21/03/2022, portador da matrícula funcional n° 1792811, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA
SOLIDÁRIA ARCO SERTÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.303.517/0001-27, sediada na Rodovia BR 116, s/n, Sí�o Alagoinhas -
Serrinha/BA – CEP: 48700-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Hilda Mercês da Silva,
portadora da Carteira de Iden�dade nº 0589963899, expedida pela SSP-BA, e CPF nº 001.774.145-96, tendo em vista o que consta
no Processo nº 23790.250541.2022-47 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, especificamente no
art. 24, inciso XII e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CORREÇÃO DO ITEM 7.8 DO CONTRATO Nº 03/2022 , referente a contratação para
aquisição de gêneros alimenNcios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos da rede de educação básica pública,
com recurso proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

1.2. Este Termo Adi�vo vincula-se ao Edital e à proposta vencedora, independentemente de transcrição;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO DO ITEM 7.8

2.1. O item 7.8 do Contrato 03/2022 passa a ter a seguinte informação: 

7.8. Os gêneros alimenNcios deverão ser entregues no horário das 08:30 de segunda a sexta-feira, conforme descrito no

cronograma em anexo. Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que previamente acordado entre as partes,

conforme a caracterís�ca do produto, como prazo de validade ou para atender necessidades extraordinárias do IF Baiano.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo

previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas do contrato.

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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5. CLÁUSULA QUINTA – FORO

5.1. O Foro para solucionar os liNgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária da Bahia –

Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Serrinha, XX de XXXXX de 2022

CONTRATANTE: CONTRATADA:

(Assinado eletronicamente) (Assinado eletronicamente)

IF BAIANO CAMPUS  SERRINHA

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor Geral

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E

ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO SERTÃO

Hilda Mercês da Silva

Representante legal

TESTEMUNHAS:

(Assinado eletronicamente)

Nome: 

CPF: 

(Assinado eletronicamente)

Nome: 

CPF: 

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Serrinha
Setor de Contratos

Despacho:

Em atendimento ao que preceitua a legislação vigente de que as minutas de editais de licitação, bem
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e
aprovadas por assessoria jurídica da Administração, solicitamos a emissão de Parecer Jurídico
referente ao 1º Termo Aditivo ao Contrato 03/2022.

Despacho assinado eletronicamente por:

Addla Thaine Santos Oliveira, CHEFE - FG2 - SER-CONTRATOS, SER-CONTRATOS, em 31/10/2022 13:04:51.

Cópia de despacho #405366 digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.

Estrada Vicinal de Aparecida, S/N, Bairro Aparecida, SERRINHA / BA, CEP 48700-000
None





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO


PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO
PROCURADORIA FEDERAL


RUA DO ROUXINOL, 115, IMBUI. SALVADOR - BAHIA

 
NOTA n. 00116/2022/PFIFBAIANO/PGF/AGU

 
NUP: 23790.250541/2022-47
INTERESSADOS: IF BAIANO - CAMPUS SERRINHA
ASSUNTOS:  Minuta de aditivo. Alteração de cláusula contratual.

 
1.    Encaminhado para análise jurídica desta Procuradoria Federal minuta do primeiro termo aditivo ao

Contrato 03/22, adequação do cronograma de entrega dos produtos, cláusula 7.8.
2.        Dispensada a instrução do expediente nos termos da Portaria PGF nº 1.399/09, por se tratar de

manifestação jurídica de menor complexidade em forma de Nota.
3.                A alteração proposta, acolhida pela contratada, tem fundamento no art. 65, II, ‘b’, Lei n.º

8.666/93.
4.         Opino pelo prosseguimento do feito.
5.         Prestados os esclarecimentos acima, sugiro retorno ao campus consulente.
 
Salvador, 03 de novembro de 2022.
 
Osvaldo Almeida Neto
Procurador-chefe
​Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal Baiano
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23790250541202247 e da chave de acesso 477f79c1

 

Documento assinado eletronicamente por OSVALDO ALMEIDA NETO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis.
 A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1027313235 e chave de acesso 477f79c1 no
endereço eletrônico
 https://sapiens.agu.gov.br.
 Informações adicionais:
 Signatário (a): OSVALDO
ALMEIDA NETO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 03-11-2022 10:14.
Número de Série: 77218269410488336199396275606.
 Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



Documento Digitalizado Público
NOTA Nº 116.2022 - EMITIDA EM 03.11.2022

Assunto: NOTA Nº 116.2022 - EMITIDA EM 03.11.2022
Assinado por: Eliana Bastos

Tipo do Documento: NOTA
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Documento Original

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Eliana Bastos de Oliveira, Eliana Bastos de Oliveira - 4221 - RECEPCIONISTAS - Higiclean Tecnologia em Higienizacao e Conservacao Eireli (14768911000178),
em 03/11/2022 10:29:37.

Este documento foi armazenado no SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

503027

f4cd36bbcc

Cópia de documento digital impresso por Addla Thaine (2331360) em 13/12/2022 15:07.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 15.303.517/0001-27 DUNS®: 901274312
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SO
Nome Fantasia: ARCO SERTAO CENTRAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2023
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/03/2023
FGTS 09/11/2022
Trabalhista Validade: 26/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/08/2018 (*)
Receita Municipal Validade: 02/02/2019 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/05/2019 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/11/2022 11:41 de
CPF: 900.422.395-91      Nome: KERDOVAL DA SILVA SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 03/11/2022 11:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20226063145

RAZÃO SOCIAL

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

100.688.890

CNPJ

15.303.517/0001-27

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 03/11/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br





 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 03/11/2022 11:51:14 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO 
CNPJ: 15.303.517/0001-27 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Documento Digitalizado Público
Certidões de Regularidade Fiscal - Arco Sertão

Assunto: Certidões de Regularidade Fiscal - Arco Sertão
Assinado por: Kerdoval Souza

Tipo do Documento: Certidão
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Serrinha

Fone: None

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2022

1º TERMO ADITIVO AO CO N T R ATO D E P R ESTAÇ ÃO DE SERVIÇOS Nº

03/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL BAIANO – CAMPUS

SERRINHA E A EMPRESA CENTRAL DE COOPERATIVAS DE

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA

ARCO SERTÃO.

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Serrinha, com sede na Estrada Vicinal de
Aparecida, s/n, Bairro Aparecida, CEP 48.700-000, na cidade de Serrinha/BA, inscrito no CNPJ sob o nº
10.724.903/0012-21, neste ato representado pelo Diretor Geral, o Sr. Leandro dos Santos Damasceno, nomeado
pela Portaria nº 282 de 18 de março de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 21/03/2022, portador da
matrícula funcional n° 1792811, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CENTRAL DE
COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO
SERTÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.303.517/0001-27, sediada na Rodovia BR 116, s/n, Sí�o Alagoinhas -
Serrinha/BA – CEP: 48700-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Hilda
Mercês da Silva, portadora da Carteira de Iden�dade nº 0589963899, expedida pela SSP-BA, e CPF nº
001.774.145-96, tendo em vista o que consta no Processo nº 23790.250541.2022-47 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, especificamente no art. 24, inciso XII e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CORREÇÃO DO ITEM 7.8 DO CONTRATO Nº 03/2022 , referente a
contratação para aquisição de gêneros alimenNcios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos da
rede de educação básica pública, com recurso proveniente do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

1.2. Este Termo Adi�vo vincula-se ao Edital e à proposta vencedora, independentemente de transcrição;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA CORREÇÃO DO ITEM 7.8

2.1. O item 7.8 do Contrato 03/2022 passa a ter a seguinte informação: 

7.8. Os gêneros alimenNcios deverão ser entregues no horário das 08:30 de segunda a sexta-feira, conforme

descrito no cronograma em anexo. Poderão ocorrer outras solicitações de entrega, desde que previamente

acordado entre as partes, conforme a caracterís�ca do produto, como prazo de validade ou para atender

necessidades extraordinárias do IF Baiano.



3. CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da

União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas do contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – FORO

5.1. O Foro para solucionar os liNgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção

Judiciária da Bahia – Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Serrinha, 03 de novembro de 2022

CONTRATANTE: CONTRATADA:

(Assinado eletronicamente) (Assinado eletronicamente)

IF BAIANO CAMPUS  SERRINHA

Leandro dos Santos Damasceno

Diretor Geral

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E

ECONOMIA SOLIDÁRIA ARCO SERTÃO

Hilda Mercês da Silva

Representante legal

TESTEMUNHAS:

(Assinado eletronicamente)

Nome: Rodrigo Almeida Sampaio

CPF: 024.430.845-40

(Assinado eletronicamente)

Nome: Givaldo de Oliveira Costa

CPF: 004.895.955-37



Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Rodrigo Almeida Sampaio, TECNICO DE LABORATORIO AREA, em 03/11/2022 15:19:39.

Givaldo de Oliveira Costa, CHEFE - FAG - SER-ALMOX, em 03/11/2022 15:15:18.

Leandro dos Santos Damasceno, DIRETOR GERAL - CD2 - SER-DG, em 03/11/2022 15:03:08.

Hilda Mercês da Silva, Hilda Mercês da Silva - 612005 - Agricultor familiar polivalente - Centro de Cooperativas de Comercialização da Agricultura
Familiar e Economia Solidária Arco Sertão (15303517000127), em 03/11/2022 14:41:57.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/11/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

379605
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2) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE GILÓ E REGIÃO LTDA - COOPAG,
CNPJ 07.417.529/0001-54, referente ao item 3, valor aproximado total de R$ 21.300,00
(vinte e um mil e trezentos reais).

LARICE DE SOUZA DOURADO
Presidente da Comissão de Chamada Pública

JEIME NUNES DE ANDRADE
Diretor Geral

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 - UASG 158408

Número do Contrato: 3/2021.
Nº Processo: 23282.001233/2021-49.
Contratante: INST. FED. DA BAHIA/CAMPUS PORTO SEGURO. Contratado: 09.216.620/0001-
37 - BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto: O objeto desse Termo de
Apostilamento é o reajuste aplicado aos insumos do contrato n° 03/2021. Vigência:
29/10/2021 a 29/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 40.845,74. Data de
Assinatura: 17/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/11/2022).
CAMPUS VALENÇA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 4/2022 - UASG 158405

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 23280.001527/2020-83.
Contratante: INST. FED. DA BAHIA/CAMPUS VALENCA. Contratado: 00.435.781/0001-47 -
MAP SERVICOS DE SEGURANCA EIRELI. Objeto: Reajuste por índice anual dos insumos ,
referente ao período de 08/2021 a 08/2022 pelo ipca (igbe).. Vigência: 08/12/2020 a
07/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 421.889,02. Data de Assinatura:
16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BA I A N O

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 158129

Número do Contrato: 9/2021.
Nº Processo: 23327.253681/2021-62.
Dispensa. Nº 9/2021. Contratante: INST FED DE EDUC CIENC E TECNOLOGIA BAIANO.
Contratado: 39.981.745/0001-14 - CINTIA DE JESUS SANTOS 01652546537. Objeto:
Prorrogação de vigência. Vigência: 02/12/2022 a 01/12/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 17.100,00. Data de Assinatura: 16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).
CAMPUS CATU

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Catu, inscrito no CNPJ nº
10.724.903/0005-03 e a Prefeitura Municipal de Olindina - BA, inscrito no CNPJ nº
13.647.854/0001-06.
Objeto: Estabelecer parceria entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiano - Campus Catu e a PREFEITURA DE OLINDINA, com um acordo de Cooperação
Técnica e Científica visando promover e fortalecer a produção agrícola municipal com a
realização de análise de fertilidade de solos, treinamento de técnicos da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente (SEAMA) e de agricultores familiares nas
diferentes comunidades rurais do município de Olindina bem como a promoção de cursos
de capácitação para a comunidade rural. Fundamentação legal: Lei 8.666/93, Decreto nº
93.872/86, Portaria Interministerial CGU/MF/MP Nº 424/2016. O prazo de vigência deste
Acordo de Cooperação Técnica será de 03 (três) anos a partir da data de assinatura.
Assinado pelas partes integrantes deste Acordo de Cooperação Técnica, a saber: Georgia
Silva Xavier, Diretora Geral do IF Baiano - Campus Catu e Luis Alberto Araújo Dantas filho,
Prefeito do Município de Olindina BA. Data de assinatura: 09/11/2022.

CAMPUS SANTA INÊS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

UASG 158277. Registrador: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano -
Campus Santa Inês, CNPJ 10.724.903/0002-50; Licitação: Pregão Eletrônico (SRP) nº
08/2022; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos para
atender a demanda do Refeitório do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Baiana - Campus Santa Inês; Ata de Registro de Preços nº 46/2022, empresa: GMT
Soluções Industriais LTDA CNPJ:11.370.797/0001-35, Valores Unitários Registrados: Itens:
02 - R$ 8.500,00 e 03 - R$ 6.171,84; Ata de Registro de Preços nº 47/2022, empresa:
Omega Comercial de Equipamentos Eireli, CNPJ: 31.737.518/0001-36, Valor Unitário
Registrado: Item: 05 - R$ 35.951,66; Ata de Registro de Preços nº 48-2022, empresa:
Cirúrgicas Mullet Importadora e Exportadora de Equipamentos Hospitalares e
Odontológicos Eireli, CNPJ: 34.055.837/0001-50, Valor Unitário Registrado: Item 01 - R$
41.500,00; Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura da Ata. Data da
Assinatura das Atas 11/11/2022. Valor Global R$ 184.247,00. Detalhamento da Ata no site:
https://www.gov.br/compras/pt-br/ UASG 158277

CAMPUS SERRINHA
R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do dia 04/11/2022, D.O.U., Edição nº 209, página 74 - Seção 3;
referente ao "EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2022 - UASG 155821", onde se lê:
"Número do Contrato: 4/2022.", leia-se: "Número do Contrato: 3/2022".– –

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
BRASÍLIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158143

Número do Contrato: 32/2021.
Nº Processo: 23513.000642/2021-67.
Inexigibilidade. Nº 3/2021. Contratante: IFB - REITORIA - BRASILIA-DF. Contratado:
07.797.967/0001-95 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. Objeto: PRORROGAR o
prazo da vigência do contrato nº 32/2021, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 17/11/2022 a 16/11/2023, nos termos do art. 57, (ii ou iv), da lei n.º
8.666, de 1993.
REAJUSTAR o valor do contrato 32/2021, conforme previsão na cláusula sexta do contrato
e as regras estabelecidas no projeto básico.
SUPRIMIR 40% da quantidade de licenças do contrato, a partir da data de assinatura deste
instrumento, nos moldes do art. 65, inciso ii, alíneas "a" e "d", da Lei n.º 8.666/1993;
ALTERAR a cláusula terceira - preço, em função da supressão e do reajuste.. Vigência:
17/11/2022 a 16/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 63.497,40. Data de
Assinatura: 16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).

CAMPUS BRASÍLIA
DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA
CNPJ: 10.791.831/0001-82

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição informa que foram registrados 126 (cento e vinte e seis) diplomas no
período de 21/09/2022 a 24/10/2022, no seguinte livro de registro e sequências
numéricas: Livro 8 - registros nº 1213 a nº 1312, registros nº 1314 a nº 1328 e registros
nº 1330 a nº 1340.

A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias,
no endereço: https://www.ifb.edu.br/diplomados

Brasília - DF, 16 de novembro de 2022.
PATRÍCIA ALBUQUERQUE DE LIMA
Diretor-Geral do Campus Brasília

CAMPUS SÃO SEBASTIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 152144

Número do Contrato: 20210/0000.
Nº Processo: 23512.000617/2020-11.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: IFB - CAMPUS SAO SEBASTIAO. Contratado:
34.028.316/0007-07 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Objeto: O objeto
do contrato em pauta é a prestação de serviços continuados de serviços postais e envio de
encomendas do instituto federal de brasília campus são sebastião.. Vigência: 18/11/2022 a
18/11/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.850,00. Data de Assinatura:
16/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 152144

Número do Contrato: 20210/0000.
Nº Processo: 23512.000617/2020-11.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: IFB - CAMPUS SAO SEBASTIAO. Contratado:
34.028.316/0007-07 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato original por
mais 12 meses.. Vigência: 16/12/2022 a 16/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 1.665,00. Data de Assinatura: 14/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/11/2022).

CAMPUS CEILÂNDIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 152145

Nº Processo: 23509.000527/2021-51.
Pregão Nº 17/2021. Contratante: IFB - CAMPUS CEILANDIA.
Contratado: 29.024.468/0001-06 - GLP CONSTRUCOES EIRELI. Objeto: Contratação de
serviços de pintura em ambientes interno e externo, para atender às necessidades das
unidades do IFB, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e
demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 10/11/2022 a 10/11/2023. Valor
Total: R$ 248.939,58. Data de Assinatura: 07/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/11/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
C AT A R I N E N S E

EXTRATO DE CONTRATO Nº 233/2022 - UASG 158125

Nº Processo: 23474.000985/2022-16.
Pregão Nº 124/2022. Contratante: INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS
IBIRAMA .
Contratado: 14.048.837/0001-15 - ELOTECH SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, na plataforma elevatória
do IFC Campus Ibirama.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 26/11/2022 a 26/11/2023. Valor
Total: R$ 46.090,00. Data de Assinatura: 11/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 17/11/2022).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 120/2022

O Instituto Federal Catarinense - Campus Fraiburgo, por intermédio do
pregoeiro, torna públicoo resultado do Pregão Eletrônico SRP 120/2022, que trata da
contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de coberturasem
estrutura metálica. Sagrou-se vencedor um fornecedor. Valor Total R$ 429.400,00. Os autos
se encontram a disposição dos interessados para vistas.

MATEUS ANTUNES
Pregoeiro

(SIDEC - 17/11/2022) 158125-26422-2022NE800001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 146/2022

Torno público o resultado do Pregão Eletrônico 146/2022, no qual
sagrou-se vencedora a empresa Starjet Cartuchos Remanufaturados Ltda, com
o valor total de R$ 78.364,80. O pregão já foi homologado pela autoridade
competente.

EDNA MANUELA HAS DE SOUZA SCHOEFFEL
Pregoeira

(SIDEC - 17/11/2022) 158125-26422-2022NE000057

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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